39ª Reunião Extraordinária do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA

Brasília/DF – 29 de outubro de 2002

Ministro José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Meio Ambiente

Bom dia a todos. Gostaria de iniciar dizendo que, como outros conselheiros que estão aqui, eu estou desde as nove horas aguardando número e, seria muito bom que a gente pudesse começar sempre na hora as nossas reuniões. Nós temos duas reuniões, na verdade, como está na pauta. Uma para concluir a discussão e a deliberação de assuntos pendentes na nossa última Reunião Ordinária, e uma outra para tratar especificamente do Regimento do Conselho, que nós decididamente gostaríamos de ver aprovado durante a nossa 40ª Reunião Extraordinária. Eu gostaria ainda de encaminhar ao plenário uma sugestão. Nós achamos que, dependendo do ritmo e da qualidade do debate que tivermos aqui, nós poderíamos esgotar a pauta da 39ª Reunião Extraordinária do CONAMA ainda hoje, e a minha sugestão, que eu gostaria de transmitir ao plenário para colher a opinião dos senhores e senhoras conselheiros e conselheiras, seria de imediatamente iniciar a pauta da 40ª Reunião. Então, a minha sugestão, se o plenário estiver de acordo, é que a gente trabalhe intensamente hoje na aprovação da pauta da 39ª Reunião Extraordinária e Ato Contínuo, começaríamos a discussão da pauta da 40ª Reunião que diz respeito exclusivamente ao regimento. Havendo ainda mais concordância do plenário, se os conselheiros estiverem de acordo, nós poderíamos avançar um pouco na noite de hoje para adiantar a discussão do regimento, de tal maneira que nós pudéssemos tê-lo aprovado amanhã, depois dos debates. Sobre o regimento, especificamente, nós tentamos fazer uma consolidação das sugestões que foram apresentadas. Ele está disponibilizado, foi levado ao conhecimento de todos os conselheiros, e eu já queria adiantar que, tão logo nós façamos a abertura da 40ª Reunião Extraordinária, nós vamos abrir trinta minutos de prazo para apresentação de emendas. Então, ao iniciar a 40ª Reunião Extraordinária, nós teremos um prazo de trinta minutos para que o plenário possa apresentar as emendas que serão tratadas como destaque no processo de votação. Essa é uma regra que nós estamos estabelecendo para evitar que, durante o curso das negociações, a gente tenha emendas sucessivamente apresentadas que dificulta o processo de discussão e de votação. Então, aqueles que desejam fazer proposta de emenda de destaque para emendar a minuta de regimento, nós gostaríamos que já estivessem atentos a esse ponto, porque nós vamos encerrar o prazo para apresentação de emendas trinta minutos após a abertura da nossa 40ª Reunião Extraordinária do CONAMA. Eu queria ainda declarar empossados o Conselheiro André Rodolfo Lima, do Instituto Sócio Ambiental, na condição de Suplente, e André Luiz Silva, na condição de Suplente representando a Secretaria Geral da Presidência da República. Em seguida, no item 3 da nossa 39ª Reunião Extraordinária, nós gostaríamos de fazer a discussão preliminar da Ata da 38ª Reunião Extraordinária de 4 de julho de 2002. Está em discussão. Não havendo quem queira se manifestar, ela será incluída na pauta para votação na nossa próxima reunião. Em seguida, item 4. Votação das atas da 36ª e 37ª Reuniões Extraordinárias, realizadas respectivamente nos dias 11 e 12 de junho. Em discussão. Não havendo quem queira se manifestar, em votação. Os conselheiros que estiverem de acordo com a aprovação das duas atas mencionadas, queiram se manifestar exibindo seus cartões. Quarenta e um votos. Os que queiram se manifestar contrariamente. Nenhum voto. Abstenção. seis abstenções. Em seguida item 6. Pedidos de inversão de pauta, vistos ou retirada de matéria da ordem do dia. Em discussão. Não havendo quem queira se manifestar, fica mantida a ordem do dia, tal como expedida na convocação da Reunião, está à disposição dos senhores e senhoras conselheiras. Em seguida... pois não. Scarcello, Conselheiro. 

Miguel Scarcello  - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte/SOS AMAZÔNIA

Bom dia, senhoras e senhores. Bom dia Sr. Ministro. A respeito da pauta da reunião anterior, as propostas de moção apresentadas na reunião anterior permanecem em pauta? ou não? 

Ministro José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Meio Ambiente

Elas vão para a Reunião Ordinária, na próxima Ordinária estarão em pauta. 

Miguel Scarcello  - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte/SOS AMAZÔNIA

Então, hoje só se trabalha com o que está na pauta?

Ministro José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Meio Ambiente

A Reunião Extraordinária tem que se dedicar exclusivamente à pauta da convocação, regimentalmente. 

Miguel Scarcello  - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte/SOS AMAZÔNIA

Sim senhor. Obrigado.

Ministro José Carlos Carvalho - Ministro de Estado do Meio Ambiente

Eu vou precisar de me ausentar por algum tempo por uma reunião sobre a transição de governo no Palácio do Planalto. Vou pedir ao Secretário José Pedro de Oliveira Costa que faça a condução dos nossos trabalhos até o meu retorno. Uma boa reunião a todos e nós voltamos a trabalhar mais tarde. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Bem, bom dia a todos. Seguindo a determinação do Sr. Ministro, a nossa intenção, com a concordância dos senhores e com a participação mais ativa e mais expedita, nós tentarmos avançar o mais rapidamente possível nesta pauta da 39ª Reunião Extraordinária para que nós possamos ainda hoje iniciar os debates relativos à pauta da 40ª Reunião Ordinária, como foi explicado e apresentado aos senhores e foi concordado por todos nós. Eu vou, então, de imediato, pedir que a Dra. Marie Kalyva, da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente, faça a introdução do primeiro item da ordem do dia que é o processo que dispõe sobre procedimentos e critérios para funcionamento de sistemas de tratamento térmico de resíduos. Então, Dra. Marie, por gentileza, a senhora tem dez minutos, se for possível ser em menor tempo, nós agradecemos. E, além disso, eu gostaria de dizer aos senhores que, se todos concordarem, nós vamos tentar usar, no momento da discussão, o expediente rápido de três encaminhamentos a favor, três contrários e fazer da forma mais expedita possível a votação. São assuntos técnicos, me parece que não há grande divergência, mas eu agradeço a compreensão dos senhores e a colaboração nesse sentido. Então, Dra. Marie, por gentileza. 

Marie Kalyva – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

Muito obrigado. Bom dia a todos. Eu participei do Grupo Técnico sobre incineração como responsável técnico do Ministério. Devo, antes de falar sobre propriamente da resolução ora colocada em discussão, eu gostaria de fazer uma retrospectiva, porque se considera da maior importância recordar alguns conceitos e princípios que nortearam a elaboração dessa presente resolução. A proposta tem por objetivo básico, a prevenção e a minimização de emissões poluentes, especialmente dioxinas, a partir da otimização de procedimentos de projeto, instalação e operação, não só de incineradores, mas todos os demais processos de destruição de substâncias e materiais a partir de altas temperaturas. Esse é um trabalho que tem um pouco mais de dois anos de discussão e foi iniciado no ministério em meados de 2000, e esse início do estudo, ele foi acompanhado pelo setor de saúde, ANVISA, FUNASA e a Secretariaria de Saúde aqui do Distrito Federal, que tem um incinerador de grande porte na região sul aqui do Distrito Federal. Viajamos ao Rio de Janeiro, à Bahia, e fomos visitar alguns dos incineradores ditos como de maior porte e detentores do que nós poderemos chamar de melhores tecnologias de processo e de controle de poluição. Visitamos a CETREL, as instalações em Camaçari em operação em longa data, e as instalações da Bayer, e essas duas instalações foram as grandes representantes da destruição de substâncias químicas tidas como perigosas. Visitamos, simultaneamente, alguns outros incineradores destinados ao tratamento de resíduos de saúde, dentre eles compreendidos, os vindos de aeroportos e hospitais. São formas de funcionamento e instalações bastante diferentes e que, na verdade, ao se destinarem à destruição de substâncias perigosas, materiais perigosos, na verdade, a olhos vistos, observamos que são fontes de outros tipos de poluição não menos perigosos do que eles se propõem a destruir. De modo que, foi com esse tipo de quadro que o ministério iniciou o trabalho, fez algumas reuniões além das visitas e, no momento que teve uma proposta, encaminhou ao CONAMA que já tinha aberto formalmente um Grupo de Trabalho específico para tratar da incineração. A partir disso, nas discussões, houve um consenso de colocar a incineração apenas como um dos processos de destruição. Mas, não limitar os procedimentos de controle e as exigências apenas a isso, mas extrapolar todos os outros processos. Isso por quê? Porque, na qualidade de técnico no ministério, nós temos recebido inúmeras denúncias de utilização de muitos processos como, calcinação, formas de cal, formas de cimento, produção de cimento, entre outros que agora não me recordo, como processos utilizados na destruição de produtos perigosos. Bem, em resumo, o plenário recebe uma proposta que, no meu entendimento, ela não é perfeita mas, ela se propõe a modificar radicalmente a situação hoje da incineração no país, quer de resíduos de saúde e quer de resíduos domiciliares ou outras fontes de outros processos. Dentro desse trabalho, houve a participação muito grande da CINAL, da CETREL, da Bayer, da TERIS e, inclusive, do Inmetro, desde o início para certificação de equipamentos, caso fosse necessário. Como já falei, o tema substituiu o termo Incineração de Resíduos para Tratamento Térmico de Resíduos, admitindo que todos os processos de destruição de resíduos a temperaturas superiores a 800°, estariam contemplando uma série de outros processos eficazes na destruição de substâncias e materiais. Uma inovação dentro desse trabalho, foi quando a gente chama de Sistema de Tratamento de Resíduos, foi considerar todas as operações unitárias vinculadas direto ou indiretamente à Unidade de Destruição. Isso, desde a recepção do resíduo, se o armazenamento, se o transporte, e, finalmente, o tratamento dos seus resíduos, quer sólidos, porque, o tratamento térmico reduz os resíduos mas, não exime o processo de produzir resíduos. Ele simplesmente reduz a quantidade de forma significativa, e esperada. E a questão dos efluentes líquidos,também em sua coleta e tratamento, porque não são menos perigosos. A proposta disciplinou também uma capacidade operacional criando exigências não observadas numa grande parte das unidades visitadas, particularmente no Setor de Saúde, que é uma continuidade da operação. A operação contínua e permanente, ela permite um controle das condições de operação da destruição de uma forma muito mais eficiente, capaz, do que qualquer regime batelada. As exigências, automaticamente, elas são muito grandes mas, são propositais para criar uma competência real no país de destruição de todo e qualquer resíduo. É importante, dentro do trabalho, observar a preocupação dos formuladores dessa proposta no sentido de não fazer com que a destruição, essas tecnologias de destruição térmica, sejam utilizadas indistintamente a todo e qualquer resíduo. Muito pelo contrário, somente àqueles para os quais não é possível qualquer outro tipo de reaproveitamento, outro tipo de destinação. E a isso se vinculou essas tecnologias de destruição a planos, projetos de gestão de resíduos, quer do Setor Privado, quer do Poder Público. A proposta é um pouco extensa...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Dra. Marie, só mais dois ou três minutos.

Marie Kalyva – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

A proposta é extensa, o início da proposta, ela é geral a todas as Unidades de Tratamento Térmico, a partir do artigo 9, nós podemos... Perdão, a partir do artigo 13, nós começamos a tratar dos assuntos de saúde, dos resíduos de saúde, até o artigo 17, do 13 ao 17. Ao 16, perdão. A partir do 17 até o 21, a resolução trata especificamente dos crematórios. Então, as condições são específicas, e seria muito importante que tivesse, aqui entre nós, hoje, algum representante desse setor, porque vi que, entre as propostas, precisaremos de alguns conhecimentos específicos do setor. Do artigo 22 até o artigo 24, esses artigos se referem apenas aos resíduos urbanos. O 25, contempla os agrotóxicos e afins. A partir do 26, temos apenas uma disciplina do licenciamento, como abordar o licenciamento especificamente para essas tecnologias em todos os sistemas de tratamento térmico. E, com relação ao meu “background”, poluição atmosférica, o assunto é tratado em detalhes a partir do artigo 37, onde posso adiantar aos senhores que foram contemplados os valores que podem ser considerados os mais restritivos, e que, alguns setores, particularmente os fornos de Klincker, eles terão, por uma questão de ordem técnica de processo, dificuldades em atender os limites de emissão para óxidos de nitrogênio, por uma questão de vazão de gases, que é uma situação altamente específica ao setor de fabricação de cimento. Uma inovação dentro de toda a nossa legislação, foi o limite de emissão para dioxinas, que é um valor que pautado dentro do conhecimento da literatura e da experiência que nós temos de alguns Estados no país. O Rio Grande do Sul, por exemplo, ele adota um valor de 2,5 nanogramas a 0,6 anogramas, dependendo do porte. O Rio de Janeiro, dentro da sua norma, ele tem o valor de 12, que nós sabemos que está... foi um engano na hora, mas é o que, na verdade, na norma, é o que existe, mas que deve ser entendido como 012. E a Bahia, que exige da CETREL, unidade em Camaçari, exige o valor de 1 nanograma, e nós aqui colocamos um valor aceito mundialmente e, dentro do nosso bom senso nacional do grupo formado, nós tivemos um consenso no valor de dioxinas de 0,5 nanogramas. Bom, senhores, então, basicamente, entre outras exigências com relação ao tratamento das cinzas e das escórias, e ao tratamento convencional dos efluentes líquidos, era o que eu tinha a apresentar, e muito obrigado pela atenção e eu estou à disposição dos esclarecimentos necessários. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Muito obrigado, Dra. Marie. Em seguida, pela ordem, foram realizados quatro pedidos de vistas dos quais apenas o Estado do Goiás se manifestou em nome do Governo de Goiás, Tocantins e Paraná. Eu consulto o representante do Estado de Goiás se ele quer fazer uso da palavra, as suas propostas foram todas incorporadas e serão votadas como o nosso método usual, votaremos o conjunto e depois os destaques delas. Então, dentro do que nós temos aqui, além dessa explicação da Dra. Marie, das considerações que o Estado de Goiás nos enviou em conjunto com os governos de Tocantins e Paraná, apresentaram também emendas a CNI, o Planeta Verde e o Ministério Público Estadual. Nós vamos abrir a palavra agora à discussão do tema, e depois, como eu disse inicialmente, com a concordância dos senhores, três que queiram se manifestar a favor, três que queiram se manifestar contrários. Depois votaremos, se assim chegarmos à conclusão, o conjunto da proposta, são trinta e cinco itens ou quarenta itens e mais cinco anexos. Para os anexos não há nenhuma sugestão de emenda, votaremos o conjunto e depois iremos aos destaques como é usual dentro do CONAMA. Então, eu estou abrindo inscrições para que as pessoas possam manifestar. O primeiro inscrito, o Dr. Paulo Nogueira Neto, tem, por gentileza, a palavra. Se alguém mais quiser se inscrever, a Dra. Eleonora está nos ajudando para tomar nota das inscrições. Por gentileza, Dr. Paulo Nogueira Neto. 

Paulo Nogueira Neto - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República/ Associação de Defesa do Meio Ambiente de São Paulo

Eu gostaria de ter uma informação mais detalhada a respeito de dioxinas e furanos, porque, como nós sabemos, se trata de produtos extremamente tóxicos, são até considerados os produtos mais tóxicos que possam existir na face da terra. Então, nós temos que tomar um cuidado extremo, e a tecnologia avança rapidamente. Então, eu queria indagar se esse total de 0,50 nanogramas, se essa tecnologia, se esses números representam a melhor tecnologia disponível, best verb technology. Porque, é um campo, repito, onde a tecnologia avança muito rapidamente. E para vocês terem uma idéia, quando a prefeitura de São Paulo cogitou de fazer um incinerador na cidade, para o lixo doméstico, eu era membro do Conselho Municipal de Meio Ambiente, isso há uns quatro cinco anos atrás, e para ter a melhor tecnologia disponível, o custo era de cinqüenta milhões de dólares a mais. Mas, o Conselho resolveu aprovar e o Governo Municipal concordou em gastar esse dinheiro a mais por causa das implicações que dioxinas podem ter. Então, eu gostaria de saber, e é uma indagação que eu faço, se não poderia também incluir, além desses limites, também uma referência à aplicação da melhor tecnologia disponível. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Dr. Paulo, muito obrigado. Eu vou pedir à Dra. Marie que rapidamente possa responder as indagações, por gentileza.

Marie Kalyva – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

Bom dia, Dr. Paulo. É um prazer responder às suas perguntas e eu espero poder atender à sua expectativa. A questão da dioxina e furano, ao plenário, a emissão das fontes, na verdade, ela decorre de toda e qualquer queima, desde o cigarro, o nosso fogão doméstico, os processos industriais, os automóveis, os canos de descarga dos automóveis, os processos industriais, enfim, os processos de combustão de uma maneira geral, todos eles são fontes potenciais de dioxina. Por que fontes potenciais? Porque os estudos mais recentes que me chegaram às mãos e que eu tenho, salvo o melhor juízo, a temperatura é um fator preponderante na formação dessas substâncias durante o processo de queima. Essa temperatura, ela, na literatura e na experiência, ela é tida como algo qualquer coisa abaixo de 800°, tem uma efetiva formação de dioxinas e concentrações que variam desde coisas não detectáveis pelas medições, como até valores mais altos. Então, eu diria que, o fator temperatura é um controle fundamental para minimizar essas emissões. É claro que a combustão não é a única fonte, existem outras. Existem outras dentro dos processos industriais produtivos, até mesmo dessas substâncias como subprodutos. Agora, é claro que essas outras fontes são, na verdade, uma minoria dentro do contexto no quadro de inventário de emissões. Eu tenho aqui comigo, presente, que eu coloco à disposição dos senhores e senhoras, um jornal do Japão, de 1997, que faz um inventário sobre as dioxinas no mundo, algumas nações tipo Alemanha, Países Baixos, Suécia, Estados Unidos e Japão, e relaciona todas as grandes e maiores fontes e, devo, fica aqui documentado que, entre todos os processos que variam, desde siderúrgica, formas de cimento, processos produtivos de modo geral e, o sistema de tratamento térmico, a gente vê que os sistemas de tratamento térmicos são realmente as maiores fontes aqui documentadas em termos de quantidade de emissão de dioxinas, a ponto de, por exemplo, no Japão corresponder, grosseiramente falando, a um tijolo por ano, como comparativamente a uma série de outras nações. Isso é uma questão. Então, a questão das dioxinas, devem ser muito estudadas com relação às formas de operação desses processos de combustão para minimizá-las. Até onde eu tenho, a tecnologia, digamos, básica, seria a eficiência do processo de combustão, essa seria a principal. A segunda seria tecnologias complementares ao processo, que aí a gente entra na (...) da tecnologia dos controles de poluição propriamente, não no processo, mas na tecnologia de controle da poluição, como lavadores, como coletores de particulados, com redução das emissões decorrentes do processo básico. Não sei se eu atendi à resposta. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Satisfeito, Dr. Paulo? Eu só vou pedir brevidade na pergunta e na resposta, porque a disposição nossa é de caminharmos, apesar da importância do assunto que nós não deixamos de reconhecer.

Paulo Nogueira Neto - Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República/ Associação de Defesa do Meio Ambiente de São Paulo

Realmente, há muitos processos que podem jogar dioxinas na atmosfera mas, a respeito da destruição de resíduos orgânicos, como o nosso lixo doméstico, são especialmente perigosos porque contém cloro, temos o sal de cozinha e uma série de outras fontes de cloro. Então, eles são potencialmente grandes produtores de dioxina. O que eu queria saber é se esse limite aqui previsto, se basta colocar isto ou se não caberia, por uma questão de maior segurança, dizer que seria exigida a melhor tecnologia disponível. Nesse sentido que é a minha pergunta. Seria no sentido de reforçar a segurança que nós todos temos direito, principalmente em relação à incineração de lixo. Muito obrigado. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Obrigado, Dr. Paulo. Dra. Marie, a senhora tem...

Marie Kalyva – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

Pois não, Dr. Paulo. Com relação à sua preocupação número dois, que é com relação a adicionar exigência a mais, com relação a melhores tecnologias. Eu quero lembrar que, ainda no artigo segundo, essa sua preocupação acredito que esteja contemplada quando se fala nas melhores técnicas de utilização, como as melhores técnicas disponíveis, o estágio mais eficaz e avançado desenvolvimento das diversas tecnologias de tratamento, beneficiamento e disposição final de resíduos, bem como de suas atividades e métodos de operação. Eu acredito que a sua preocupação com relação às tecnologias esteja aqui já sendo norteada na proposta. A outra que eu esqueci de falar é, se a gente colocar dentro desse processo um valor limite de 0,5 , o senhor está perguntando, mas esse valor é realmente seguro? Eu diria para o senhor, para produtos dessa ordem, nenhum valor é seguro. Por quê? Porque são elementos indesejáveis, os efeitos na saúde são incontestáveis. Então, o certo seria que ele simplesmente não existisse, que não fossem nem detectáveis nas medições. E essa é a expectativa. Limitar esses processos somente a esse valor, eu diria que não é suficiente. Por isso, existe uma série de outros poluentes que, em conjunto, cercam o problema. E a outra questão, a avaliação, a medição de dioxinas e furanos é uma medição das mais difíceis. Nós temos alguma competência instalada no país para fazer essa medição, essas análises, mas que ainda é incipiente, ela existe, mas ainda é incipiente, ela pode crescer, a partir de agora, de uma demanda legal, de um respaldo, uma exigência. Ela deve crescer, mas eu não diria que esse valor seria absolutamente seguro, eu diria que é um valor que, dentro de um conjunto de uma série de outros valores, lhe dão alguma minimização do risco, uma minimização do impacto, do que a tecnologia pode atingir. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Muito obrigado, Dra. Marie. Satisfeito, Dr. Paulo? Muito obrigado. Dr. Castilho, por gentileza, Secretário do Meio Ambiente do Estado de Minas Gerais. 

Celso Castilho de Souza – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais 

Bom dia a todos. Eu queria só um esclarecimento em relação ao artigo 4º e depois o artigo 26. Quer dizer, no artigo fala, artigo 4°, a adoção de sistemas de tratamento térmico deverá ser precedido de um estudo de análise de alternativa tecnológica e comprova que a escolha da tecnologia adotada, está de acordo com o conceito da melhor técnica disponível. A minha pergunta... precedida, se logo depois no artigo 26, a gente fala no processo de licenciamento. Isso vai ser incorporado ao processo de EIA/RIMA 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

OK, Dr. Castilho. Dra. Marie.

Marie Kalyva – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

Olha, isso não está... eu diria que o grupo, os meus colegas do grupo de trabalho, no caso, me perdoem se eu não estiver represntando propriamente a posição do grupo mas, veja, esses processos, eles podem ser, como o tratamento térmico, pode estar ou não acoplado, vinculado a um (...) Independente do EIA/RIMA, esse é um instrumento que pode estar embutido no EIA/RIMA ou não. Mas, se o órgão de meio ambiente entender que não deva solicitar o EIA/RIMA, de qualquer forma ele tem que observar as alternativas tecnológicas e se assegurar de que, o que está sendo escolhido e instalado naquela localização, duas coisas. Primeiro, a localização, é uma localização que minimiza os riscos de exposição de problemas e, segundo, que a tecnologia utilizada está realmente minimizando os problemas, porque ninguém faz uma planta dessas para durar quatro, cinco anos, vai durar trinta anos. Então, a gente está pensando em algo de longo prazo.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Por favor, Dr. Eládio, Planeta verde. 

Eládio Luiz da Silva Lecey – Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por Um Planeta Verde 

Sr. Presidente, eu gostaria de um esclarecimento, que nós temos já algumas propostas enviadas por e-mail mas, além dessas propostas, nós teríamos três outras sugestões. Uma delas, inclusive, dizendo com o tema das dioxinas que foi debatido há pouco. Não sei se eu deveria formulá-las agora, ou se posso fazer no momento oportuno, juntamente com a apresentação das demais propostas do Planeta Verde. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
O nosso regimento fala em receber propostas por escrito. Facilitaria se o senhor nos encaminhasse por escrito, já que são pequenas questões. Nós recebemos uma outra proposta agora, e elas serão discutidas no conjunto dos destaques. Se o senhor concordar, eu acho que é a forma mais objetiva de que nós possamos desenvolver os trabalhos. Por gentileza, pela ordem da inscrição, Almirante Ibsen Câmara e depois o nosso amigo Pedro Novaes do Estado de Goiás. 

ALMT. Ibsen de Gusmão Câmara  – Representante da Fundação Brasileira Para a Conservação da Natureza – FBCN

Bom dia a todos. Eu não sou especialista nesse assunto mas, me pareceu estranho que no artigo 28, parágrafo único, inciso III, se exija a guarda de todos os registros de operação, manutenção, disfunção e interrupção do sistema por vinte e cinco anos. Me parece um prazo extremamente longo para se guardar todos esses registros. E gostaria de chamar a atenção também para o artigo 30, o caput tem um pequeno erro de digitação que faz com que a frase não tenha sentido, embora se possa entender o que seja. Muito obrigado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Por gentileza, Almirante, se o senhor pudesse nos ajudar, complementando essa ajuda que já foi feita de nos dar uma proposta de redação do artigo 30, nós agradeceríamos. 

ALMT. Ibsen de Gusmão Câmara  – Representante da Fundação Brasileira Para a Conservação da Natureza – FBCN

Apenas o operador do sistema de tratamento térmico deve ser capacitado “nos” seguintes tópicos, “os” seguintes tópicos.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
A letra “n” que faltou aqui. Então, a sua contribuição já foi nos dada, nós agradecemos, muito obrigado. Por gentileza, Dr. Pedro Novaes do nosso Estado quase anfitrião Goiás. 

Pedro da Costa Novaes – Representante do Governo do Estado de Goiás 

Bom dia a todos. Na verdade, continuando os esclarecimentos solicitados pelo Dr. Paulo, a menção às melhores técnicas disponíveis no artigo 2º, é, na verdade, uma definição. De nada adianta se você tiver essa definição no artigo 2º mas, efetivamente, você não exigir as melhores técnicas subseqüentemente na resolução. E nesse sentido, eu pergunto se em relação a algum tipo de tratamento se, efetivamente, se exige, no corpo do texto da resolução, as melhores técnicas disponíveis, ou não, se isso só está colocado como uma definição solta no artigo 2º. Obrigado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Antes de passar a palavra à Dra. Marie, Pedro, no artigo 4º, o Dr. Castilho já mencionou também, a melhor técnica disponível é também colocada, ela está repetida em outras questões, mas eu vou pedir à Dra. Marie que, rapidamente, possa prestar esses esclarecimentos, por favor. 

Marie Kalyva – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

Não sei se vou poder responder como você espera mas, eu diria que as melhores técnicas estão aqui contempladas dentro de uma forma estrutural na proposta. Porque, os números que a gente coloca lá na frente com relação aos limites de emissão, aquilo, de alguma forma, já representa uma minimização de impactos, e essa minimização é uma conseqüência das melhores práticas que você adota. Então, o fato de ter no artigo 2º as melhores tecnologias, as melhores práticas de processos, na verdade, estava falando de uma outra forma a mesma coisa. Porque, em palavras, está escrito as melhores tecnologias e, na verdade, os números que estão lá na frente limitando os valores de águas, os procedimentos com relação às cinzas escórias e os problemas de poluição atmosférica, eles estariam retratando, quantificando as melhores técnicas. Então, eu diria que nós estamos falando a mesma coisa de formas diferentes. Mas, o que abunda não prejudica, eu acho, eu acredito, no caso.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
O entendimento nosso, Conselheiro, é de que elas estão explicitadas. Se o Conselheiro sentir que elas deveriam estar mais explicitadas em algum artigo, que pelo que diz da posição da Dra. Marie, é bem-vinda qualquer outra sugestão nesse sentido. No nosso entender, elas estão mencionadas inclusive em vários artigos. Bem, eu não tenho mais nenhum pedido... Por gentileza, o Dr. Leopoldo Brandão tem a palavra e depois o sempre glorioso Estado da Bahia. Eu gostaria de consultar que nós tínhamos feito um acordo de que eram três defesas e já passamos de sete inscritos. Ninguém mais gostaria de fazer uso da palavra? Poderíamos, com São Paulo e com a ABES encerrar essas inscrições? Então, vamos ficar em todos os que se inscreveram aqui e aí nós encerraríamos para fazer a votação, por gentileza. Também gostaríamos de encerrar o recebimento de sugestões de modificação do texto, se não, nós não vamos conseguir caminhar. Dr. Leopoldo tem a palavra.

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Senhor Presidente da mesa, demais membros da mesa, senhoras e senhores. Eu tenho uma reflexão de não especialista que tem o direito de ser informado de maneira menos preconceituosa quanto a nós não especialistas. Os especialistas têm que entender que é preciso que haja uma informação de uso comum para os mortais normais. Não estamos necessariamente especialistas em tudo que se discute aqui. Minha preocupação é dupla. Primeiro, se esse índice colocado já está sendo praticado no Brasil, e em que setores. Segundo, se não está sendo praticado, se esse índice tem um prazo para ser implantado ou se é de obrigação automática de implantação, porque nós temos situações em que o avanço é desejado, mas ele tem que ser dosado no ritmo da viabilidade, se não a resolução perde a sua força. Se ela se impõe em condições inviáveis, automaticamente é uma resolução sem força, e isso é extremamente lamentável. Primeiro, se algum setor do Brasil que opera com substâncias que possam emitir dioxinas já está operando nesses níveis. Segundo, se não está, qual é o prazo para que os setores que estão nesta área possam cumprir a resolução. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Obrigado, Dr. Leopoldo. Rapidamente, Dra. Marie, por gentileza. 

Marie Kalyva – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

Dr. Leopoldo, eu tenho aqui comigo, também coloco à disposição dos presentes, eu tenho as licenças concedidas por alguns órgãos de meio ambiente estadual, aos incineradores de produtos perigosos. Posso lhe dizer o seguinte, a Bahia, ela recomenda, na sua licença, um valor de 1 nanograma. Exige, perdão, porque na licença é uma exigência. Exige esse valor de um limite máximo de 1 nanograma, para dioxinas, no caso. E, uma parte dos demais limites de emissão, nessa proposta eles não são um pouco mais rigorosos de que alguns Estados vem exigindo. Mas, eu diria para o senhor o seguinte, a Bayer, no Rio de Janeiro, ela é uma unidade de operação em várias, ela processa tanto resíduos sólidos quanto líquidos, gases, enfim, ela tem uma flexibilidade muito grande, ela atende a esses valores, inclusive, são até mais baixos. E os valores que a CETESB exige também nas licenças, já são atendidos pelas unidades instaladas em São Paulo para produtos perigosos. Os outros incineradores para a saúde e tudo, eu não posso lhe afirmar porque não tenho nenhuma licença comigo (...) de saúde mas, para os produtos perigosos, eu posso lhe afirmar que sim. Eu acredito que não haja maiores problemas dos outros incineradores se adequarem a esses limites. Eu diria que eles são atendíveis. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Obrigado, Dra. Marie. satisfeito, Dr. Leopoldo? O próximo inscrito. A questão do prazo, a Dra. Marie está tomando a resolução para responder ao senhor. 

Marie Kalyva – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

A questão das unidades, por exemplo, que não entendo. A proposta prevê...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Qual é o artigo, Dra. Marie?

Marie Kalyva – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

É o artigo 44. No artigo 44, para as instalações que já estão licenciadas, em funcionamento, o empreendedor deverá firmar, perante o órgão ambiental competente, termo de compromisso ambiental para adequação do sistema às exigências da presente resolução. O parágrafo único fala, estabelece que ficará a critério do órgão responsável pelo licenciamento estabelecer o prazo máximo de quatro anos para adequação dos equipamentos, digamos, às exigências dessa presente resolução. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Prazo máximo limitado a quatro anos. Obrigado, Dra. Marie. Eu vou chamar o Dr. Durval Olivieri, lembrando que nós já encerramos as inscrições. Talvez possamos fazer uma única exceção, se houver alguma insistência de algum conselheiro ou conselheira, e depois Dr. Paulo Ferreira e depois Dr. Bertoldo estão inscritos. Pedimos concisão a todos os que estão falando, por gentileza. 

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Bom dia a todos. Bom dia, Sr. Presidente. Eu queria sugerir, ponderarem, dar um acréscimo na segunda consideração, logo após o termo, digamos, considerando que os sistemas de tratamento térmico de resíduos são atividades de risco ambiental e fontes potenciais de emissão de poluentes, porque o conceito de risco eu procurei, ao longo, está subjetivamente inserido, mas não está conceitualizado na consideração. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
O senhor poderia apresentar por escrito? Porque, na verdade, nós acabamos de pactuar de que essas emendas não seriam lidas, mas seriam discutidas na hora da sua... O senhor tem várias outras, Dr. Durval?

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Eu tenho uma pergunta e tenho uma outra ponderação de caráter genérico. A pergunta é que eu percebo que houve uma utilização do termo tratamento térmico para o que antes, nos velhos tempos, nós chamávamos de incineração. Entendendo que incineração, caso especial de tratamento térmico, porque é um tratamento térmico com entrada de elementos, digamos assim, químicos que permitem uma reação plena de transformação do que se coloca em combinação com o ar atmosférico e, na verdade, se transforma numa reação química que praticamente mineraliza e emite alguns gases e etc, mas, tido como incineração. Eu não sou especialista de química e pergunto o porque dessa troca das palavras e qual a nova abrangência do termo tratamento térmico, comparando-se com incineração. Eu sou testemunha de que incineração, para determinados produtos e resíduos perigosos, sobretudo, é uma fórmula, digamos assim, aceitável e que tem resultado adequado, por exemplo, do nosso Estado. Outro aspecto, eu vejo com bons olhos a criação de uma vinculação de um responsável técnico em que, basicamente, é tido como devidamente habilitado e que eu acho que convém que esta responsabilidade técnica seja formalizada para cada contrato de tratamento dentro do possível naquelas questões mais, digamos assim, de risco, de maior necessidade de um tratamento perfeito. Ou seja, a relação de tratamento de um resíduo é uma relação que envolve duas partes e o ambiente e o Estado e a sociedade. O indivíduo que quer incinerar e o indivíduo que faz esse trabalho de incineração. O indivíduo que quer incinerar o seu resíduo, quando é perigoso, ele continua sendo responsável pela repercussão que vai ter aquilo, mesmo delegando ao que vai fazer a incineração. Mas ele precisa de um documento de... e que aqui não está cogitado com responsabilidade técnica que afirma que o produto foi efetivamente incinerado a contento. Sem o que, ele fica sem controle. Eu me lembro perfeitamente de um resíduo que era vendido como um produto reciclável no nosso Estado e que o reciclador, em outro Estado, simplesmente fazia uma transformação que só era viável porque tinha um pagamento por essa transformação do interessado primeiro. E de repente, aquele processador descobriu que era mais fácil jogar no meio do caminho. Então, não havia um documento daquele processador final que, (...) seria o elemento que está fazendo a incineração para dar satisfação documental àquele que pagou por ela. Então, eu vejo que está subjetivamente implicado aqui, mas eu acho que um determinado cuidado nessa disponibilidade desses documentos para que eles possam ser facilitados ao órgão fiscalizador quando for fiscalizar o originador do resíduo.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
O senhor tem alguma proposta objetiva, Dr. Durval, de redação quanto a esse ponto?

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Eu poderei discutir com as pessoas que estão trabalhando e fazer uma proposição para melhorar um pouquinho o artigo 28, que é justamente aquele no parágrafo único que... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Nós agradecemos se chegasse rapidamente à mesa, porque...

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Agora, a minha pergunta eu deixei feita sobre a...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Nós agradeceríamos se o senhor encaminhasse rapidamente à mesa, porque nós vamos entrar em regime de votação proximamente e depois iremos artigo por artigo e, quando entrarmos em regime de votação, nós não vamos poder ter mais condição de aceitar a qualquer outra emenda. A pergunta que foi feita à Dra. Marie, rapidamente, a senhora poderia fazer os seus comentários, por gentileza. 

Marie Kalyva – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

É o seguinte, a questão da incineração. Os incineradores, a gente já conhece mas, ao longo da discussão dos grupos de trabalho, surgiram outras tecnologias tipo assim: “ah, mas se eu quiser destruir um resíduo tal com plasma? E se eu quiser destruir com pirólise? E se eu quiser colocar no forno de Klincker, que já funciona a 1.200°, 1.300°?” Isso não são incineradores. Porque o incinerador tem aquele processo próprio, específico. Então, foi por isso que nós resolvemos... foi um consenso de dar uma abrangência maior a essa destruição por outros processos. E na prática, nós sabemos que na prática, alguns resíduos são destruídos em vários outros processos com alta temperatura, de fornos de cal, por exemplo, que atingem também temperaturas de 1.200°, são temperaturas altas. Então, pessoal, dentro eles colocam também resíduos para destruição. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Muito obrigado, Dra. Marie. Vamos ao próximo inscrito. Dr. Paulo Ferreira, sempre pedindo a gentileza da brevidade, por favor. Representante do Governo do Estado de São Paulo. 

Paulo Ferreira - Representante do Governo do Estado de São Paulo

Bom dia a todos. Eu queria brevemente expressar a minha satisfação e o meu apoio ao trabalho que a Câmara Técnica desenvolveu ao formular essa resolução. Faço também as minhas preocupações com o Dr. Paulo de que deveremos enfatizar, a melhor tecnologia disponível deverá ser utilizada para o licenciamento dos novos empreendimentos. Concordo também com o Almirante Ibsen quando ele fala que, vinte e cinco anos é um prazo exagerado para que aquela guarda dos processos fique na mão exclusivamente do responsável técnico. Estamos instituindo aí, retornando à estabilidade do emprego, porque ele vai ficar lá guardando o responsável por vinte e cinco anos. Acho que, no máximo cinco anos, seria um prazo razoável, e guardado não pelo responsável técnico, mas pela empresa responsável. Então, a empresa deverá ser ela a fiel depositária dos dados e fornecer às entidades ambientais. As preocupações com as dioxinas, eu acho que essa resolução vem exatamente no sentido contrário, ela vem exatamente no sentido de precaver a esse processo hoje descontrolado que está de emissão de dioxinas, e quando nós olhamos os parâmetros que são utilizados no mundo, nós verificamos que o parâmetro utilizado pela Câmara Técnica foi bastante conservador. O Japão, por exemplo, chega a utilizar até 80 nanogramas por (...) cúbico. Os Estados Unidos chegam a usar até 1,7 total de equivalência, que dá mais ou menos 60 nanogramas por metro cúbico. Então, eu acho que o número que está sendo utilizado aqui é de bom tamanho, é o tamanho que prepara a área de resíduos, primeiro, para controlar, segundo lugar, para disciplinar, e em terceiro lugar, para que a gente tenha realmente então satisfeito as condições de controle para que as entidades ambientais possam começar a colocar ordem nesse problema de áreas contaminadas nesse país. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Muito obrigado, Dr. Paulo Ferreira. Último inscrito, Dr. Bertoldo da ABES, por gentileza.

Bertoldo Silva Costa – Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES

Bom dia a todos, a mesa e aos colegas presentes. Eu gostaria de também cumprimentar a Câmara Técnica pelo trabalho exaustivo, dedicado, um trabalho realmente que tem profundidade técnica, e realmente, dar o apoio a essa Resolução que veio em boa Hora. Gostaria de um esclarecimento no processo relativo a questão do registro de saúde. Eu vejo que nós temos a Resolução já citada em algum momento no artigo 15, a Resolução CONAMA 283 de 2001, que trata especificamente sobre a gestão de resíduos (...) de saúde, a classificação e registro de saúde. E eu não vi aqui a ênfase quando vocês colocaram a classificação no artigo 16 o grupo A, B e D, permitindo a queima do resíduo de tratamento térmico, a questão da preocupação com Resolução anterior que trabalha muito o enfoque da reciclagem do resíduo, ou seja, a não queima ou não destino final, ou  não tratamento térmico de resíduo passível de reciclagem. Então, quando você coloca aqui no Plano de Saúde, no artigo 14, o Plano de Gerenciamento de Resíduos sólidos de Saúde, eu sugeriria botar isso aqui entre vírgulas conforme a Resolução CONAMA 283 para deixar bem claro na ênfase que tem que ter o Plano de Gestão de Resíduos Sólidos dentro do princípio da 283, que prevê a questão da reciclagem de resíduo e a separação. Por que se não tem sentido nós separarmos os grupos aqui e depois queimarmos juntos,  ou alguma coisa nesse sentido. Eu gostaria que se estiver implícito, eu gostaria de um esclarecimento, se não tiver eu gostaria que se fosse possível contemplasse isso.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Vamos ver. Se o senhor não ficar satisfeito com a explicação, a proposta é que o senhor apresente uma emenda, certo? Dra. Marie, por gentileza? Dr.  Bertoldo, a Dra. Marie queria que repetisse a pergunta, por que o Sr. fez uma exposição bastante vasta. Bem objetiva, qual é o artigo que o Sr. está mencionando...

Bertoldo Silva Costa – Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES

Bem objetivo é o seguinte. É que nós temos toda Resolução 283 que trata sobre o Plano de Gestão de Resíduos Sólidos de Saúde. Ele trabalha toda a questão da reciclagem e classifica esse grupo que você falou aqui no artigo 16 e você prevê, permite a queima desses resíduos através do tratamento térmico. A minha preocupação é a seguinte. Se nós com aplicação dessa resolução nova, que ela é especifica ao tratamento térmico nós percamos o princípio da separação dos resíduos, da reciclagem dos resíduos dentro do setor de saúde. Eu não gostaria que essa resolução prejudicasse o outro plano que está entrando em vigor agora no mês de julho, a aplicação começa agora no mês de julho desse ano. Então, os hospitais começaram a implantar seus planos de saúde de resíduos sólidos com princípio de reciclagem e separação e destino adequado por categoria e aqui nós estamos induzindo que tudo pode ser queimado, tudo pode ser tratamento induzindo a isso. Então nós temos aqui um conflito de entendimento de resolução. Eu gostaria, não se é o suficiente, mas no artigo 14, quando você coloca a opção do Plano Gerenciamento de Resíduos Sólidos de Serviço de Saúde colocar entre vírgulas: “conforme a Resolução 283 de 2001 para que nós tenhamos o Plano de Resíduos Sólidos conforme aquela Resolução que estamos já aplicados. É nesse sentido.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Obrigado. Dra. Marie, por gentileza, rapidamente.

Marie Kalyva – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA 

Pois não, Conselheiro, olha, a preocupação do grupo sempre foi muito grande. Para nós, para mim particularmente, lendo o setor, o grupo de artigos que faz, que está disciplinando os resíduos de saúde, para mim me parece claro, para o grupo também, de que só vai ser destruído o resíduo de saúde que for definido como inservível, como não passível de reuso, reciclagem, retratamento, outras destinações. Para nós isso está claro, se para os conselheiros não estiverem, eu sugiro realmente que isso seja mais enfatizado. Para mim está claro quando fala no artigo 15, no 14 da vincula porque isso é praticamente uma vinculação, quem optar por uma destruição vai estar, a destruição na verdade vai ser uma medida adicional dentro de um contexto de outras destinações. Agora, quando falamos do artigo 16 e nós falamos dos grupos “A”, “B” e “D” esses grupos na verdade não quer dizer que todos eles sejam passíveis de destruição, de maneira nenhuma, porque se os do grupo “A”, por exemplo são os perfurocortantes, os fetos, a secreção, digamos, se entender que existe uma outra destinação ela é perfeitamente passível. Agora consideramos como potencialmente, resíduos a serem destruídos potencialmente  por tratamento térmico o “A” que são esses perfurocortantes, os “B” que são os  químicos, os remédios vencidos, de validade vencida ou contaminados e os de “D”, que seriam, digamos, os semelhantes aos resíduos urbanos, mas não vinculamos isso a uma necessária destinação de tratamento térmico. Mas, não vinculamos isso a uma necessária destinação de tratamento térmico, então se isso dar essa, salvo melhor juízo aqui do plenário, dar essa conotação, eu acho que deve ser mais clarificada, mas para nós isso absolutamente não foi o princípio norteador.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Dr. Bertoldo, pela última vez a palavra, mas lembrando que o artigo 14 está sofrendo, inclusive, uma sugestão de plenária que o Sr. está vendo que está sendo redigida nesse momento, se o Sr. não estiver satisfeito com ela o Sr. apresenta uma emenda no momento oportuno...

Bertoldo Silva Costa – Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental – ABES 

Eu entendi o espírito, mas eu acho e faço o melhor juízo também que o artigo 16, quando põe três aqui que são resíduos urbanos, mas resíduos urbanos aqui engloba tudo, tudo que é gerado na área urbana de uso doméstico, então teríamos aqui todos os resíduos aqui passíveis de reciclagem dentro da categoria para queima. Então, é essa a preocupação que me levou a esse sentido. Eu vou propor uma emenda no artigo 14 para ver, se não for melhor aí eu gostaria que o plenário....

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Lembrando ao senhor que o artigo 14 já está sendo emendado, então é importante que o Sr. verifique a partir dessa proposta se ela é conciliável para facilitar a votação no momento oportuno. Excepcionalmente, dado a insistência ,eu vou oferecer rapidamente a   palavra a Dra. Ieda e como todos conselheiros temos abordado o limite de três minutos máximo.

Ieda Maria Neiva Rizzo – Representante do Ministério dos Transportes 

Eu agradeço a concessão feita pelo Dr. José Pedro de Oliveira Costa. A minha observação refere-se ao artigo 5º, parágrafo único: “o transporte de resíduos para tratamento térmico deverá atender a legislação específica”. No meu entendimento isso vai gerar dúvidas para o setor e eu sugiro que seja incluso a expressão constante da política ambiental do Ministério dos Transportes. O Ministério dos Transportes tem uma regulamentação específica e nos gostaríamos que isso fosse constado e detalhado também nessa proposta.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Por gentileza, Dra. Ieda, a Sra. nos encaminha por escrito como é o método acordado por todos no CONAMA e no momento oportuno o seu destaque então será observado, muito obrigado. E terminada a inscrição nós vamos partir, então,  para votação. Esclarecendo claramente o seguinte, nós vamos votar a Resolução e suas cinco emendas e em seguida, depois de ser aprovada nós votaremos os destaques. Então, em votação a resolução que trata, dispõe sobre procedimentos e critérios para o funcionamento de sistemas de tratamento térmicos e de resíduos e seus anexos. Por gentileza os Conselheiros que estão de acordo queiram apresentar os seus cartões e mantê-los para efeito de contagem por gentileza. 43 votos. Muito obrigado. Podem abaixar seus cartões.  Os Conselheiros que forem contrário a esta resolução, por favor se manifestem apresentando os seus cartões. 2 votos contrários. 3 votos contrários. Quem quiser consignar abstenção, por favor se manifeste. 1 abstenção. Então, está aprovada a Resolução e agora nós vamos, então, partir e eu pediria que nós pudéssemos ir de forma célere, que são bastantes consideráveis as emendas e vamos pedir então ao Dr.  Mário que nos ajude, colocando em tela os considerandos. Falta uma última Resolução. O Dr.  Mário que nos dá o suporte imprescindível, pede apenas um minuto porque ele está terminando a última proposta que lhe chegou e não teremos nenhum problema de redação. Mas a minha disposição é de que nós até onde esta mesa está informada, temos apenas uma observação quanto aos em considerandos que é aquela feita pelo Dr. Durval Olivieri no segundo considerando, “considerando que o sistema de tratamento térmico”, eu não sei se há outras, se não poderíamos votar todos os considerandos em bloco, mas assim que o assunto estiver em tela porque eu só tenho em mãos preparado, aquilo que chegou até ontem as mãos da Secretaria do CONAMA, portanto, aquelas emendas que foram apresentadas hoje a mesa não tem condição de segui-las a não ser através da tela juntamente com os senhores.  Estamos em condições, Mário, de botar os considerandos em tela? Então, por gentileza, eu tenho um artigo, terceiro considerando com a proposta do Dr. Durval Olivieri, “considerando que os sistemas de tratamento...” Está lá colocado e no considerando logo abaixo também há uma modificação. Então vamos colocar em inicial em votação a proposta Dr. Durval Olivieri no segundo considerando. Os conselheiros que estão de acordo com a proposta do Dr. Durval Olivieri por gentileza se manifestem exibindo os seus cartões. Eu não estou com condições de ler daqui, o CONAMA não chegou a esse grau de sofisticação ainda.  Você tem condições, Eleonora, de nos ler, por gentileza. Então, Márcia, por gentileza,  você vai ser nossa  leitora agora. Onde está o microfone sem fio? Entregue para Dra. Márcia, por gentileza.  Dra. Márcia, leia a modificação, por favor. Disseram que estava tudo pronto, mas não era verdade.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 

“Considerando que os sistemas de tratamento térmico de resíduos são fontes potenciais  de risco ambiental e de emissão de poluentes perigosos, constituindo agressão à saúde e ao meio-ambiente se não forem corretamente instalados, operados e mantidos.”

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Bem, o que foi acrescido é o que o Dr. Durval já defendeu: “potenciais  de risco ambiental”, como está em negrito lá. Creio que estamos em condições de votar. Aqueles conselheiros que estejam de acordo com essa introdução por favor se manifestem exibindo os seus cartões, permanecendo em aberto. 34 votos a favor. Quem é contrário. Dr. Paulo, por gentileza, quem votou a favor tenha a gentileza de abaixar o cartão. Quem for contrário. 1 voto contrário. Abstenções. 7 abstenções. Parece que sobre o mesmo considerando há uma outra proposta. É isso? Então, vamos a ela. Dr. Durval nós não estamos aceitando novas propostas aqui, a não ser emendas que sejam necessárias. Se não, não vamos sair daqui hoje. Então, potenciais de risco ambiental já foi aprovado. Agora a proposta é substituir: “constituindo por podendo constituir”. Eu acho que é uma emenda de redação. Eu não vejo que seja necessária uma votação. Acredito que a Dra. Gisela com a competência poderá..., se os senhores fizerem questão não há nenhum problema de votar, mas acredito que é uma questão apenas de ajuste de redação.  Com a concordância dos senhores. Agradecendo, vamos em frente. Próximo item, considerandos há mais algum, Mário. Então, os considerandos estão resolvidos. Dra. Eleonora, qual é o próximo item de votação? Artigo primeiro. A proposta é de substituição do parágrafo único original pelo parágrafo único que já está em tela, que o Mário vai subir um pouco para todo mundo ir, por gentileza que seja feita a leitura, por favor. 

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 
Parágrafo único. “ Excetuam-se da disciplina desta Resolução: os rejeitos radioativos dos quais deverão seguir a normatização específica da Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEM), o co-processamento de resíduos em forma rotativas de produção de clinker, deverá seguir a resolução específica 264/99, salvo a disposição sobre dioxinas e furanos que deverá obedecer essa Resolução”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Perfeito. Então vamos...essa proposta da CNI para melhor entendimento o parágrafo único, com a proposta feita se repete no item “A”. Certo? Fica exatamente igual e acrescenta-se o item “B” para entendimento. Talvez, como nós temos uma outra proposta da Dra. Silvia Cappelli, nós pudéssemos votar CNI inicialmente, se os senhores estiverem de acordo e depois nós passaríamos a votação da proposta da Silvia Cappelli. Eu não posso botar os dois juntos. Você tem alguma proposta diferenciada? Vamos então por partes? Dr. Frederico, votaríamos tudo em bloco? Pois é nós vamos sempre ficar com  a segunda que for aprovada, eu não posso aprovar as duas juntas, tem que aprovar a primeira, se a segunda vier ela substituiu a primeira. Nesse sentido que eu estou achando que eu estou achando que a votação é possível. Vamos colocar em votação a proposta da CNI que foi lida agora. Aqueles conselheiros que estejam de acordo com a proposta da CNI por favor se manifestem apresentando os seus cartões.  19 votos a favor. Quem for contrário por favor se manifeste. 10 votos. Quem quer consignar sua abstenção por gentileza se manifeste. 17 abstenções. Está aprovada. Agora se a outra for aprovada ela substitui essa daí no entendimento de que nós não podemos ter duas... Não. Aprovação foram 19 votos a favor e abstenções 10. Dra. Silvia Cappelli  do Ministério Estadual por favor a Sra.  leia, por gentileza.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 

Parágrafo único. “Excetuam-se da disciplina desta resolução os rejeitos radiativos, os quais deverão seguir a normatização específica da Comissão Nacional de Energia Nuclear”. Parágrafo segundo. “O estudo da dispersão das emissões atmosféricas do sistema de tratamento deverá necessariamente alicerçar a decisão quanto a sua localização”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Muito obrigado. Então, nós temos ainda mais uma outra emenda proposta pelo planeta Verde. A nossa idéia é votarmos essa, se ela for vencedora a outra se compatibilizará a está. Questão de ordem para o Dr. Eládio, que pediu em primeiro lugar. O Sr. pediu a questão de ordem e está concedido

Eládio Luiz da Silva Lecey – Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por Um Planeta Verde

A questão de ordem diz no sentido da proposta que o Planeta Verde fará que não foi referida ainda. Existe uma proposta do Planeta Verde de simplesmente alteração do parágrafo único para parágrafo primeiro. E na verdade a nossa proposta é de inclusão de um parágrafo segundo que vai na mesma linha da proposta da Dra. Sílvia Cappelli  pelo Ministério Público, então na verdade nem o Planeta Verde, nem o Ministério Público  faz proposta de redação para o parágrafo primeiro. Não é isso, Sílvia? Nós não temos proposta para o parágrafo único, na verdade. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Vocês estão de acordo, concordando com o parágrafo único. Vocês querem que ele seja excluído?

Eládio Luiz da Silva Lecey – Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por Um Planeta Verde 

Não, esse parágrafo... a redação do parágrafo único me parece que já foi votada e aprovada a proposta substitutiva, por que nós não temos proposta para redação desse parágrafo.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Então vocês estão de acordo?

Eládio Luiz da Silva Lecey – Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por Um Planeta Verde 

Sim e já votamos, inclusive. Na verdade a nossa proposta não está em antagonismo com a anterior, ela simplesmente propõe a inclusão de um novo parágrafo.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Está entendido assim? E se não deixei suficientemente claro. O que eu queria dizer é seguinte. Como é complicado nós fazermos a compatibilização dessa redação agora, que vai tomar um tempo do qual nós não dispomos, a mesa se os senhores estiverem de acordo está propondo o seguinte. Nós votaremos em destaque cada uma das resoluções  na ordem que nos chegaram. Tudo que for compatível será anexado, quando houver  incompatibilidade prevalece a última votação, a mais recente das redações e a Dra. Gisela na qualidade de Consultora Jurídica do Ministério fica com o encargo de fazer essa compatibilização. Eu acredito que é a forma que nós temos de fazer  este assunto caminhar dadas às propostas que nos chegaram após a data de ontem. Perfeito? Então com o balançar positivo de cabeça. O Dr. Roberto ainda tem alguma observação, acredito que seja uma questão de ordem sobre a questão geral e eu agradeço. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário do CONAMA

Sr. Presidente, a minha dúvida é tão somente sobre a sua colocação de agora de seguir a ordem de apresentação, por que no caso específico colocado pelo Dr. Eládio nós temos duas redações falando sobre o mesmo assunto e redações totalmente similares só com inversão da ordem. Então não dava para votar uma e depois votar a outra, elas têm que ser votada em conjunto porque elas são a mesma...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Pois é, Dr. Roberto, é o que a mesa está entendendo, compreendendo a sua preocupação é o seguinte, nós temos duas redações. Certo? Se nós formos fazer a compatibilização nós não saímos daqui hoje. 

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário do CONAMA

Botar uma contra a outra 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Nós estamos colocando, colocamos uma em votação, os conselheiros sabem que a outra será colocada em seguida, não votam nela e votam na outra. 

Eládio Luiz da Silva Lecey – Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por Um Planeta Verde 

O Planeta Verde retira a sua proposta.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Então o Planeta Verde retirou a sua proposta e facilita a situação. Aliá esse procedimento que nós agradecemos pode aparecer mais para frente e nos ajudaria muito se forem retiradas as propostas que forem muito similares. Bem, então com esses esclarecimentos nós temos apenas agora a proposta da Dra. Sílvia Cappelli a ser votada e se não há nenhuma outra observação, nós vamos colocar em votação. Portanto, em processo de votação. Os conselheiros que estejam propostos com a emenda da Dra. Sílvia Cappelli  por favor se manifestem exibindo os seus cartões e mantendo-os em exibição para efeito de contagem. 28 votos. Quem for contrário, por gentileza, por favor se manifeste. 6 votos contrários. Quem quiser consignar a sua abstenção por favor se manifeste. 10 abstenções. Muito obrigado. Então está aprovada a proposta da Dra. Sílvia Cappelli. 

Senhor 

Já foi aprovado

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Sim, mas nós definimos uma metodologia que estamos buscando esse entendimento. O Planeta Verde retirou a sua proposta de forma que nós podemos passar agora para o artigo segundo.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário do CONAMA

Foi colocado duas vezes o mesmo assunto. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
É só questão de corrigir o texto lá e eu acredito que não vamos ter tempo de ficar corrigindo todas as devidas sutilezas. Estão todos de acordo com o que foi aprovado. A Dra. Gisela está vigilante aqui para fazer a revisão deste trabalho. Então, artigo segundo o item primeiro tem uma proposta da ASPOAN de uma modificação de redação que eu vou pedir que seja feita a leitura por gentileza.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 
“Os materiais ou substâncias independentemente...”

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Desculpa, isso foi cortado. É a de baixo que tem que ser lida, é a alternativa. O que está riscado não se lê.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 
“Resíduos. Os materiais ou substâncias que sejam inservíveis ou não passíveis de aproveitamento econômico, resultantes de atividades de origem industrial, urbana, serviços de saúde, agrícola e comercial dentre os quais incluem-se aqueles provenientes de portos, aeroportos e fronteiras e outras, além dos contaminados por agrotóxicos”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Muito obrigado. Nós podemos, então, colocar em votação a redação alternativa do Dr.  Solon que eu acredito é auto-explicativa. Quem estiver de acordo com esta nova redação por favor se manifeste exibindo os seus cartões, por gentileza. 35 votos. Quem for contrário por favor se manifeste. 2 votos contrários. Abstenções por favor se manifestem.  7 abstenções. Aprovado. Muito obrigado. Passamos agora para o item terceiro desse artigo que tem uma proposta do Dr. Eládio do Planeta Verde, por gentileza a leitura 

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 

“Tratamento térmico. Para os fins desta regulamentação é todo e qualquer processo cuja  operação será realizada acima da temperatura de 850 graus Celsius”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Bem, a modificação aí é de 800 para 850 graus Celsius. Alguns conselheiros manifestam  estranheza o Dr. Eládio quer justificar, por favor. Eu acho que talvez conviesse uma explicação.

Eládio Luiz da Silva Lecey – Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por Um Planeta Verde 

A nossa proposta vem na linha de... examinando a comprovada experiência da Comunidade Européia na operação de sistemas de incineração que elaborou a diretiva 2000/76 de 4 de dezembro de 2000, relativo à incineração de resíduos e em direção ao desenvolvimento sustentável, estabelece como objetivo que não se deve exceder as cargas em níveis críticos de determinados poluentes, faz-se assim necessária a utilização de técnicas adequadas de tratamento e que comprovadamente garantam a proteção da saúde das pessoas. Os estudos concluíram por um segundo estágio para destruição dos compostos quimicamente persistente câmara de combustão secundária onde os mesmos ficariam pelo menos dois segundos nesta câmara a uma temperatura de 1100 graus Celsius. Essa nossa proposta vem na linha e a nossa sustentação vem na linha  e também de 850 para essa primeira previsão do inciso terceiro. Como tratamento técnico que seja acima de 850 com grau de combustão então maior. Essa nossa proposta vem na linha de propor outras alterações aos artigos 11, parágrafo único, 13, parágrafo único, 17, 18 e 23 que os senhores deverão encontrar quando forem votar os demais artigos. Eu esclareço aos senhores a pedido da mesa que essa proposta é feita pelo Instituto – O Direito por um Planeta Verde do qual eu tenho a honra de presidir. Obrigado aos senhores.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Eu queria pedir a leitura  agora sobre o mesmo item. É uma proposta da ASPOAN,  por gentileza faça a leitura e depois a Dra. Marie quer fazer o uso de dois minutos da palavra, por favor .

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 
“Tratamento térmico. Para os fins desta regulamentação, são processos térmicos confinados ,estacionários, cuja temperatura mínima de operação seja de 1100  graus Celsius seus, excetuando-se as operações em crematórios onde a temperatura mínima deve ser de 800 graus Celsius tomadas na base chaminé.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Nós temos essas três redações. A original que já está aprovada, a primeira alternativa e a segunda alternativa. Como nós definimos, eu vou colocar em votação a primeira alternativa e depois a segunda. Aqueles que estão de acordo com a proposta do Dr. Eládio do Planeta Verde por favor se manifestem, votando por gentileza. A primeira Dr. Eládio. A primeira já foi aprovada, já está aprovada. Dr. Eládio Planeta Verde. 4 votos a favor. Quem for contrário por favor se manifeste. 37 contrários. Quem quiser consignar alguma abstenção por favor se manifeste. 7 abstenções. Está rejeitada essa proposta.   A segunda proposta, relativa ao mesmo item da ASPOAN, vou colocar em votação, lembrando que a primeira  já está aprovada. Quem estiver de acordo com esta redação por favor se manifeste exibindo os seus cartões e mantendo-os elevados. 15 votos a favor. Quem for contrário por favor se manifeste. 32 votos contrários. Quem quiser consignar a sua abstenção por favor se manifeste. 4 abstenções. Portanto, ela está rejeitada. Certo? Então nós temos vencido esse item. Os outros dois itens que eu tenho aqui são itens de redação, estão no artigo terceiro e no artigo quarto, o Dr. Roberto Monteiro tem razão, nós acreditamos que não precisa nem ser votado por que a resolução tem esse tema. “Todo o sistema de tratamento térmico de resíduos”. Então ele apenas faz essa observação, tanto na redação do artigo terceiro no caput do artigo quarto de que nós teríamos que acrescentar “tratamento térmico de resíduos”. Se os senhores estiverem de acordo, nós podemos avançar sem necessidade de contagem de votos porque eu acredito que será uma aprovação unânime. Com a concordância de todos, eu agradeço e está, portanto, aprovada e eu agradeço ao Dr.  Roberto. No artigo quinto o Governo de Goiás secundado por Tocantins e Paraná faz uma observação também, acrescentando “conste sua origem em quantidade e caracterização”. Faria a redação para nós, por favor. 

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 
Artigo quinto. “Os resíduos recebidos pelo sistema de tratamento térmico deverão ser documentados ser documentados por meio de registros do qual conste sua origem, quantidade e caracterização, consoante disposições específicas dos artigos desta resolução”.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Acrescenta-se a palavra quantidade que é uma modificação já mais substancial e eu  queria colocar em votação. Os conselheiros que estiverem de acordo com a proposta do Governo  de Goiás por favor se manifestem exibindo os seus cartões. 45 votos a favor. Quem for contrário por favor se manifeste. Nenhum voto contrário. Abstenção.  Nenhuma abstenção. Aprovado. Artigo sétimo por favor, desculpe, parágrafo único. Está acrescido um parágrafo único eu não tenho esse. Ah! Chegou agora, eu não tenho aqui ainda. Então, o Mistério dos Transportes propõe um parágrafo único que foi a proposta da Dra. Ieda. Por gentileza, a redação da proposta da Dra. Ieda.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 
“O transporte de resíduos para tratamento térmico deverá atender a específica constante da política ambiental do Ministério dos Transportes, entre outras”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Bem, esta aprovada a redação inicial do parágrafo único. Essa Redação alternativa da Dra. Ieda, vou coloca-la em votação então. Quem estiver de acordo por favor se manifeste exibindo os seus cartões. 23 votos a favor. Quem for contrário por favor se manifeste exibindo os seus cartões. 21 votos contrários. Quem quiser consignar a sua abstenção, por favor se manifeste. 4 abstenções. Está aprovado com dois votos de diferença também. Muito obrigado. Então vamos ao artigo sétimo agora. Nossa leitora, por gentileza.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 
“As áreas de armazenamento de resíduos deverão ter procedimentos que atenuem ou eliminem a emissão de substâncias odoríficas ou eliminem a emissão de substancias odoríficas, de modo a diminuir o impacto por percepção olfativa fora dos limites do sistema de tratamento térmico”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Também é auto explicativa. Está colocado a redação original já aprovada e com a concordância dos senhores vamos colocar em votação. Quem for a favor dessa nova redação por favor se manifeste exibindo os seus cartões, por favor. 25 votos a favor. Quem for contrário por favor se manifeste. 7 votos contrários. Abstenções por favor. 12 abstenções. Está portanto aprovada essa proposta. Artigo nono, nós temos uma nova redação que não é bem uma redação. “A legislação em vigor sobre o tratamento térmico de resíduos (...) é do co-processamento”. Não seria melhor citar qual é? Eu pediria ao estado de Goiás, que nós deixássemos essa votação para depois e nos apresentasse em concordância com os membros da Câmara Técnica uma redação...Pode retirar? Então, o Estado de Goiás está retirando essa proposta e nós agradecemos e vamos para o artigo onze. Não temos nenhuma observação. O parágrafo único, Dra. Sílvia Cappelli do Ministério Público Federal faz uma proposta e o Dr. Eládio também. Dra. Silvia está retirando, então fica apenas a proposta do Planta Verde de uma nova redação do parágrafo único, que seria transformada em parágrafo primeiro, portanto acrescentaria segundo para o parágrafo 11. Vou pedir a leitura do parágrafo segundo, por favor.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 

“A Câmara secundária deverá operar a temperatura de 1100 graus Celsius”.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Bem, podemos colocar em votação? Se ninguém tem mais nenhuma dúvida, vamos colocar em votação o acréscimo, a transformação do parágrafo único e parágrafo  primeiro e o acréscimo do parágrafo segundo que foi lido agora. Os conselheiros que estiverem de acordo por favor se manifestem apresentando os seus cartões.  17 votos. Quem for contrário por favor se manifeste e mantenha os seus cartões para efeito de contagem. 29 votos contra. Abstenções, por gentileza. 5 abstenções. Portanto, está rejeitada esta proposta. Vamos agora ao artigo 13. O Governo do Estado de Goiás tem uma proposta de modificação do parágrafo único, a Dra. Sílvia Cappelli  tem uma outra e o Planeta Verde tem uma terceira, não sei se o Planeta Verde. Dra. Silvia está retirando a proposta dela em favor da proposta do Dr. Eládio do Planeta Verde, Goiás também retira em favor da outra, por que é diferente retirar. Então está apenas a proposta do Dr. Eládio e nós agradecemos a colaboração e na verdade o Dr. Rômulo nos lembra que nós votamos já a questão da temperatura de 800 a 850. Se apenas for essa a questão de 800 a 850 deverá permanecer os 800 graus. Dr. Eládio estaria de acordo que nós votássemos. Uma parte da proposta que é referente aos oitocentos graus está vencida que já foi objeto de votação. A outra parte também já foi perdida...Então ela está  prejudicada. Podemos votar se.... O senhor retiraria Dr. Eládio em nome da... Está prejudicado, então nós estamos com esse assunto resolvido. Está resolvida a questão. Vamos ao artigo 14. Estávamos no 13 agora nesse momento. O 13 já está resolvido, a Dra. Silvia retirou, o Estado de Goiás retirou. E o Sr. eu entendi que foi retirado. O Sr. quer propor uma...”O tempo de residência dos gases em seu interior não poderá ser inferior a dois segundos”. Isto é novo. Então vamos discutir essa questão. Pois não desde que a senhora fale regimentalmente no microfone a sua questão de ordem é bem vinda.

Silvia Cappelli – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais

Eu acredito que a proposta não está prejudicada do Planeta Verde por quanto o item que foi votado de 800 graus Celsius dizia respeito ao conceito de tratamento térmico e aqui nós estamos tratando de temperatura das câmaras, da primeira câmara e da segunda câmara, portanto, me parece que não há incompatibilidade entre o conceito de um tratamento térmico que sim aí o plenário decidiu que seria 800 graus Celsius com a proposta agora redigida pelo Planeta Verde com relação à temperatura das câmaras.  

Eládio Luiz da Silva Lecey – Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por Um Planeta Verde
Eládio, do Planeta Verde. Referentemente a questão de ordem da Dra. Silvia que me parece que o artigo onze já foi votado anteriormente. E o artigo onze sim Dra. Silvia  refere que a câmara secundária deverá operar a temperatura que a nossa proposta seria 1100 e me parece que o aprovado foi outra temperatura. O que permanece é apenas o tempo de residência no artigo 13.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Dra. Silvia insiste nos 850, se quiser nós votamos os 850 e depois votamos...

Eládio Luiz da Silva Lecey – Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por Um Planeta Verde 

Não. Ela não insiste nos 850 não. É só o tempo de residência. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
É só o tempo de residência. Dra. Silvia está de acordo? Bem se a senhora concorda, então nós vamos colocar em votação o acréscimo. “O tempo de residência dos gases em seus interiores não poderá ser inferior a dois segundos”. De acordo? Então, está em votação. Os conselheiros que estejam de acordo com esse acréscimo por favor se manifestem exibindo os seus....só o tempo de residência, é última parte que eu acabei de ler. Se manifestem apresentando os seus cartões por gentileza. Os gases. Há alguma dúvida? Por favor, senhores conselheiros é a segundo vez.... eu acho que está faltando atenção. O Sr. quer fazer uma questão de ordem por gentileza. Dois minutos. 

Isac Gabai – Representante do Estado de Alagoas  

Meu nome é Isac Gabai, eu sou da CINAL de Alagoas, onde nós temos também incineração. Com relação a período de residência, o grupo de trabalho do qual eu participei, ele consensuou que o segundo seria o tempo de residência mínimo que se casa com a exigência da eficiência de destruição que vocês vão ver mais adiante. Na verdade o que se mede é a eficiências de destruição do resíduo e que se exige 99,999% no caso de “percebeis” ou 99,99% no caso de outros resíduos. Então, como limitador colocou-se no mínimo um segundo e a prática universal exige que para os “percebeis, as bifenidas  prolifloradas, os ascareis” tenha no mínimo 1.8 segundos. Isso já está comprovado. 1.8 segundos exclusivamente para destruição de “percebeis”, qualquer outro resíduo, tem resíduo que você destrói até com menos de um segundo, então se botar no mínimo dois segundos vai botar todo mundo na mesma panela, vai limitar a capacidade dos incineradores. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
O Sr. está defendendo a proposta original que seja de um segundo.

Isac Gabai – Representante do Estado de Alagoas 

Mantido um segundo.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Está feita a defesa da proposta original, feita a explicação. Eu acredito que podemos ir a votação. A proposta original já está aprovada, ser de acordo com a modificação exclusivamente sobre o tempo de residência dos gases, que passaria de um segundo para dois segundos se manifestem exibindo os seus cartões. 6 votos favoráveis. Quem for contrário por favor se manifestem exibindo os seus cartões. 28 votos favoráveis. Quem quiser consignar a sua abstenção. 10 abstenções. Está rejeitada, portanto, a proposta. Então, seguindo em diante e agradecendo a colaboração de todos nos passamos para o artigo 14. Certo? Onde nós temos uma proposta das ONG’s do Nordeste, que eu pediria a nossa redatora que fizesse a leitura, por gentileza.   

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 
“O órgão ambiental competente fica obrigado a dar publicidade dos resultados sob o monitoramento realizado nas unidades de tratamento, destacando a origem dos resíduos, o tipo, grau de toxidade e risco ambiental, eficiência de tratamento e o destino dado aos resíduos oriundos do tratamento no mínimo uma vez por semestre”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Bem nós temos a proposta original já aprovada, temos essa proposta alternativa e gostaria de consultar os senhores quem está de acordo com a nova redação se manifeste exibindo.., só uma questão de ordem, Bertoldo da ABES, por gentileza, rapidamente, por favor.  

Bertoldo Silva Costa – Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES  

Sr. Presidente, eu acho que uma proposta não invalida a outra, elas não são excludentes.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
O Sr. está propondo que ela seja apenas um acréscimo em um novo artigo.

Bertoldo Silva Costa – Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES  

Um novo artigo, mas não excluindo a 14 porque na minha opinião elas não são excludentes.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Se as ONG’s do nordeste, concordarem com a proposta do Dr. Bertoldo, podemos votar então como um artigo novo  e não como artigo que substitui o anterior, mas antes vamos ouvir o autor da proposta.

Emídio Souza Barreto Neto - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/FURPA

Era exatamente isso que eu queria falar que não é um artigo em substituição, mas sim um artigo novo. Emídio, Entidade Ambientalista Papa Mel do Nordeste.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

A sua proposta  é de que seja um artigo novo? Isso. Perfeito. Então nós não estamos fazendo  a substituição como inicialmente parecia, estamos propondo um artigo novo. Se os senhores quiserem um tempo para ler novamente eu vou dar esse tempo.  O Sr. quer encaminhar em contrário? Olha, o Sr. não é nem conselheiro, se algum conselheiro quiser que o Sr. faça o uso da palavra ele tem que pedir a palavra para o Sr., o Sr. quer ...A CNI está pedindo que o Sr. faça o uso da palavra, temos que fazer esse refinamento porque o Conselho já tem suficiente número de conselheiros para a gente ainda ter os seus simpatizantes que são muito bem-vindos, mas nós temos que organizar. Por gentileza rapidamente. 

Senhor 

Eu queria salientar o seguinte que todos os tratadores de resíduos são obrigados a fazer mensalmente o relatório de auto monitoramento entregue aos órgãos ambientais e esses documentos são públicos. Eu não vejo necessidade de que haja uma publicidade específica porque aí seria mais, inclusive, mais uma despesa para o órgão ambiental ter que publicar isso semestralmente. Então qualquer pessoa tem direito a exigir leitura desse relatório de auto monitoramento das empresas.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Bem, feito esse esclarecimento creio que nós podemos colocar em votação então. Aqueles conselheiros que forem a favor do acréscimo desse novo parágrafo, vamos chamá-lo de 14 ,se manifestem exibindo os seus cartões por favor. 16 votos a favor. Quem for contrário por favor se manifeste. 30 votos contrários. Abstenções por favor. 5 abstenções. Esta rejeitada a proposta. Vamos ao artigo 16 que nós temos...Dr. Bertoldo tem um artigo anterior, 14. Então,  por favor a leitura, que eu não tenho aqui 

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 
“Os estabelecimentos geradores de resíduos de serviço de saúde que optarem pelo tratamento térmico dos resíduos devem fazer constar esta opção do Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços de saúde em conformidade com a resolução CONAMA 28301 aprovado pelos órgãos de meio ambiente e de saúde dentro de suas respectivas esferas de competência de acordo com a legislação vigente”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Muito obrigado, então a proposta do Dr. Bertoldo que está aí colocada, acredito que ela é auto explicativa e nós podemos votar, ele já até a defendeu. Esta é uma alteração do artigo 14. quem estiver de acordo com essa alteração se manifeste exibindo os seus cartões por favor. 40 votos a favor. Quem for contrário, por favor se manifeste. 3 votos contrários. Quem quiser consignar a sua abstenção por favor se manifeste. 2 abstenções. Está portanto aprovada a proposta do Dr. Bertoldo e nós podemos passar agora, creio eu ao artigo 16 em que o Governo do Tocantins, desculpa, o Governo do Goiás circundado por Tocantins e Paraná propõe uma nova redação para o inciso III. É uma correção. Tem “A”, “B” e na verdade tem o “D” que passaria, lá está como “D” o original pulou-se o “C”...pode retirar? Olha, contribuição aceita imediatamente pela mesa, só tem que ser feita a correção por que estávamos lá nos item “A”, “B” e “D”. Está bem, Grupo “D” está certo, o item é 1, 2 e 3. Então o artigo 17  tem uma proposta de modificação do seu parágrafo primeiro, feita pela Dra. Sílvia Cappelli e outra feita pelo Dr. Eládio,  não sei se já foi feita uma compatibilização entre eles, mas vamos votar as duas. Dra. Silvia abre mão, então nós ficamos apenas com a proposta do Dr. Eládio, que eu vou pedir a gentileza da leitura da nova redação proposta do parágrafo primeiro do artigo 17, por favor

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 
“A Câmara Secundária deverá operar a temperatura de 1100 graus Celsius e o tempo da residência dos gases em seu interior não poderá ser inferior a dois segundos”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Creio eu que isso é matéria vencida também. Matéria vencida porque esse assunto já foi votado. Está retirado de pauta por estar vencida, obrigado. Vamos para o artigo 18. Artigo 18 nós temos o item um e ele propõe, o  Governo de Goiás corrigir para 7% de oxigênio. É no texto apenas que está 7%, está faltando “no em parênteses”  os 7%, é um acerto de redação muito bem-vindo, está escrito 7%, mas entre parênteses está escrito só sete aqui na versão que eu tenho. É uma correção de redação que eu acho que todos nós estamos de acordo, com a concordância dos senhores.  A questão de redação Dra... obrigado. Nós vamos então agora ao item cinco do mesmo artigo 18,  Dra. Silvia Cappelli coloca a questão novamente da temperatura que eu acredito que é matéria vencida. O Dr. Eládio  coloca a questão da temperatura que eu acredito que é matéria vencida como acabamos de resolver com a concordância deles e agradecemos e retiramos. Vamos ao artigo 21 em que o Governo do Estado de Goiás circundado por Tocantins e Paraná propõe a fusão do artigo 22 com o artigo com o artigo 27. Retira também? Está retirada, muito obrigado. Vamos ao artigo 23 e a gente agradece muito essa capacidade que os Conselheiros estão demonstrando de colaborar. Parágrafo único está sendo retirado também pelo Planeta Verde e pela Dra. Silvia é o mesmo assunto vencido dos graus, o segundo também, de tempo de residência do resíduo concordado Dr. Eládio, muito obrigado. Vamos agora ao item, artigo 25...já foi retirado também, o Governo de Goiás está retirando muito obrigado. Artigo 27, é mesma questão, desculpa 26 eu não tinha aqui... Pois não. A Secretaria pede um pouco de tempo por questão de redação. Está em condições de ser lido. Então respiro, como disse o Presidente eleito Lula ontem na sua declaração: “agora eu respiro”. Nós não consignamos aqui ainda um voto de boa gestão ambiental ao novo Governo eleito. Eu acredito que nós podemos usar esse respiro, se os senhores estiverem de acordo de que o CONAMA faça aqui, de uma forma espontânea e de uma forma de aclamação os cumprimentos a eleição do novo Presidente do Brasil e dos novos Governadores e que nós desejemos a eles uma boa gestão e mais aprimorada ainda possível no âmbito da melhoria da qualidade ambiental.

Senhor 

Que nenhum candidato mencionou.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Aí o senhor já está entrando na contramão aqui, a minha moção está sendo positiva pró-ativa, está certo? O senhor não deixa de ter razão, se os senhores estão de acordo eu agradeceria se a Dra. Gisela nos ajudasse a formular um envio a todos os Governadores e ao Presidente eleito os cumprimentos do Conselho Nacional do Meio Ambiente por sua eleição e o desejo de uma aprimoração da questão ambiental. Dr. Paulo está registrando em aclamação.

(palmas ) 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Muito obrigado por esse apoio. Estamos em condições de leitura já secretaria. Roberto Monteiro, questão todas de ordem por gentileza.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário do CONAMA

Essa resolução efetivamente é soberana no que se refere a tratamentos de resíduos, tratamento térmico de resíduos, mas eu só gostaria de lembrar os conselheiros que o prazo previsto na resolução 237 que trata especificamente de licenciamento ambiental é de 4 a 10 anos, o prazo de licença de operação.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

OK! Obrigado. Dra. Silvia tem a oportunidade de fazer o uso da palavra ao microfone por  gentileza.

Silvia Cappelli – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais

Eu agradeço a menção feita no plenário anteriormente porque ajuda a sustentar a  proposta do Planeta Verde do Ministério Público dos Estados. É justamente pela ausência de um prazo específico para a presente resolução e pelo fato de diante da ausência viger os prazos da validade da licença de operação, então definidos na da Resolução CONAMA 237 de dezembro de 97 é que nós entendemos que há necessidade de um prazo menor aqui e essa necessidade é de que em função da potencialidade dos riscos à saúde humana decorrente das atividades de incineradores nós entendemos que é muito elástico o prazo, a possibilidade de fixação de um prazo mínimo de 4 e um prazo máximo de 10 anos. Entendemos que um prazo máximo de 10 anos que é o previsto na Resolução 237/97, seria demasiado para esse tipo de atividade em função dos riscos a saúde humana dela oriundos

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Obrigado Dra. Silvia Cappelli do Ministério Público Estadual. Consulto a secretária se estamos em condição de leitura das propostas, então por gentileza a nossa redatora leitora tenha a bondade. Qual é o item primeiro, nós estamos no artigo 26. Novo parágrafo primeiro do artigo 26.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 
“O prazo máximo de vigência da licença de operação será de cinco anos”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Perfeito.  É só esta a observação em relação ao artigo primeiro, desculpe, o novo parágrafo que vai ser renumerado no artigo 26. Então, com a explicação dada pelo Dr. Roberto e pela Dra. Silvia eu creio que podemos entrar em regime de votação desta proposta feita pelo Planeta Verde. Quem for a favor dessa inclusão, desse novo parágrafo por favor se manifeste exibindo os seus cartões. 30 votos. Quem for contrário por favor se manifeste exibindo os seus cartões. 9 votos contrários. Abstenções por favor.  8 abstenções. Está aprovada essa inclusão, muito obrigado. Podemos partir... artigo 27 a proposta já foi retirada que é a fusão do artigo 22 com o artigo 27 pelo governo de Goiás e artigo 27 tem uma nova redação proposta...28, è isso podemos ir para o 28, 19 eu tenho aqui, olha está aparecendo novas propostas que estão chegando, a idéia é que se encerraram as propostas de novas modificações...Não tem não foi erro de digitação, desculpe, é crítica infundada da mesa, são propostas que foram encaminhadas anteriormente, se não nós não saímos daqui,  estamos na metade. São 50 artigos.  São 46 artigos. É verdade que os mais árduos já foram. Bem, a nossa gestão está chegando ao final, mas como nós estamos sempre preocupados com o futuro, ajuda muito que as proposta cheguem com antecedência.  Isso, obviamente, está intimamente ligado à idéia de que vocês recebam com antecipação também as propostas.  De forma que aqueles que puderem mandar digitado, alguns dias antes da reunião do CONAMA, nós ganharíamos tempo e a gente pede atenção dos conselheiros para essa possibilidade. A secretaria nos avisa que a inclusão de novo inciso, proposto pelo doutor Durval Olivieri, está em condições de ser lida. O doutor Durval não está mais em plenário. Ah, está sim, desculpe. Mas então, por gentileza, a redação, leitura por favor.  Ele só mudou de lugar.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 
“Caberá ao responsável técnico, legalmente habilitado, emitir certificado de tratamento térmico, atestando ter cumprido as condicionantes da licença ambiental, cujos dados constarão do referido certificado.  Cabendo a guarda deste documento também ao gerador do resíduo, contratante da operação”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Muito obrigado.  Creio que nós podemos colocar em votação.  Quem estiver de acordo com a inclusão deste novo item ao artigo 28, se manifeste, por favor, exibindo seus cartões.  Doutor Leopoldo tem uma dúvida aqui. Por favor, vamos esclarecer. Doutor Leopoldo pergunta, doutor Durval, se esse laudo não é do órgão ambiental.  O senhor, que é o autor da proposta, por gentileza. Data vênia, rapidamente doutor Durval. 

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia
Dependendo da exigência que for feita na licença do Estado, pode ser um laudo do órgão ambiental, mas ainda que isso não seja uma exigência do Estado, essa relação entre o contratado e o contratante, ela estando registrada por documento permite a fácil inspeção do órgão ambiental, naqueles estados onde não houver exigência do estado. Então, exigir um laudo para cada operação iria super ocupar os órgãos ambientais, o que já, basicamente, acontece por uma série de outras exigências ambientais.  Eu acho que devemos apenas mencionar que esses documentos devem ser guardados por um determinado prazo, compatível com a guarda das amostras, mas a idéia é fixar uma relação de responsabilidade dos dois agentes.  Esse documento é emitido a cada contrato, a cada operação entre as partes até por precaução de quem está contratando.  Não nos cabe dizer qual é o prazo disso.  Eu acho que é cada operação; isso é uma medida protetora das duas partes, de quem incinera e de quem contrata.  E, naturalmente, por via de conseqüência, para a sociedade civil e para os governos que estão licenciados.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Muito obrigado, doutor Durval. Está esclarecido, doutor Leopoldo. Vamos à votação.  Doutor Rômulo tem alguma observação? Doutor Rômulo, por gentileza.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
Eu estava inicialmente entendendo que era um certificado que seria dado pelo órgão ambiental. Mas pelo que eu li, não,  é relação entre o técnico que dá, faz a auditoria ambiental para a empresa e a empresa.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Perfeito.  Com esta nova consolidação de entendimento , nós vamos colocar em votação acréscimo deste novo inciso, feito pelo governo do Estado da Bahia.  Quem for a favor desta nova inclusão, por favor se manifeste, exibindo seus cartões.  Vinte e um votos a favor.  Quem for contrário, por favor se manifeste exibindo seus cartões. Dezessete votos contrários.  Abstenções, por favor? Oito abstenções.  Está portanto aprovada a proposta.  Vamos ao artigo 29, em o que governo  do Goiás propõe que seja acrescida a palavra “emissão de gases”.  Poderia fazer uma leitura por favor.  Esse “de gases” não é de vocês?  Emissão de gases de quem é?  Tem uma proposta na minha mão.  Podemos votá-la, se não tiver nenhum autor nós retiramos, também.  Não tem autoria essa proposta de gases? Doutor Durval, o senhor é o autor, o senhor quer defender?  Não é necessário.  Se não tem autor então está retirada e não é necessário, pelo que o doutor Durval acaba de colocar.  Continuando nós temos o artigo 33, uma nova redação feita pela ASPOAN, em que troca “incineração” por “tratamento térmico”.  Parece-me que é uma questão já vencida, de redação. Doutor Solon tem razão, isso já foi discutido aqui e a gente agradece a contribuição do doutor Solon; e, se todos estão de acordo, nós podemos dar por aprovada essa proposta também, que é um aprimoramento bem-vindo.  Doutor Solon faz uma proposta de modificação, que ele está retirando do item 6 e está sendo cumprimentado, inclusive por um emérito ex-conselheiro aqui presente.  Doutor José Alberto da CNI propõe um novo parágrafo para o artigo 38, se eu bem compreendi.   O artigo 38 tem três parágrafos.  Esse item 6 foi retirado pelo doutor Solon. Voltamos atrás. Item 6 eu tinha entendido que tinha sido retirado. Item 6 dioxinas e furanos. É isso, doutor Solon? De benzopedioxinas e de benzopefuranos, expressos em “tecs”, total de toxidade equivalente, da 2378 TCDD tetracloridibenzeno para dioxina. Ele propõe que seja transformado de 0,50 para 0,1 miligramas/Nn³. N metros cúbicos. “N” de Nair, “N” minúsculo. O Planeta Verde e o doutor Solon podem chegar a um acordo, para votarmos? A proposta é a mesma, doutor Solon?  Então passa de 0,5 para 0,1.  Miligramas de n metros cúbicos.  0,5 para 0,1.  Eu tenho em mãos aqui. Doutora Silvia, tenha a gentileza,de por gentileza, brevemente fazer a defesa da proposta.  

Silvia Cappelli – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais
A proposta do planeta verde e do Ministério Público dos Estados e agora também da ASPOAN justifica-se na literatura e nos padrões internacionais.  Segundo a assessoria que nós consultamos, o padrão alemão é de 0,1 Ng, o “Ipei” 0,2 e o japonês 0,1 Ng para incineradores novos que processem mais de quatro toneladas/dia. Nós constatamos com isso que o padrão apresentado de 0,5 na proposta original contradiz os parâmetros internacionais, bem como os compromisso assumidos pelo Brasil na Convenção de Estocolmo. Portanto estamos solicitando a redução do padrão para 0,1 Ng.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
Gostaria de um relato do que ocorreu na Câmara técnica na discussão desses índices; porque eu acho que é muito complicado para esse plenário tratar desse assunto uma vez que ele foi exaustivamente discutido na Câmara Técnica.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Bem, Dr. Rômulo, presidente do IBAMA, fez a sua colocação. CNI pede uso da palavra.  Por gentileza vai defender a proposta da Câmara Técnica, o senhor se identifica, por favor, brevemente fazendo o uso da palavra.

Gilberto – CNI


Obrigado, meu nome é Gilberto, fiz parte do grupo de trabalho, estou através da CNI eu venho trabalhando há vários anos com dioxinas e gostaria de fazer algumas colocações.  A colocação sobre o zero um , não é geral internacional, é uma nova diretriz européia no caso do zero um. Isso não significa que na Europa isso está sendo praticado ou vai ser praticado, necessariamente. Temos casos de incineradores na França, que foram multados, a França foi condenada pela União Européia, neste ano, por alguns incineradores dela ainda estarem emitindo de 13 a 99 nanogramas por normal metro cúbico.  Que significa... nanograma é a mesma coisa que PPT, parte por trilhão. É uma coisa muito pequena. Relação aos Estados Unidos, o 020, para novos incineradores, também tem os incineradores atuais que era 0,40, está dando uma confusão nos Estados Unidos, o IPI suspendeu isso, porque o seguinte,  isso é a mesma coisa que controlar a velocidade de um carro através do ponteiro do velocímetro. Na realidade o que a gente tem que controlar é o processo. O grupo trabalhou muito em cima do processo da formação, uma análise de dioxina, a você por exemplo. Sob uma mesma condição de processo, você não tem resultados iguais, num nível desse que nós estamos trabalhando, que nós estamos falando. Então colocar o 0,1 significa decretar que tudo e qualquer momento qualquer dessas unidades, independente se elas estão causando risco ou não, vão estar infringindo a lei e recebendo uma multa. Se for isso que nós estamos aqui para discutir... Eu acredito que não. Eu acredito que o grupo de trabalho trabalhou no sentido de dar ao Brasil uma condição de desenvolvimento na área ambiental, com esta tecnologia com alternativa, e o valor a ser adotado é um valor para não se oferecer risco à saúde nem ao meio-ambiente numa condição ambiental adequada, havendo ainda, não só na França, mas também na Alemanha os incineradores não estão todos nessas condições.  As condições de julgamento lá são outras.  No caso do Japão, por exemplo,  80 nanogramas, estão reduzindo aos poucos, lentamente, à medida que a tecnologia desenvolve. Não se muda a tecnologia simplesmente baixando o limite.  Era só isso.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Doutora Stela Goldenstein, da ANAMMA e  secretária Municipal do Meio-Ambiente do Estado de São Paulo pede a palavra. Tenha a bondade de utiliza-la .  

Stela Goldenstein – Representante dos Governos Municipais da Região Sudeste
Parece-me que nós temos aqui uma questão, que inclusive nos remete à discussão de amanhã, que é a questão regimental. Nós temos uma proposta que foi discutida por alguns meses numa Câmara técnica.  Temos aqui agora decisões a serem feitas no plenário.  Parece-me inadequado, trazermos propostas que modificam, talvez muito substancialmente discussões de meses de Câmara técnica, e que tem uma especificidade técnica tão grande como esta.  Nós, aqui no plenário, podemos ouvir o representante da CNI ou representantes de áreas técnicas dizendo opiniões, as mais diferenciadas, sobre um artigo como esse e ainda assim nos faltariam informações a respeito.  Existem tratados e tratados, que vão de justificar a viabilidade técnica, econômica, operacional dos incineradores com números diferentes.  Se a Câmara técnica não amadureceu suficientemente esse assunto, no plenário não temos condições de debater.  Mas trazer novas propostas, modificar as propostas tão radicalmente, que já foram discutidas na Câmara técnica, me parece que interfere de uma forma negativa com as discussões.  Eu não quero obstaculizar a liberdade de cada um de trazer novas propostas.  Mas nós não temos condições técnicas de  avaliar mudanças como essa.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Não havendo mais nenhum escrito vamos colocar em votação a proposta, que agora está consolidada entre ASPOAN, Planeta Verde e Ministério Público dos Estados.  Quem for a favor desta proposta modificadora, por favor se manifeste apresentando seus cartões.  Nove votos a favor.  Quem for contrário por favor se manifeste. Trinta votos contrários.  Abstenções? Cinco abstenções. Está portanto rejeitada a proposta.  Vamos agora ao artigo, ao parágrafo, exatamente, feito pelo doutor José Alberto, da CNI, acréscimo de um parágrafo ao artigo 38. Eu peço a gentileza da leitura, por favor.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 

“Para a destruição térmica de resíduos em fornos Klincker  os limites de emissão para óxidos de nitrogênio deverão ser fixados pelos órgãos ambientais competentes, considerando as peculiaridades regionais.”

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Feita a leitura, o senhor gostaria de ter uma explicação técnica? Autor da proposta da CNI, Dr. José Alberto, pode fazer a explicação. Alguém pergunta o que é um forno Klincker. Dr. Castilho, o sr. pode falar mais alto, por favor? 

Celso Castilho de Souza – Representante do Governo do Estado de Minas Gerais
Eu queria saber o que são peculiaridades regionais.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
CNI, autor da proposta, por gentileza. O que são peculiaridades regionais? E o que é um forno Klincker?

Wagner Maringlo - Associação Brasileira do Cimento Portland

Meu nome é Wagner Maringlo - Associação Brasileira do Cimento Portland, trabalho para a Associação Brasileira Cimento Portland e o que consta dessa proposta, foi mencionado pela doutora Marie, logo no início  que os limites para NOX, em função da vazão da produção de Klincker que é a matéria-prima básica do cimento; em função da vazão a indústria de cimento tem dificuldade de atender a um limite, como está estabelecido. Em todas as resoluções que lidam com esse tema,  com co-processamento e incineração, está deixado para o Estado estabelecer de acordo com as peculiaridades do processo e características regionais, estabelecer os valores mais propícios para a região onde está situado o empreendimento. Tem alguma  pergunta que queiram fazer para esclarecer melhor?

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Creio que estão respondidas as duas perguntas feitas. Nós agradecemos, então, o representante de CNI.  Doutora Maria Dalce, fazer uso do microfone, por gentileza. Sim, mas aí não fica consignado na gravação.  Qual é a pergunta, doutora Maria Dalce?  Que tipo de particularidade regional?

Wagner Maringlo - Associação Brasileira do Cimento Portland

Peculiaridade regional, leva em consideração a quantidade de indústria que estão dentro de um setor, por exemplo. Se estão em Mata Atlântica, então as bacias que podem ser consideradas em cima dos EIA/RIMA. Na verdade, seria a concentração diferenciada por um estado onde tem menos indústrias estabelecidas, de outros.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Onde houvesse mais concentração, me faz menção um membro da platéia, seriam restrições maiores, entendi que é isto a questão. Feito o esclarecimento agradecemos ao senhor vamos então à votação. Quem for a favor da inclusão desse parágrafo, por favor se manifeste exibindo seus cartões. Por favor, tela, secretária, a tela está em pane.  Eu quero na tela o parágrafo novo, seria o parágrafo quarto do artigo 38. Agora está em tela. Quem for a favor desta inclusão, por favor, se manifeste exibindo seus cartões. Dez votos a favor. Quem for contrário, por favor, se manifeste. Vinte e nove votos contrários.  Abstenções? Oito abstenções. Portanto, rejeitada a proposta.  Vamos agora ao artigo ao  43.  Dr. Solon propõe uma nova redação ao artigo 43. Redação, leitura, por favor.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA  

“Na combustão de resíduos sólidos, semi-sólidos, o material não completamente processado deverá ser considerado resíduo e ser submetido a tratamento térmico.“

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Está feita a leitura. Podemos votar? Conselheiros que estejam a favor, por favor, se manifestem exibindo seus cartões. Quatorze votos a favor.  Quem for contrário, por favor, se manifeste exibindo os cartões. Vinte e sete. Abstenção? Quatro abstenções. Está portanto reprovada, rejeitada esta proposta. Temos o artigo 44, uma série de propostas. Nós temos um parágrafo único, o Ministério Público dos Estados propõe uma nova redação para o parágrafo único, modificando de quatro para dois anos; doutor Paulo propõe uma intermediária de quatro para três anos e tem o novo parágrafo, proposto por quem?  Então, eu acredito que nós podemos votar em dois níveis. Primeiro pela ordem, de chegada do Ministério Público, reduz o prazo de quatro para dois anos, depois a do doutor Paulo que propõe para três, e depois o novo parágrafo do doutor Paulo.  De acordo?  Os senhores precisam de leitura, ou está suficientemente claro? “Fica a critério do órgão responsável pelo licenciamento o prazo máximo limitado a dois anos, para adequação dos equipamentos ou sistemas de tratamento térmico”, já em funcionamento à presente resolução. A única modificação, é o número quatro que passa a ser dois.  Quem for a favor da proposta do Ministério Público se manifeste exibindo seu cartão.  Doze votos a favor. Quem for contrário, por favor, exiba seus cartões. Quem for abstenção? Cinco abstenções. Está rejeitada essa proposta. Agora vamos à proposta do doutor Paulo Nogueira Neto, de três anos.  Quatro para três anos.  Quem for a favor da proposta do doutor Paulo Nogueira Neto, se manifeste exibindo seu cartão. Quem for contrário à proposta do doutor Paulo Nogueira Neto, exiba seus cartões. Quem quiser manifestar sua abstenção, por favor se manifeste. Três abstenções. Está aprovada a proposta do doutor Paulo Nogueira Neto.Nós estamos em votação de conteúdo. Novo parágrafo proposto por doutor Paulo. Peço a gentileza da leitura.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 

“A desobediência ao que dispõe esta resolução, sujeita aos infratores às penalidades estabelecidas na lei de crimes ambientais, sem prejuízo de outras sanções cabíveis.”

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Está aí a proposta do parágrafo do doutor Paulo, a ser acrescido, com a renumeração dos parágrafos, que hoje é único, passaria a ser parágrafo segundo, este.  Doutor Roberto está propondo ser novo artigo. Doutor Paulo concorda. Então sim, um novo artigo.  Então este novo artigo, proposto pelo doutor Paulo. Quem estiver de acordo favor se manifeste exibindo seus cartões. Trinta e nove votos a favor.  Quem for contrário, por favor, se manifeste exibindo seus cartões. Abstenções? Quatro abstenções. Portanto está aprovado este novo artigo. A observação do doutor Roberto, de que deve ser renumerado e colocado no lugar, como penúltimo artigo. É a proposta dele, que a nossa representante da consultoria jurídica examinará com muito carinho. Doutor Rômulo tinha um  problema de redação.  Adequação de redação no parágrafo único anteriormente.  

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
Eu acho que a questão está superada. Minha sugestão era discutir a questão  daqueles prazos, eles serem contados vinculados a perspectiva de renovação da licença.  Três ou quatro anos. Mas eu acho que o colegiado já deliberou com relação a isso.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Perfeito, matéria vencida, portanto eu queria agradecer aos senhores, que está aprovada essa resolução, com as observações que foram exaustivamente votadas pelos senhores.  E nós vamos passar ao segundo item da ordem do dia, que nós temos tempo ainda; lembrando que a uma hora devemos ter uma parada para o almoço, como sempre, tradicionalmente;  que é a avaliação dos processos de multas aplicadas pelo IBAMA, analisados e homologados pela Câmara Técnica de assuntos jurídicos do CONAMA. A relatoria do conselheiro Tibério Leonardo Guitton, da Confederação Nacional da Agricultura, que pediu vistas a cinco processos que eu peço a gentileza então, de com a brevidade possível e com a consistência necessária ele faça a gentileza da sua explicação. Ninguém está parando para o almoço. A reunião continua, vai até uma hora. Se há alguma dúvida nós continuamos em reunião, ninguém está paralisando reunião nenhuma. Doutor Tibério está com a palavra.

Tibério Leonardo Guitton - Representante da Confederação Nacional da Agricultura CNA
Senhores conselheiros, senhor secretário, a presidência da mesa e a mesa, bom dia.  O que nos cabe aqui apresentar, é o relato decorrente do pedido de vistas a cinco processos que constam da pauta de hoje e estão enumerados como, do número dezessete em diante até o número vinte e um.  Então os processos enumerados na pauta de um até o dezesseis,  eu gostaria de deixar consignado em ata, a nossa abstenção em relação ao parecer, em relação às deliberações a ele relativas. O primeiro processo então que me cabe relatar é o item dezessete trata de um processo decorrente de um recurso administrativo interposto pelo interessado que recebeu uma multa do IBAMA por queima de lenha em desacordo com a legislação ambiental. O interessado é Virgínio Pazetto, e nós então solicitamos vistas a este processo cujo relato passo a apresentar.  Como dito, decorre o processo de um recurso contra o auto de infração, auto de infração este fundamentado em queima de lenha em desacordo com a licença ambiental, e na sua defesa o recorrente deixa comprovado que o  desmatamento e a queima foram efetuados em observância aos termos das respectivas autorizações de desmatamento de fogo.  Alega ainda o recorrente que não cometeu qualquer infração, pois não queimou material lenhoso aproveitável.  Por fim, requereu vistoria do órgão ambiental para constatação das suas afirmações, apresentadas no recurso. Na delongada tramitação interna do processo, há por fim, nas folhas trinta e sete e trinta e oito, dados ofertados pela procuradora autárquica do IBAMA, Maria de Fátima Soalheiro, por sua vez resultante de vistoria técnica realizada pelo IBAMA, que resulta na conclusão de que o volume de material lenhoso efetivamente queimado foi inferior ao autorizado. Por força, então, das evidências, ainda que tenha havido resistências burocráticas à concessão de qualquer revisão, por força do recurso administrativo, a multa foi reduzida pelo IBAMA de oitenta e sete mil e trezentos reais para hum mil reais. Por outro lado, o resultado da perícia técnica estabeleceu que o volume de material lenhoso queimado foi de aproximadamente três mil e novecentos metros cúbicos e não nove mil e setecentos metros cúbicos, como constante no auto de infração que deu origem ao processo.  Repetindo então, a multa foi reduzida de oitenta e sete mil e trezentos para mil Reais e, a perícia constatou que não foram queimados nove mil e setecentos metros cúbicos, mas três mil e novecentos metros cúbicos.  A manutenção da simbólica sanção na forma de multa, no valor de mil reais, entretanto, não encontra qualquer fundamento consistente em que pese o parecer da Câmara de assuntos jurídicos, feito pela doutora Sandra Menezes, representante do governo do estado de Alagoas. O recorrente efetivamente contestou os termos do auto de infração, e restou provado, tanto pelas afirmações apresentadas, quanto pelo resultado da perícia efetuada pela autoridade ambiental, que o mesmo executou as operações de desmate e queima dentro dos parâmetros estabelecidos pelas autorizações concedidas, bem como não descartou mediante queima material lenhoso economicamente viável, que foi o fundamento do auto de infração.  Eu gostaria de alertar, isso consta do nosso parecer, que constituiu fato da maior gravidade aquele em que o agente público argumenta que a queima foi ilícita porque irregular à autorização concedida pelo IBAMA.  Então, no decorrer do processo os vários pareceristas que se manifestam pela autoridade ambiental, colocam que a queima foi lícita, ou seja fundamentam, referendo o auto de infração, considerando que a autorização concedida pelo IBAMA foi regular.  No nosso entendimento isso deveria ser motivo inquérito administrativo, tal alegação que sequer é superficialmente enfrentada em qualquer fase de tramitação do processo. Esse é o nosso parecer, entendemos que ele deva estar constando dos autos.  Como conclusão nós apresentamos o seguinte.  Em vista do que dos autos emana, concluímos pela falta de fundamentos consistentes para negar-se provimento ao recurso, já que não houve cometimento da ilicitude ambiental, resultante da queima de material lenhoso,  passível de aproveitamento econômico por parte do recorrente.  Por tal razão nós recomendamos a este Conselho que reconheça a insubsistência do auto de infração delibere pela sanção, delibere pela extinção da sanção imposta. Ou seja, mesmo a multa reduzida de mil reais. Esse é o nosso posicionamento, nós fizemos algumas diligências, como ligar para o interessado, e ele lamenta profundamente estar sendo multado nesses termos. Ele diz que, toda a operação de desmate e queima foi  feita dentro da absoluta legalidade, com base na autorização concedida tanto pelo órgão ambiental do estado quanto pelo IBAMA; ele acha que representa uma injustiça a manutenção de qualquer valor a título de multa, já que o material lenhoso queimado não era aproveitável economicamente e que ele extraiu um material menor do que aquilo que ele estava autorizado, conseqüentemente deixando um maior número de árvores que ele poderia ter tirado nessa operação. A multa de mil reais,  ainda que represente uma redução substancial em relação ao valor inicial de oitenta e sete mil e trezentos, pode ser considerada ainda uma sentença ou uma decisão injusta em relação a esse processo. Esse é o nosso parecer e a nossa recomendação de deliberação ao conselho.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Doutor Tibério, se o senhor pudesse fazer todos os cinco itens que o senhor pediu vistas, o IBAMA vai fazer uso da palavra e nós vamos votar individualmente. Eu pediria, se senhor pudesse ser um pouco mais conciso, nós agradeceríamos.  

Tibério Leonardo Guitton - Representante da Confederação Nacional da Agricultura CNA
Então apresentar todas as ponderações e depois vai votar os processos em bloco ou...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Individualmente cada um deles conforme... o dezessete, dezoito, dezenove, vinte e vinte e um cada um será votado individualmente. Se nós começarmos entrar em discussão dessa forma... O senhor quer fazer a gentileza de dirigir-se ao microfone para começar, Doutor Miguel, para nós mantermos, é uma questão de ordem que o senhor está colocando, nós manteremos a ordem.

Miguel Scarcello  - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte/SOS AMAZÔNIA
Bom dia a todos. Obrigado, doutor José Pedro. Eu creio que por conta do assunto ser vasto e muito detalhado, eu acho que o IBAMA deve ter alguma contra argumentação. Eu gostaria que ouvisse uma a uma; ele falasse a primeira, o IBAMA explicasse  e a gente votasse. Fica mais fácil . Pegar cinco de uma vez.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
A idéia é que ele defendesse as cinco, o IBAMA refutasse as cinco e nós votássemos individualmente. A mesa está em estado a ganhar tempo. Se os senhores preferem dessa maneira, nós vamos perder tempo, se é esse o desejo dos conselheiros, vai ser dessa forma.

Miguel Scarcello  - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Norte/SOS AMAZÔNIA
Particularmente, para mim, eu acho mais fácil o entendimento de uma das duas... a acusação e a defesa das partes, pronto; e depois entra a segunda e a terceira.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
O IBAMA está se comprometendo a fazer uma contestação rápida no caso, um almoço. Vocês estão de acordo? Como há o compromisso do IBAMA de fazer uma contestação rápida, então fica aprovada essa metodologia. Doutor Tibério defendeu a anulação da multa a Virgílio Baseli Ometo, e o doutor Rômulo, por gentileza, presidente do IBAMA, tem a palavra.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
Eu vou fazer uma observação rápida, mesmo porque nós temos uma mega de uma dificuldade, que aí é comum de todos os órgãos gestores ou executores da política do meio-ambiente, é a questão do bom senso no que diz respeito a você arbitrar um valor de multa no momento em que você está emitindo um auto. Isso não tem na lei e efetivamente você consegue superar, a partir de um processo exaustivo de melhoria de qualidade, principalmente do fiscal e um trabalho intensivo de qualificação. Agora o que chama a atenção nessa questão é, primeiro... Aliás, antes dele, aqui, nós trabalhamos com cerca de vinte mil autos/ano. Só para vocês terem uma idéia do volume de trabalho que se tem na fiscalização. Nesse caso específico, nós tínhamos uma multa de oitenta e sete mil Reais, a princípio pelo uso irregular ou queima irregular de cerca de nove mil e setecentos metros. Houve uma perícia posterior que se identificou efetivamente, que esse volume estava inadequado; em função disso se reviu a dimensão, o valor do auto mas se comprovou que houve uma queima de forma irregular, uma queima não autorizada. Por isso a redução, inclusive no meu ponto de vista, foi maior do que deveria ser, mas houve uma, efetivamente, uma irregularidade na queima de material sem autorização. Na perspectiva de efetivamente punir inadequações ou ilícitos no cumprimento da legislação a gente propõe a manutenção de auto e, além disso, verificar no plano administrativo o andamento do inquérito que deve ter sido feito, a sindicância feita na questão. Na prática você tem comportamento irregular dos dois lados: o cidadão que conseguiu uma autorização irregular, e hoje está pedindo a proteção do ato legal, concedido por alguém com desvio de conduta. Concordo com a questão do inquérito administrativo e a manutenção do auto, porque não existe corrupto sem corruptor.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Então doutor Rômulo, o senhor está propondo que seja feita a manutenção do auto...

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
Verificar, ou se não foi aberto, abrir a sindicância para avaliar o comportamento irregular na emissão da licença.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Vamos colocar em votação, por gentileza. Doutor Miguel, o senhor conseguiu, nós vamos discutir apenas uma antes do almoço. Por gentileza o uso do microfone. Para fazer o uso da palavra tem que ter pelo menos... está anotado. Favor se identifique, senhora conselheira, Maria Dalce, por gentileza.  

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Eu só quero uma informação do IBAMA, qual é o tipo de vegetação que foi suprimida e queimada?

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA  

Eu estou falando de queima de lenha em desacordo com a recensit.

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA
A lei foi oriunda de desmatamento.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
Estamos falando de uso de lenha.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Isso ocorreu no estado de Alagoas, conselheira.

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA
Ele falou aqui, que o desmatamento foi autorizado pelo IBAMA.  Não falou? Eu escutei.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Por gentileza, o doutor Tibério vai esclarecer  a pergunta da doutora Maria Dalce. Muito obrigado, doutora Maria Dalce, pela sua contribuição.

Tibério Leonardo Guitton - Representante da Confederação Nacional da Agricultura CNA
O motivo do auto de infração é queima de material lenhoso passível de aproveitamento econômico. Isso é o que subsidia o auto de infração. A multa foi lavrada no estado do Mato Grosso, nós não sabemos se é uma região de cerrado. Não é Alagoas. O resultado, o parecer no âmbito da câmara de assuntos jurídicos... o local da suposta infração e da lavratura do auto de infração foi em Mato Grosso, eu posso aproveitar que eu já estou aqui eu gostaria de fazer a réplica, prezado Rômulo. O auto de infração, ele diz o seguinte, ele faz um juízo de valor a respeito da inviabilidade econômica do material lenhoso queimado esse é o X da questão, em que pese um dimensionamento acima do que foi cacheado posteriormente mediante vistoria do processo, isso o senhor pode ler, o processo está em aberto, a perícia constatou que ele queimou, ele desmatou muito menos em termos de volume de madeira, aquilo que ele poderia ter obtido. Não é mérito da questão se a autorização foi obtida de modo irregular ou não. Não é nisso que nós estamos nos baseando. O que eu quero deixar claro é que representa uma inadequação à manutenção do auto de infração tendo por base a justificativa que a licença foi obtida irregularmente. O nosso entendimento é que essa questão não deveria ter sido levantada, a não ser que, após o inquérito administrativo fosse constatado que de fato que as duas autorizações fossem irregulares; porque há duas autorizações, ele não tinha só a autorização do IBAMA mas também do órgão ambiental. Eu repito que esse argumento não pode ser levado. Eu trago a público porque ele é um argumento que fundamenta as decisões da autoridade administrativa em não conceder a extinção da multa. Pelo que é apresentado nos autos, a pessoa atuou com a maior responsabilidade ambiental possível, nós entendemos que a legislação foi observada, não é cabível uma multa como sanção imediata, mas caberia uma advertência. É esse o espírito da lei de crimes ambientais. Eu não quero polemizar, mesmo porque, doutor Rômulo, resta ainda ao administrado a via judicial. Eu lamento profundamente que a administração ambiental seja levada com um processo desse, cuja leitura nos traz informações extremamente comprometedoras no que diz respeito à concessão do contraditório da ampla defesa e da necessária responsabilidade para o julgador, seja ele administrativo ou judicial. Nós entendemos que para o bem da própria administração pública, essa multa deveria ser extinta. Isso enobreceria o IBAMA  e nós tiraríamos esse comportamento corporativo que se manifesta nos autos.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Nós agradecemos a sua contribuição. Doutor Jarbas, por gentileza. Eu queria, antes do Doutor Jarbas fazer o uso da palavra, mencionar o seguinte: a mesa entende que esse é um dos desnecessários gastos de tempo dos conselheiros, por isso tentou fazer um encaminhamento, mas é óbvio que esse senhor tem todo o direito de defesa, não estou criticando, eu acho que isto está errado no encaminhamento do CONAMA.. Portanto eu pediria a compreensão dos senhores e que nós teríamos que gastar menos tempo, nós estamos a meia hora nessa questão, por isso a tentativa de encaminhamento em bloco. Eu gostaria que o doutor Jarbas, representante da ANAMMA, fizesse a gentileza de fazer o uso rapidamente da palavra.

Jarbas Ribeiro de Assis Júnior – Representante dos Governos Municipais de Âmbito Nacional ANAMMA/RS

Eu queria fazer uma observação, um pouco no caminho que foi colocado pelo José Pedro, porque isso é uma discussão de amanhã, inclusive do regimento interno. Acho que não é adequada essa forma como estamos discutindo, aqui, esses processos. Eu vou fazer um comentário aqui, que acho que é para o bem desse conselho. Eu represento os municípios brasileiros, e me sentiria  desconfortável, com todo o respeito do doutor Tibério, que ele analisou cinco processos de desmatamento, uma restinga, Mata Atlântica. Todos eles foram, de alguma forma, indeferidos pelo conselheiro relator. Um aqui tem uma conversão da penalidade, de redução do valor da penalidade. Todos eles não deram provimento aos recursos e todos eles, a CNA está pelo provimento do recurso. Eu não acho adequado, que o nosso papel aqui, por mais que eu represente os municípios, seja, sem analisar nenhum desses processos, pode ser que tenha razão em um ou outro, todos os processos em que os municípios foram penalizados, eu pego esse processo e venho para cá pedir o provimento do recurso a todos eles. Eu acho que ficou muito estranho, porque são cinco processos, todos eles negado o provimento do recurso e todos eles a CNA dando provimento ao recurso. Eu acho que não é o papel do conselho a priori, apesar de representar a empresa, representar o município; a prioridade nossa aqui é defender as questões ligadas à questão ambiental. Eu estou estranhando, que são cinco processos de desmatamento, todos eles a CNA... Eu acho que isso é uma discussão que eu botei em bloco, porque não dá para analisar uma a uma assim não. Os cinco tratam de um situação absolutamente semelhante, apesar de infrações diferentes. E acho que temos que refletir isso para amanhã, quando a gente for discutir o nosso regimento interno. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Muito obrigado, doutor Jarbas. O próximo inscrito, que eu peço que faça o uso rápido da palavra, e a última inscrição que eu vou aceitar em relação a essa questão. O doutor Rômulo lembra que está inscrito também, e acatando a proposta do doutor Jarbas, repito  nossa intenção de continuarmos a discussão dos outros itens em bloco. Por favor, Gerhard, ONGs do nordeste. Brevidade, por gentileza.

Gerhard  Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Eu queria saber se esse desmatamento, com o aproveitamento do carvão, foi feito em APP – Área de Preservação Permanente, Unidade de Conservação ou em torno de Unidade de Conservação?  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Doutor Rômulo, está com a palavra, é o autor da multa, pudesse esclarecer a preocupação do conselheiro, Gerhard Sardo, por gentileza.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
Eu lamento, mas na minha condição, aqui, não foi possível acessar o processo. Mas de qualquer jeito eu acho que essa questão nós precisamos tratar num plano mais amplo do CONAMA. Eu lamento a discussão com relação ao assunto autos, lamentavelmente isso é uma incumbência pela 6938, não é só uma questão regimental como a gente imagina. Esses recursos já passaram por várias estâncias, inclusive pela Câmara Técnica que os analisou exaustivamente. Agora, se eu estou numa situação aonde não existe infrator, eu não tenho porque dar advertência nele. Por que eu vou dar advertência a alguém que teve um comportamento totalmente lícito? Se houve uma falha nós podemos discutir a gradação da pena, a lei de crimes ambientais foi muito feliz no que diz respeito a isso. Agora, você transformar simplesmente infrações em advertências, na prática o que nós vamos estimular é o inverso da lei de crimes. Eu defendo a pena gradativa, a pena proporcional à infração. Agora não vamos pegar um início e dizer “Vamos fazer advertência”, não tem razão. Se não há ilicitude, não tem porque fazer advertência. Muito pelo contrário, se cancela o auto e acabou. Agora, fazer advertência. Na realidade ele queimou material que tem potencial de uso econômico, aí o fiscal errou na argumentação, porque ele só tem que entrar na questão da ilicitude. Ele não tem que fazer julgamento de valores. Apesar de quê a dificuldade, qualquer um de vocês, o Júlio é nosso coordenador de fiscalização, qualquer um de nós já com larga experiência na área ambiental, que vá fazer uma atuação, vai ter uma dificuldade monstruosa, porque a grande lacuna que a lei de crimes dá e prevê, a lei de crimes e o decreto, é uma mega de uma necessidade de bom senso que nem sempre as pessoas têm. Me preocupa o CONAMA se manifestar por advertências em processos, cuja discussão de mérito está passando ao largo. Se houve uma ilicitude tem que ser responsabilizada e responsabilizada na proporção de que a infração foi cometida.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Vamos entrar em votação deste item dezessete, o doutor Tibério encaminhou, no sentido do cancelamento da infração, transformado em advertência. Em votação e quem for a favor da proposta do doutor Tibério, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões. E cancelamento.  Quatro votos a favor. Quem for contrário a proposta do  doutor Tibério, por favor, se manifeste levantando a mão. Vinte e sete votos a favor da manutenção da infração conforme encaminhado. Quem quiser manifestar sua abstenção, por favor, se manifeste. Três abstenções. Portanto está mantida a infração. Eu queria levantar aos senhores a preocupação de que, mesmo sabendo que isso está na 6938, se não é uma prerrogativa e uma obrigação do plenário, nós deveríamos dar a todos os conselheiros que assim o quiserem, a oportunidade, é uma recomendação que eu faço, da doutora Leonora, em discutir exaustivamente essa questão, doutor Tibério, ao nível anterior a esse plenário. Eu acho que não faz sentido a cada momento retornarmos e foi no sentido de várias outras discussões. Então eu vou voltar ao encaminhamento, conforme proposto, da apresentação do doutor Tibério com a rapidez possível dos itens 18,19, 20 21, a defesa do doutor Rômulo e a votação individual de cada um desses processos.

Tibério Leonardo Guitton - Representante da Confederação Nacional da Agricultura CNA
Eu vou passar ao relato dos processos...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
No máximo dez minutos para todos, doutor Tibério.

Tibério Leonardo Guitton - Representante da Confederação Nacional da Agricultura CNA
Olha seu José Pedro, o senhor tem que tomar cuidado que esse açodamento, essa celeridade, pode ser interpretado como uma coação e uma redução do nosso direito de argumentação.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
A gente está ciente disso doutor. Mas eu repito que o senhor tem dez minutos para fazer.

Tibério Leonardo Guitton - Representante da Confederação Nacional da Agricultura CNA
Vou passar ao processo Marcélio Camata. Eu gostaria de relatar para o doutor Rômulo, que muito desconhecimento é manifestado pelas autoridades ambientais, inclusive esse do senhor, doutor Rômulo. Porque a advertência representa uma sanção a uma ilicitude sim, e a advertência representa a menor gradação de uma sanção imposta a ilicitude. Advertência não significa um perdão, não significa uma desconsideração para com  a ilicitude, mas representa a menor das sanções; e as pessoas têm direito a isso pelo disposto na própria lei de crimes ambientais, em que o agente deverá observar a conduta, se ele obstou a ação da autoridade, se ele dificultou a ação da autoridade ambiental ou não. Somente nesses casos é que é imposta a pena de multa. Passando rapidamente ao processo do senhor Marcélio Camata, ele foi multado por desmatamento de vegetação nativa sem autorização. O nosso parecer tem aproximadamente dez páginas e eu vou ser bastante rápido, mas quero deixar registrado que essa rapidez pode ser entendida como uma restrição ao nosso direito de apresentar as nossas razões, em favor do interessado. O agente entendeu que a pessoa, ao limpar um cafezal antigo, efetuou desmatamento. De acordo, tanto com o auto de infração, quanto com todo o encaminhamento do processo, através dos pareceres apresentados, não restou provado que a pessoa efetivamente desmatou uma vegetação nativa. O interessado argumenta que estava apenas fazendo um replantio de um cafezal antigo, apresenta uma tosca defesa, manifestando claramente a sua incapacidade diante da autoridade ambiental. É uma defesa feita de próprio punho, extremamente pobre, em que fica provado que de fato toda a leitura do processo nos deixa o entendimento de que a pessoa tinha razão. Nós entendemos então, que a interpretação científica da lei 9099 de 95, que é a que instituiu os juizados especiais, apresenta a possibilidade de ser levado em conta o caráter primário do agente e que por isso a natureza jurídica deva ser invocada nesse sentido, de modo que a sanção seja a menor possível. Apresentando rapidamente o nosso parecer, nós somos partidários de que deva ser, nesse caso, considerado o princípio da insignificância e da adequação social que emana de todo o ordenamento jurídico; não de uma lei ou de um decreto, mas de todo o ordenamento, levando-se em conta especialmente à constituição. Isso posto, nós apresentamos a esse Conselho a sua opção de, pela segurança da legislação ambiental, das autoridades ambientais, reconhecer a insubsistência do auto de infração e decidir pela extinção da sanção imposta.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Esse é o item dezoito, não é doutor Tibério, que o senhor está defendendo. 

Tibério Leonardo Guitton - Representante da Confederação Nacional da Agricultura CNA
Perfeito. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Vamos passar ao dezenove agora.

Tibério Leonardo Guitton - Representante da Confederação Nacional da Agricultura CNA

O próximo auto de infração, o próximo processo, resultado de um recurso administrativo contra um auto de infração, ocorreu na localidade... Desculpe, o processo anterior ocorreu no Espírito Santo, numa área de cafezal antigo, repito, que foi limpo e foi tido como desmatamento. O próximo processo, o interessado é José Augusto Filho, da localidade de Santo Antônio do Itambé, Minas Gerais. O auto de infração foi lavrado tendo por base um suposto desmatamento de vegetação nativa, sem autorização. O recorrente também apresenta, os senhores desculpem a expressão, mas apresenta uma tosca defesa de próprio punho, manifestando toda a sua incapacidade de enfrentar a administração pública, no que diz respeito a sua ação corporativa e desconsiderando todo o ordenamento, de modo a levar em conta os objetivos sociais da lei. O recorrente diz que derrubou doze árvores com o objetivo de fazer uma reforma na casa da fazenda e não destruiu, nem danificou, floresta considerada de preservação permanente, cujo pedido de perícia não foi devidamente atendido; mas de qualquer maneira fica, da nossa parte, o entendimento de que de fato o que o recorrente fez foi derrubar doze árvores para reforma da casa. O recorrente apresenta algumas fotografias que demonstram o excepcional nível de preservação ambiental da propriedade. Ele apresenta a sua defesa com muita mágoa, com muita tristeza e não entende porque esteja sendo perseguido de forma tão abusiva e autoritária pelos órgãos ambientais. A conclusão do nosso parecer é que o recurso deva ser ouvido e, diante da minha apresentação em todos os processos, eu queria alertar ao companheiro parece que saiu o companheiro, o conselheiro, de que eu tenho certeza que mais de noventa por cento dos processos são pelo improvimento do recurso, o que caracteriza a ação corporativa da autoridade ambiental na defesa dos seus próprios interesses, que deveriam ser os interesses sociais em primeiro lugar, e não de manter uma multa que não apresenta sentido. Diante de tudo que apontamos somos a favor da reforma do ato punitivo, convertendo-se a sanção em advertência. É assim que nós exortamos este conselho a também deliberar a respeito do processo fundamentado no recurso de José Augusto Filho contra o IBAMA  de Minas Gerais.  O próximo processo resulta de recurso administrativo interposto por Carlos Augusto Padella Parrini, da localidade de Mimoso do Sul. O auto de infração diz que foi feito o uso de fogo em área agropastoril sem autorização. Trata-se também de um caso que nós estamos muito acostumados, é necessário que haja, por parte da autoridade ambiental, a maior ponderação no que diz respeito a sua verificação de campo, a sua perícia, porque nós reconhecemos que algumas pessoas podem tocar fogo na propriedade e afirmarem que isso ocorreu por uma obra do acaso. De qualquer maneira, o que dos autos emana é que não foi esse o caso, que houve uma incidência de sinistro sem nenhuma atuação do interessado, que também apresenta uma defesa muito frágil, apresentada de próprio punho dizendo que a gleba foi por ele adquirida há três meses, que ele até o momento não conseguiu pagá-la por inteiro e que a imposição de uma multa, em que pese ser num valor reduzido para ele,pequeno lavrador, de uma propriedade de  aproximadamente oitenta ou setenta hectares... A pressa não está me permitindo entrar nesses detalhes, mas é uma propriedade pequena e ele apresenta as suas justificativas, como tendo sido uma injustiça aquela que foi resultante da atuação do órgão ambiental. Diante do disposto também na lei de crimes ambientais ou no decreto, a presa está nos comprometendo nesse sentido, diz o seguinte, que o agente autuante ao lavrar o auto de infração indicará a multa prevista para a conduta, bem como, se for o caso, as demais sanções estabelecidas neste decreto; observando a gravidade dos fatos, os antecedentes do infrator e a situação econômica deste. É perfeitamente possível a consideração de outras questões, especialmente de ordem social, não apenas técnica, ecológica ou ambiental para a imposição de uma sanção aos administrados. Concluindo o nosso voto, o nosso parecer, verificamos que é taxativa a possibilidade de revisão da sanção imposta pela conversão da sanção de multa em advertência, porque assim a lei autoriza e isto é considerado uma sanção administrativa, tendo em vista o pequeno potencial ofensivo ambientalmente da conduta apenada e a extrema fragilidade do auto de infração, que foi muito pobre ao tipificar a conduta tida como ilícita, mas elencou alguns dispositivos da lei que constituem, exclusivamente, mandamentos a atuação da autoridade administrativa e não caracterização de ilícito ambiental. O próximo processo é um processo extremamente extenso e seria muito interessante se os conselheiros pudessem dar uma lida nele. Há vários interesses girando em torno dessa questão, haja vista que o interessado Lincoln Lessa Pacheco é proprietário de uma área nobre, próxima a uma área... situada próximo ao mar. É uma propriedade a beira-mar e de tamanho razoável; a pressa não está me permitindo identificar o tamanho da propriedade, mas é uma propriedade que eu diria de médio tamanho, extremamente interessante para turismo ecológico e, tem havido, por parte das autoridades que atuam na região, um claro objetivo de perseguir o administrado, no que diz respeito a manutenção dessa propriedade, que está situada, de acordo com autoridade administrativa dentro da reserva ecológica de Joatinga, no Rio de Janeiro. Se é uma reserva ecológica, certamente essa área devia ter sido desapropriada e ser feita a retirada do proprietário. Não resta provado pelo que dos autos estão apresentados, que, de fato, a propriedade esteja situada numa área de reserva ecológica. O administrado também apresenta uma defesa extremamente pobre, extremamente confusa, em que pese ter solicitado um advogado para representá-lo diante da autoridade ambiental; essa defesa no nosso entendimento, mereceria uma reforma por parte do interessado, mas, entretanto, o processo segue o seu trâmite normal, não possibilitando a ele isto, a não ser solicitar a vistoria. Diante de vistoria feita inclusive pela advocacia, pela Procuraria Geral da República, no estado do Rio de Janeiro, foi constatado que a área desmatada, que no auto de infração é dito que desmatou área de preservação permanente, corresponde a um barraco de aproximadamente dez metros quadrados, que segundo o interessado foi construído com o objetivo de manter uma vigilância sobre a área, seguindo inclusive orientações da autoridade ambiental da região, parece que a região de Parati. O processo apresenta diversas questões que não dizem respeito a auto de infração, relacionado a existência de posseiros na área, que tem sistematicamente cometido crimes ambientais e a atuação da administração pública não se faz presentes nesses casos, tendo nesse auto de infração o claro objetivo de perseguir o proprietário. Eu gostaria que, mais uma vez, os conselheiros não se espantassem no fato de que nós estamos pedindo reforma de todas as decisões, isso não é casual, isso não pode ser tido como uma conduta corporativa de nossa parte. Nós pedimos apenas vistas àqueles processos que dizem respeito aqueles que nos são representados. O nosso papel neste conselho, o nosso papel institucional, constitucional, legal é defender os produtores rurais e nós só pedimos vistas a processos de produtores rurais; e lamentavelmente, em que pese uma possível coincidência, nós não estamos sendo levianos ao solicitar a reforma das decisões. Não estamos sendo corporativos, mas as nossas ponderações são do que dos autos emana e de todo o disposto no nosso ordenamento, não apenas levando-se em conta a lei ambiental. Doutor José Pedro, eu procurei apresentar, rapidamente, o nosso posicionamento, concluímos o nosso parecer.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Doutor Tibério, eu queria fazer uma pergunta. O senhor está propondo que o item 21, de Lincoln Lessa Pacheco, na reserva ecológica da Joatinga, seja transformado de sanção em advertência? Não ficou claro, é a mesma proposta anterior.

Tibério Leonardo Guitton - Representante da Confederação Nacional da Agricultura CNA  

Bom, eu precisaria ler aqui.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

O senhor propôs o provimento do recurso, o senhor quer que seja cancelado. Cancelamento. Muito obrigado, eu vou dar dois minutos ao doutor Rômulo para fazer a defesa

Tibério Leonardo Guitton - Representante da Confederação Nacional da Agricultura CNA  

No caso do Lessa Pacheco, nesse último processo que eu relatei, as falhas processuais são de tal ordem, que a nossa recomendação primeira é de que o processo administrativo voltasse à instituição de origem, para que fossem feitas as devidas diligências. O perito que esteve lá na área, a pessoa que fez a peritagem na área, ela não quantificou nem material lenhoso, não quantificou a área; mas a pena diz que diante do que ele viu, de fato a pessoa infringiu a legislação ambiental. Apesar de ser um técnico da área agronômica, não sei se é um agrônomo, um engenheiro florestal ou um biólogo, ele fez um juízo de valor jurídico, o que, no nosso entendimento, também representa uma falha no que diz respeito ao posicionamento da autoridade nesse processo.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

O doutor Rômulo tem dois minutos para falar em defesa da posição do IBAMA, dos quatro processos em discussão, por gentileza.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
Para a gente ter clareza, dos cinco processos, três foram autuados pelo IBAMA, aliás, dois foram autuados pelo IBAMA, os três outros, eu acho que pelas polícias florestais, principalmente polícias florestais. Eu só queria tentar resolver isso no atacado, considerado que, ouve uma infração e são pequenos autos, que se trabalhe com relação a penas menores, em conformidade com a lei não podia ser diferente. Eu só acho que a gente devia dar alguma perspectiva positiva ao processo, não a simples advertência. Mas você trabalhar na perspectiva do cidadão que desmatou as doze de forma irregular, porque você querendo ou não é irregular, é ilícito, não teve autorização. Não tem muita coisa que discutir com relação ao mérito. Todos os processos, a princípio, com relação a a mérito, não têm discussão. Nós estamos discutindo é a gradação da pena. Eu julgo conveniente transformar essas, pelo menos as três, o 18, o 19 e o 20, em penas alternativas; vai replantar as áreas, planta algumas árvores, eu acho interessante esse caminho. Com relação ao 21, acho muito importante analisar com cuidado, porque houve uma inversão de procedimento. Nos primeiros, advertência; nesse, em que o crime é mais grave se propõe... Porque se trata da instalação, você fala é pequenino, mas é um barraco dentro de uma unidade de conservação. É isso que o CONAMA vai estimular? O auto foi feito em cima. Eu acho que vale, a sugestão do Tibério não é conclusiva, eu acho que a gente  deve rever o processo, eu concordo em rever, desde que a gente tenha a possibilidade de chegar a conclusão de que está na unidade de conservação e a pena de R$ 4960 podia ser de 4 milhões.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Nós temos a seguinte situação... eu não estava querendo te dar a palavra, doutora...O regimento interno lhe concede, mas houve um entendimento entre todos os conselheiros, de que nós teríamos, a pedido do ministro, uma condução dirigente e rápida. Mesmo sendo uma questão de ordem, eu queria dizer o seguinte, antes de conceder eventualmente essa possibilidade, tem mais um conselheiro pedindo a palavra, nós vamos sair aqui hoje... e nós temos um limite de almoço também. São três conselheiros pedindo a palavra. Se a senhora aceitasse falar em um minuto, eu concederia, mas para todos os conselheiros tem um minuto, e apenas um minuto.Serei mais severo do que fui com o doutor Tibério.

Maria Dalce Ricas - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste - AMDA 

Maria Dalce Ricas, ONGs do sudeste. Eu só queria dizer para o doutor Tibério, que é uma questão muito curiosa. Eu como conselheira, eu vou votar por princípio filosófico. Infelizmente pela história da agricultura no Brasil, e como eu não tenho nenhuma informação, apesar de se ter colocado coisas interessantes,eu vou ser obrigada a votar, é óbvio, com o IBAMA. Isso aqui para mim, me desculpe, mas não tem qualquer sentido esse tipo de votação. Eu só quis registrar o meu protesto, eu estou votando filosoficamente, parte do princípio, que eu não estou dizendo que é certo, que o IBAMA  é que tem razão, porque a história da agricultura no Brasil é uma catástrofe ambiental.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Doutora Maria Dalce, muito obrigado. Tem a palavra, por favor, Pedro, representante das comunidades tradicionais.

Pedro Ramos – Representante das Populações Tradicionais 

Boa tarde a todos. Eu queria maiores esclarecimentos, porque mesmo que sejam autuadas pessoas, pessoas pequenas, que estão lá desmatando, se faz menção a mineradoras aqui, a siderúrgicas, fala de (...).

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Nós estamos discutindo aqui só os itens 18,19,20 e 21. Aqui são só agricultores. As mineradoras são votadas depois.

Pedro Ramos – Representante das Populações Tradicionais 

Obrigado pelo esclarecimento, mas mesmo assim as pessoas, principalmente as que estão fornecendo carvão, elas devem estar prestando serviço para alguém. Eu não acho justo que, quem fez a vistoria, só se detenha a pessoa que está lá fazendo carvão, porque tem outros implicações maiores, por trás disso.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Muito obrigado. Gerhard último inscrito. O doutor Gerhard está inscrito, tem um minuto para falar. Por gentileza.

Gerhard  Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ
Eu só queria fazer uma referência a esse tocante do aspecto 21, o processo da Joatinga, destacando, lembrando ao IBAMA, lembrando ao infrator, que a área também está incluída na área de proteção ambiental do Caieiro Sul, é área de entorno do parque nacional da Bocaina e é inclusa também, da reserva ecológica estadual da Joatinga, do qual pertence a jurisdição IEEF. Considerando os fatos, que agravam a infração eu acho inclusive, que não só o IBAMA  deve aplicar a multa, como deve o próprio CONAMA encaminhar esse procedimento para apuração de crime ambiental na Procuradoria da República ou no Ministério Público Estadual. Obrigado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Vamos colocar em votação então, eu não estou concedendo  a palavra ao doutor Tibério, nem ao IBAMA está em votação o item dezoito; eu não estou lhe dando a palavra doutor Tibério, o senhor já teve suficientemente. As penas alternativas que foram propostas pelo IBAMA, para o item dezoito. Eu consulto a consultora jurídica se milita a meu favor. Eu estou sendo ameaçado por um conselheiro. A conselheira jurídica me autoriza a colocar em votação. O item 18 está sendo colocado. Há duas propostas, a proposta da multa e a proposta da extinção e transformação em sanção, que foi feita pelo doutor Tibério e a proposta do doutor Rômulo, de que tanto a 18,19 e 20 sejam transformadas em penas alternativas, mas penas. Como o IBAMA é o propositor, eu acredito que as três estão propostas como penas alternativas. Vou propor a votação do que propôs o doutor Tibério, que essa pena alternativa seja extinta e transformada em uma sanção de advertência. Quem for a favor da proposta do doutor Tibério se manifeste exibindo o seu voto, por gentileza. Quem for a favor da proposta do doutor Tibério.

Senhor

Eu queria entender qual foi o parecer do IBAMA  em relação à proposição. Eu tendo em vista a apresentação do presidente do IBAMA de que ele entende, evidentemente a conversão como alternativa, nós retiramos inclusive a nossa proposta (...).

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Ele propõe a manutenção da sanção e transformação do pagamento da multa em pena alternativa. É esse o entendimento que eu tenho.

Senhor 

Eu preciso deixar registrado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
O senhor não precisa deixar registrado não, porque nós temos que votar isso daqui, estamos perdidos da hora vinte minutos e ainda temos que votar mais uma questão. Nós temos a seguinte proposta: o senhor quer retirar a sua proposta? Já está explicado pela presidência da mesa. Todas as pessoas aqui presentes, salvo melhor juízo, me manifestam que tem o entendimento. Só o senhor que está insistindo que não tem. O que o IBAMA  propôs, que eu entendi é o seguinte; existe um multa de três mil Reais que ele está mantendo, de que seja mantida a sanção e esta multa transformada em pena alternativa. E tem a proposta da multa. Temos três propostas. Vamos votar primeiro a do doutor Tibério pela ordem, depois a do doutor Rômulo. Quem for a favor da proposta do doutor Tibério, de transformar esta multa em extinção de penalidade e apenas numa sanção de advertência, se manifeste expressando o seu voto. Um voto a favor. Quem é contrário a proposta do doutor Tibério, que foi explicitada agora, se manifeste expressando, mostrando o seu voto. 26 votos contrários. Quem quer apresentar a sua abstenção? 3 abstenções. Então está mantida a proposta original, está prejudicada a proposta do doutor Tibério. O IBAMA  propõe que esta multa seja transformada em pena alternativa, eu vou colocar em votação essa proposta do IBAMA. Quem é a favor da proposta do IBAMA, de que a multa de 3 mil Reais, seja transformada em pena alternativa, se manifeste expressando o seu voto. 17 votos. Quem é contrário a que ela seja transformada em penalidade alternativa. 12 votos. Abstenções. Nenhuma abstenção. Portanto, está transformada em pena alternativa.Eu acredito que nós não vamos ter condição de entrar nesses detalhes nesse momento. Doutor Rômulo, o senhor quer explicitar o que é a pena alternativa, por gentileza. O senhor entrou por esse sendeiro, faça o favor de explicar.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
Nós vamos ter que olhar caso a caso e fazer uma proposta. Não dá para checar “qual vai ser a pena”. A perspectiva, a legislação contempla e nós checamos e avaliarmos o nível da infração e aí, em cima disso propor. No meu ponto de vista, como está associado a desmatamento, você fazer uma relação direta, como está associado a desmatamentos, você fazer uma relação direta com a quantidade de material desmatado, como a gente faz a reposição florestal e o replantio.

Senhor 

Vai haver outra decisão, é isso?

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
A qual o plenário já corroborou. Tudo é possível. Vamos ao item 19. Está em votação a proposta do doutor Tibério, ao interessado José Augusto Filho, de transformar a sanção proposta pelo IBAMA, em advertência.Quem for a favor da proposta do doutor Tibério, por favor se manifeste. Um voto a favor. Quem é contrário a proposta do doutor Tibério, por favor se manifeste. 25. Abstenções. 4 abstenções. Portanto, está prejudicada a proposta do doutor Tibério. O doutor Rômulo propõe que a penalidade de José Augusto Filho seja transformada em penalidade alternativa. Quem é a favor de ser transformada em penalidade alternativa, por favor, se manifeste expressando seu voto.

A senhora, tem uma questão de ordem, se manifeste ao microfone por gentileza, declinando seu nome e sua condição, rapidamente, por favor.

Silvia Cappelli – Representante dos Ministérios Públicos Estaduais
Silvia Cappelli, representante do Ministério Público dos Estados. Me parece que não é possível acolher a proposta apresentada pela mesa, em transformação da pena aplicada pelo IBAMA, em regular processo administrativo, por outra que o plenário decide transformar. Porque isso significa que, observado o contraditório, há a necessidade de reabertura do processo administrativo. Então os senhores têm que ter a ciência, de que se votarem esta proposta da mesa, os senhores reabrirão o processo administrativo em respeito à defesa do réu. Me parece que os autos estão prontos para apresentação da proposta conforme o destaque ou conforme a pena já aplicada pelo IBAMA. Nós não podemos transformar aqui a sanção sob pena de reabertura do processo. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Doutor Tibério, dois minutos, por gentileza. Rômulo, por favor, o Tibério vai falar.

Tibério Leonardo Guitton - Representante da Confederação Nacional da Agricultura CNA
Olha, eu queria deixar registrado a lamentável ausência do doutor Vicente, que é uma pessoa que já atua no IBAMA há muitos anos e que nos esclarece a respeito dessas questões. Mas surpreende essa colocação do Ministério Público do Estado. Nós estamos lidando com um processo administrativo, que não chegou a sua conclusão; ele está sim, na última via administrativa. Há um recurso solicitando a extinção da multa, e há uma decisão desse plenário, nesse mesmo processo, sem estar concluso; aqui talvez nós estejamos, aqui o trânsito em julgado ao nível administrativo mas a sentença, o julgamento, a decisão desse plenário, não é sobre um processo extinto. Não há  que se abrir um processo que ainda está aberto, que ainda está em discussão.Eu penso extremamente plausível a possibilidade de conversão, mesmo porque isso é o que está estabelecido em lei.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Doutor Eládio, por gentileza, dois minutos. Eu queria convocar os senhores para passar a noite aqui, trazerem travesseiros. Companheiro, tem a palavra, por favor. Eu quero que todos falem quinze minutos.

Eládio Luiz da Silva Lecey – Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por Um Planeta Verde
Eládio, do Planeta Verde. O que nos parece é que nós estamos decidindo um processo, o processo administrativo deve seguir o contraditório também.  Então, aqui existe um processo em que foi julgado um mérito e foi aplicada uma pena. O que nós podemos fazer; ou mantemos aquela condenação ou não, absolvemos. Temos ampla possibilidade disso. Em condenando nós vamos condenar àquela pena que já estava aplicada, ou fazer a proposta de substituição, como foi proposta pelo doutor Tibúrcio, Tibério, desculpe. O que nós não podemos é deixar uma condenação mantida sem uma pena aplicada. A decisão tem que ter pena.  Se nós não tivermos pena vai se reabrir o processo para a pena.  E novamente, nós estaremos aqui numa outra ocasião redecidindo essa questão.  Me parece que é isso, por isso que nosso encaminhamento é contrário à proposta intermediária.

Emídio Souza Barreto Neto - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/FURPA
Emídio, entidade Papa Mel, região nordeste. Se não me falha a memória a legislação é bem clara no que diz o seguinte: O pagamento da multa, ou melhor, o reparo do dano independe do pagamento da multa. Então, eu acredito que uma coisa é a pena alternativa.  Se quer propor uma pena alternativa, tem que se deliberar, que tipo de pena alternativa, isso é que não está ficando claro.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Eu acredito que a doutora Gisela poderá nos esclarecer sobre a questão jurídica, como palavra final, a respeito da possibilidade ou não de aplicação da pena alternativa, já que nós temos aqui a consultora do Ministério do Meio Ambiente, para nos esclarecer sobre estes fatos. Por gentileza, e a sua palavra será a final e será acatada pela mesa.  

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA 

Pois não, eu acho que em síntese o que é importante, acompanhando a última manifestação e as últimas manifestações do plenário, o que é importante é definir que pena alternativa está sendo definida pelo CONAMA.  É muito difícil aceitar que se defina uma pena alternativa do ponto de vista geral, genérico. Agora, se há uma proposta do doutor Rômulo, para uma pena alternativa para cada caso, não há problemas do plenário se manifestar favoravelmente em cada ponto.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
A pena alternativa de reparação do dano é ... nós vamos detalhar árvore por árvore, que vai ser replantada a cada caso.  

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Não há pena genérica.  É obrigação e não se pode trabalhar no ponto de vista penal de forma genérica.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
A senhora não caminhou muito na direção da solução. Nós vamos voltar ao caso.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
A sugestão da pena é reposição florestal considerado o nível da infração.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Então está satisfatório. Está terminada essa discussão. Assunto está em votação. Nós votamos o item 18, o item 19 foi... não estou dando a palavra a mais ninguém, está terminada, está terminada... não há condição. Eu estou votando a segunda proposta 19. Já foi rejeitada a proposta do doutor Tibério e há a proposta do presidente do IBAMA, de que esta pena seja transformada em pena alternativa de reposição florestal do dano causado. 

Senhora 

Está faltando a terceira proposta para as pessoas optarem.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
É claro, se vocês rejeitarem o que eles propuseram fica a multa mantida.  Vou explicitar, se a senhora não está suficientemente esclarecida. A proposta que está em votação,  é a proposta que fez o presidente do IBAMA. Ao rejeitar a proposta do doutor Tibério está aprovada a proposta de multa de mil Reais, para José Augusto Filho. Isto é que está prevalente, já está aprovado pelo plenário. Existe a proposta do doutor Rômulo de transformar a pena de José Augusto Filho numa pena alternativa.  É isso que vou colocar em votação. Se perder a proposta dele fica valendo a proposta da multa de mil reais. Esclarecido? Então, o que está proposto é uma pena alternativa de reposição florestal na área, de valor equivalente ao dano causado.  Quem for a favor da pena alternativa proposta pelo doutor Rômulo do IBAMA, que se manifeste expondo seu cartão. 11 votos a favor. Quem é contrário a essa proposta, que se manifeste exibindo seu cartão. Aprovada a manutenção da multa. Abstenções? 2 abstenções. Vamos ao item próximo 20, Carlos Augusto Padella Parrini, em Mimoso do Sul. O doutor Tibério propõe transformar a sanção em advertência. Quem for a favor da proposta do doutor Tibério manifeste seu voto. 1 voto a favor, dois votos a favor. Quem for contrário a proposta do doutor Tibério que se manifeste expressando seu voto.  Quem quiser consignar sua abstenção, por favor se manifeste.  1 abstenção, 3 abstenções.  Rejeitada a proposta do doutor Tibério.  Quem for a favor da proposta do IBAMA,  de que a multa de quatro mil Reais seja transformada em pena alternativa, por favor se manifeste expressando seu voto. 9 votos a favor, 10 votos a favor da pena alternativa. Quem for contrário à pena alternativa que se manifeste exibindo seu voto. 20. Portanto está prejudicada, está mantida a multa de quatro mil Reais a Carlos Augusto Padella Parrini.  O item 21, o doutor Rômulo propõe rever o processo; uma prerrogativa regimental, que o autor da proposta, no caso o IBAMA, possa retirá-lo.  Eu entendo que o doutor Rômulo está retirando o item 21, para reanálise.  Está concedida a retirada do processo, feita pelo doutor Rômulo.  Eu gostaria que os senhores não se movessem. O item 1 ao item 16, creio eu, seguindo a metodologia que os senhores me autorizaram, poderão ser votados em bloco. O doutor Durval tem um minuto para fazer uso da palavra. Está contando seu minuto, doutor Durval. O senhor tem 40 segundos, 37,36,35,34.

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia
Boa tarde, eu queria secundar a proposta de Pedro Ramos, de que além da inclusão do responsável direto, fosse também verificado se o comprador desse material está arrolado como o faltoso também.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Perfeito. Será votada a posterior. Nós temos aqui um elemento de pauta, esse é um complemento da pauta.  Verificada a concordância do CONAMA, que parece ser essa a tendência de que seja mantida, daí ser verificado também o comprador. Colocarei em bloco, com a concordância dos senhores, do item 1 ao 16; como não há nenhum outro pedido diferente, a aprovação destas multas que foram aplicadas pelo IBAMA. Quem for a favor da manutenção dessas multas se manifeste exibindo seus cartões, por favor.  Quem for contrário a manutenção dessas multas por favor se manifeste exibindo seu cartão. Um voto contrário.  Abstenções, quem quiser manifestar suas abstenções.  Nenhuma abstenção. Portanto aprovadas estas multas em recurso final.  A proposta de Pedro Ramos, secundada pelo Governo  da Bahia, de que seja verificado, confirmadas essas multas, quem são os beneficiários do uso deste material, que foi objeto dessas multas. Quem for a favor desta recomendação do doutor, do companheiro Pedro, por favor se manifeste. 25, 26. Quem for contrário a esta proposta por favor se manifeste. Nenhuma manifestação contrária. Abstenções? Nenhuma abstenção. Companheiro, eu vou dar por suspensa... é sobre esse assunto? Ele explicou que ele ia acatar as sugestões da CNA, ia tirar de pauta e ia re-analisar esse caso. Eu tenho esse entendimento. Está na prerrogativa dele esta questão. Nós voltaremos às duas e meia, por gentileza. Não atrasem, porque nós temos uma pauta longa e ainda temos todo o regimento. Muito obrigado pela contribuição e colaboração de todos.

(Almoço)
José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Eu estou um pouco falho de assessoria, mas eu acho que nós podemos começar, cumprir o que foi combinado e da forma que nós temos que recomendar. Eu vou pedir ao Mário... Se vocês acharem o Mário... Eu vou lá fora buscar os outros, principalmente, o Solon. Tragam-me o pessoal da Secretaria do CONAMA. Nós só temos essa moça. O Mário e a Eleonora... Então, a Dra. Eleonora, como ela já colocou, fica encarregada de fazer a nova redação de toda essa proposta, como já foi definida. Bem, com a presença da Dra. Eleonora aqui e do Mário também, nós temos condições de recomeçar. Eram os únicos que faltavam, de forma que nós vamos então dar por aberta a discussão do item 73. Eu consulto se o Dr. Mário César de Oliveira está presente. Se não estar aqui o Dr. Mário César... Dr. Mário César. Dez minutos, Dr. Mário César, para nos fazer a apresentação, por gentileza, do item 7.3 - processo do dispõe sobre o registro de produtos destinados à remediação e dá outras providências. Pode usar o microfone, por gentileza. Dr. Mário César é da Secretaria de Qualidade Ambiental do Ministério do Meio Ambiente, e vai falar também em nome do IBAMA, de forma que nós agradecemos que ela faça a introdução do tema. Parece-me que é um tema não muito complexo e nem polêmico. E, nós agradecemos, portanto, principalmente ao Dr. Miguel Scarcello que vai nos dar a gentileza de sua atenção. E com a gentil concordância dos senhores conselheiros, está reiniciada a discussão da Ordem do Dia, através do item 7.3. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA de Oliveira 

Boa tarde. Realmente, eu creio que não vá causar muita polêmica. O que se trata é que a Resolução cria a figura do registro dessa categoria de produtos remediadores que podem incluir também bioremediadores, ou seja, são produtos utilizados para tratamento de fluentes diversos e recuperação de locais contaminados. Então, eles contêm ou não microorganismos; grande parte desses contêm bactérias, principalmente, e que aceleram a biodegradação. Bom, essa proposta foi encaminhada pelo IBAMA ao CONAMA. Esses produtos, eles não bem-vindos, contudo, é pertinente que o Poder Público exerça um controle sobre os mesmos, haja vista que, indevidamente, se forem utilizados, podem acarretar desequilíbrios ambientais. Ela é muito simples, e ela prevê uma instrução que o IBAMA vai confeccionar. Bom, eu acho que é basicamente... Agora, tem-se uma ressalva que é um consenso que é: No artigo 2º, parágrafo único, o item “B”. “B” de bola. No artigo 2º, parágrafo único, no item “B” de bola, há um consenso pela exclusão desse item. Bom, eu fiz muito rapidamente uma apresentação. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Foi muito bem feita. Nós agradecemos que seja rapidamente perfeita. Eu queria agradecer, Mário. 

Mário César B. Oliveira – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

A gente deixou uma ressalva sobre o artigo 2º, parágrafo único, item  “B” de bola. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Proposta de retirada do item “B”?

Mário César B. Oliveira – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

De retirada. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

E qual é a argumentação, Mário? 

Mário César B. Oliveira – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

Bom, a argumentação é de que se um produto já é abrangido por uma legislação outra, mas se ele se pretende ser utilizado para fins de remediação, ele tem que seguir a regra para remediação, senão os órgãos ambientais não vão ter um controle sobre tudo aquilo que efetivamente vai estar sendo utilizado com a finalidade específica de remediação, mesmo até visando subsidiar orientações de rótulos e bulas, você tem que ter um direcionamento específico para que o produto seja utilizado corretamente, ele pode ter sido registrado já com base em uma legislação totalmente distinta, com uma finalidade outra, e que no rótulo desse produto não contenha orientações específicas para a remediação. A gente tem, por exemplo, agrotóxicos, preservativos de madeira com o mesmo ingrediente ativo, e cada um segue essa legislação específica, cada uma tem orientação às restrições, enfim, as peculiaridades de cada um têm que constar dos respectivos folhetos que acompanham o produto. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Obrigado, Mário. Bem, o assunto está em discussão. Antes de colocar em discussão, pela proposta feita pelo próprio encaminhamento dado pelo representante do Ministério do Meio Ambiente, salvo outras alterações – no momento, nós não recebemos nenhuma – nós pretendemos votar o conjunto e depois, votar esse destaque. Tem a palavra, por favor, o Conselheiro, representando a CNI, e que concede a  palavra ao Dr. Finotti, com a brevidade que nós temos pedido a todos os conselheiros, de três minutos. O senhor tem a autorização de se manifestar. Nós continuamos com a nossa recomendação reiterada pelo Sr. Ministro, há pouco, pelo telefone, de nos adiantarmos para avançarmos o possível no Regimento Interno, hoje. Por favor, Dr. Finotti. 

Paulo Finotti – Ex-Conselheiro - SODERMA  

Muito obrigado, meu caro José Pedro. É uma satisfação muito grande sempre estar aqui junto com todos os conselheiros e companheiros de longa data. Eu tive a satisfação de ser o coordenador deste grupo de trabalho que desenvolveu essa proposta e, por coincidência, eu mexo assim de uma maneira geral com esse material há praticamente mais de uma década, por intermédio da Petrobrás, que desenvolveu alguns trabalhos conosco, na região; e também participei da primeira geração de bioremediadores que iniciou o processo de comercialização dentro do nosso estudo aqui. Na realidade, a grande preocupação nossa é exatamente o uso adequado, e para tal, há a necessidade do registro. Então, nós precisamos ponderar sobre essa diretriz, e é essa a obrigação, talvez, maior do CONAMA: diretrizes e não leis. Então, o que eu gostaria de apresentar é que, de um modo geral, é uma resolução enxuta, sem problemas maiores, e como o Mário já citou, a alínea “B” do parágrafo único do artigo 2º, ao que me parece, está extrapolando o que a Resolução determina. Então, foi solicitada a própria retirada por parte dos autores. E eu gostaria de fazer mais uma pequena ressalva com relação ao artigo 5º, que estabelece que os produtores, importadores, etc. terão o prazo máximo de noventa dias para dar ciência de suas atividades ao IBAMA. Ainda como conselheiro, durante um período, conversando com os membros do IBAMA, nós achamos que esse artigo, segundo o próprio IBAMA, era despiciendo. É isso? É o termo? Ou seja, era inócuo. Conseqüentemente, o próprio IBAMA achou por bem que ele poderia ser extraído da Resolução sem maiores conseqüências. Agora, além disso, eu solicito, como ex-conselheiro e como coordenador do grupo, que, por gentileza... Participei também da Câmara Técnica como presidente da Câmara Técnica que o aprovou... Na Câmara Técnica de Controle Ambiental, e posteriormente também, na Câmara Técnica de Assuntos Jurídicos. Então, nós achamos que essa proposta está suficientemente redonda para ser aprovada. É só isso. Muito obrigado, Sr. Presidente, e boa sorte a todos nós. Muito obrigado, senhoras e senhores.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Muito obrigado, Dr. Finotti. A palavra continua aberta. Por favor,  Dr. Leopoldo Brandão. 

Leopoldo Garcia Brandão - Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Leopoldo Brandão, Gênesis - CNC. Sr. Presidente e demais componentes da mesa, senhoras e senhores, tem uma letra aqui no parágrafo único do artigo 2º que me preocupa, e eu pergunto aos autores desse texto, que diz assim: "Para efeito dessa Resolução entende-se por remediador: Parágrafo único: a) equipamento de materiais; b) agentes químicos; c) os produtos ou agentes de processos biológicos que envolvam organismos geneticamente modificados como tais definidos e regulamentados na legislação específica". Então, nós vamos importar OGM à vontade, não tem um... Como é que nós vamos trata OGM assim? Com essa simplicidade? Não há um cuidado com OGM? No mundo todo há cuidados com OGMs, para conhecer um pouco mais demoradamente, mais amplamente. Como é que fica esse de trato com os OGMs nessa matéria, colocado de uma maneira tão simplista, apenas em uma lista?b “Isso é remediador”. E daí? O fato de ser remediador não pode ter perigo? Não pode criar problemas de contaminação e de alteração do meio ambiente? Eu acho que esse pequeno tratamento de uma matéria tão complexa para a qual não há solução ainda, nem no nosso país e nem fora do país esse assunto definitivamente resolvido porque é um assunto novo e tem aplicações. Eu pergunto aos autores desse texto, se podiam traduzir um pouco mais isso daí. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Obrigado, Dr. Leopoldo. Eu vou pedir ao Dr. Mário César que faça o esclarecimento que o senhor solicita.  Mário, por gentileza, dois minutos. 

Mário César B. Oliveira – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

É justamente pela elevada preocupação que o tema requer é que esse parágrafo único, ele está excluindo. Ele exclui da abrangência dessa proposta de resolução, haja vista que os organismos geneticamente modificados trangênicos, eles já têm uma lei própria, têm um decreto. Então, se for um remediador, bioremediadores, aqueles que contêm microorganismos, e esses microorganismos forem trangênicos, eles têm que atender à legislação de trangênicos.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

O parágrafo único, Dr. Leopoldo, diz: “As disposições dessa redação não se aplicam aos seguintes casos”. Então, eu acho que vai água para o moinho que o senhor estava preocupado. Está certo? Bem, continua a aberta a palavra. Depois eu lhe dou a palavra Dr. Almirante Ibsen. Se o senhor pudesse se identificar, dizendo o nome e a entidade que representa, nós agradecemos.

Adelmar de Miranda Torres – Representante do Ministério da Justiça 

Torres, Ministério da Justiça. A proposta de quem elaborou essa resolução está solicitando ao Plenário que avalie a questão de retirar o item “B” do parágrafo único. A minha pergunta é mais uma pergunta do que uma proposta: Se é para retirar o item “B”, esses agentes químicos terão duplo registro? 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Essa é sua pergunta? Vamos aguardar a manifestação de todos, e se houver mais alguma pergunta, a resposta será dada em conjunto, em nome da nossa governabilidade. Muito obrigado pela sua colaboração. Eu peço a gentileza da palavra do nosso Augusto representante da FBCN, Almirante Ibsen Câmara.  

ALMT. Ibsen de Gusmão Câmara  – Representante da Fundação Brasileira Para a Conservação da Natureza – FBCN

Ibsen Câmara, FBCN. A justificava que foi apresentada para a retirada da letra “B”, se não me falha o entendimento, é porque a legislação própria poderia não se referir ao uso dos remediadores. Então, isso se aplica também aos organismos geneticamente  modificados. Ele poderá ter uma legislação própria, mas não cobrir o seu uso como remediador. Eu acho que a retirada do “B”, de certa forma, vai de encontro ao que está querendo se manter com o “C”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA  

Muito obrigado, Almirante. É uma pergunta também. Eu consultaria ao plenário, se alguém mais quer fazer uso da apalavra, antes de dar  novamente a palavra ao Dr. Mário César, para responder as duas questões, e se os senhores me permitirem, depois que o Dr. Mário César se manifestar, a intenção da mesa é colocar o assunto em votação. Por isso, o doutor Durval, como o último inscrito. Dr. Durval Olivieri, representando o Governo da Bahia, tem a palavra. Por gentileza.

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia

Eu endosso a preocupação do Almirante Ibsen, mas de uma forma propositiva. Eu acho que não deve ser retirada a menção aos agentes químicos porque não implicaria na sua redundância de licenciamento ou de autorização. E quanto aos organismos geneticamente  modificados, eu sugiro um melhoramento da redação para que não haja entendimentos errôneos. Eu entendo que eles estão sendo retirados disso aí porque a legislação específica é mais rigorosa, e isso, como está se podendo lê, dá a impressão que eles são simplesmente excluídos desse trato nessa resolução. No fundo, eles são incluídos. Agora, eles, além dessa legislação, devem obedecer a uma outra específica mais rigorosa. E isso não está muito claro e leva as pessoas a entenderem assim como o Dr. Leopoldo entendeu. E a mesma coisa é em relação aos produtos químicos.  Eu entendo que retirá-los pura e simplesmente não funciona e como está redigido também não está suficientemente a claro.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA  

Eu agradeço ao Dr. Durval. Eu queria prestar um esclarecimento que parece que está havendo uma confusão: O parágrafo único do artigo 2º expressa o seguinte: “As disposições desta Resolução não se aplicam aos seguintes casos”. Então, se nós excluirmos o item “B” dos agentes químicos, ela se aplicará aos agentes químicos. Então, é preciso que a agente tenha bem esse entendimento. Quando nós falamos dos organismos geneticamente modificados, aqui está dito que ela não se aplica aos organismos geneticamente. O Dr. Durval está argumentando que deveria redigir essa  questão de uma forma diferenciada. O senhor conhece as nossas regras, o nosso jogo aqui, o senhor teria que fazer qualquer proposta de modificação de redação, e ser   apresentada por escrito à mesa, para que ela possa ser considerada, senão nós ficaríamos com palavras ao ar. Agora, de qualquer forma, eu só queria ressaltar aos senhores que tudo que está nos itens “A”, “B” e “C”... O “B” sendo excluído significa que os agentes químicos serão, além da legislação própria, também legislado por esta Resolução. Eu vou – como não há nenhum mais inscrito – com essa ressalva, passar a  palavra ao Mário César, para que ele possa responder ao representante do Ministério da Justiça e ao representante da FBCN, e nós, a seguir passaremos, então, à votação.

Mário César B. Oliveira – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

Com relação a ter tido se haveria a necessidade de um segundo registro, sim, porque ele nunca foi registrado com a finalidade de remediação, ele estaria no mercado com uma outra finalidade que não a de remediação porque, enfim, fruto dessa avaliação desse registro, orientações específicas vão sugerir e que devem constar de rótulos, de bulas. Ele pode ter já um registro para uma finalidade que não atinja um ambiente natural. Isso daqui geralmente é na água. Então, quanto à pertinência da retirada desse item “B”, eu posso dizer que é um consenso, ressalvadas as dúvidas aqui que estão sugerido.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA  

A retirada do item “B” significa que os agentes químicos serão objetos dessa Resolução. 

Mário César B. Oliveira – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

Sim. Agora, quanto aos OGMs, na verdade, os OGMs, eles já possuem uma lei regulamentada por decreto, portarias e resoluções da CTNBio, etc. Então, já é uma matéria que, enfim, que já tem aí um ordenamento jurídico ainda em evolução e amadurecimento... Como?  

(Intervenção fora do microfone. Inaudível)

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA  

A proposta é o que Durval Olivieri venha nos apresentar uma redação diferente para os OGMs, de forma que eles possam ser contemplados também. É isso que eu entendi. 

Mário César B. Oliveira – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

Alguma coisa que diga: “Os produtos de agentes de processos biológicos que envolvam organismos geneticamente modificados que devem seguir a legislação específica”, já que essa legislação existe. Para remediador de ocorrência natural é uma lacuna, não tem uma lei para você derivar, a não ser alguma coisa de âmbito mais geral: um cadastro... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Senhores, é basicamente o seguinte: Nós temos essa redação, temos a redação que o  Dr. Durval está nos trazendo e que vai ser colocada em letra de forma para conhecimento dos senhores, e se os senhores quiserem diferente, os senhores têm condição de modificá-la. Eu acredito que está explicado, eu imagino que satisfatoriamente, ao que foi solicitado pelo representante do Ministério da Justiça. E quanto aos OGMs, há uma proposta de modificação que está sendo providenciada a sua redação neste momento.  

Mário César B. Oliveira – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA

Mesmo porque... Desculpa.  Mas, uma resolução dessa, dizendo que os remediadores de OGMs não estariam sujeitos a isso, não anula o que já tem em uma lei, por exemplo.  Está muito bem claro na Lei que qualquer tipo de OGM está sujeito a condições especiais muito maiores até do que uma Resolução CONAMA.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Mas, Mário, a pergunta dele é o seguinte: E se tiver aqui os OGMs também, há algum problema?

Mário César B. Oliveira – Representante da Secretaria de Qualidade Ambiental nos Assentamentos Humanos do MMA
Acho que não, dizendo que vai seguir a legislação que lhes compete. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Eles não podem ser regulamentados também por isso? Não? E não podem ser complementados por essa? Não podem seguir a lei de...? Juridicamente, por que não, Dra. Gisela? A Dra. Gisela vai nos explicar. E o nosso representante do Ministério Público é bem vindo também. Dra. Gisela, qual é o condicionante jurídico?

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Bom, tentando responder de uma forma sucinta, o que há é que, como o senhor bem lembrou: A questão dos organismos geneticamente modificados, ela é tão específica e tão relevante em si, que recebe regulamentação própria. Então, independente... O que nós estamos discutindo aqui - eu não tenho competência técnica para diferenciar um OGM de um bioremediador – mas, o que nós estamos falando aqui é que além da função, essa Resolução trata da função de bioremediadores, mas em se tratando de organismos geneticamente modificados, por essa condição de serem geneticamente  modificados, merecem tratamento legal diferenciado. Então, essa é a idéia.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Dr. Leopoldo, o Dr. Roberto Monteiro pediu para fazer o uso da palavra. Vamos ouvi-lo. É provável que seja sobre o mesmo tema, e depois, nós poderemos voltar a essa questão. O Dr. Roberto  Monteiro tem a palavra. Por favor.

Roberto Alves Monteiro – Membro Honorário do CONAMA   

Obrigado Sr. Presidente. Senhores conselheiros, o que se apresenta aqui, de fato, embora eu concorde que haja legislações específicas com relação a organismos geneticamente modificados, com relação a agentes químicos, todavia a matéria que está se tratando é enquanto aplicação como bioremediador, e em sendo aplicação enquanto bioremediador, sejam quais forem as substâncias, elas, efetivamente, para esse uso, independente da existência de outras realizações, teriam também que serem registrados ao IBAMA. Então, essa exceção feita, quero crer, está abrangente demais, está deixando, praticamente, que um organismo que geneticamente modificado e tem lá toda uma regulamentação na CTNBio, caso venha a ser utilizada como bioremediador, estará isenta de um registro no IBAMA, o que não é a intenção que nós gostaríamos, bem como, qualquer agente químico que tem outras funções, que tem outros registros na área química, quando aplicado como bioremediador e comprovada a sua eficiência enquanto bioremediador, necessariamente terá que ser cadastrado junto ao IBAMA. Então, esse artigo 2º, desculpem-me, a redação precisa ser modificada para dar o verdadeiro intuito que é: Quando for aplicado como bioremediador deverá que ter, e não isentar da forma como está, que está parecendo uma isenção total; atendeu a outra legislação que não tem nada, absolutamente nada a ver com o meio ambiente, e ele fica isentado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Dr. Roberto, muito obrigado. Como o senhor propõe nova redação, eu agradeço que o senhor, se possível em parceria com o Dr. Durval Olivieri, nos apresente essa proposta para que nós possamos caminhar de forma operacional. O doutor Eládio pediu para fazer uso da palavra. Rapidamente, por gentileza. Eu acho que é o último ponto de discussão.

Eládio Luiz da Silva Lecey – Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito Por Um Planeta Verde 

Eládio, do Planeta Verde. A questão é que mesmo que ele venha a ser usado como bioremediador, ele não deixará se ser um organismo geneticamente modificado, e deve estar sujeito a essa legislação mais restritiva. Talvez o que se possa fazer é uma proposta de alteração de legislação, que nós não estamos propondo, nós somos pela manutenção como está, e que ficasse destacado que ele estará sujeito à lei específica e também a essa.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Obrigado, Dr. Eládio. Dra. Gisela quer fazer alguma observação final?

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Eu acho que, pelo comentário do Dr. Roberto e também como falou o Dr. Eládio, nós estamos equiparando um pouco também a questão dos agrotóxicos, quer dizer, a se fazer um registro de OGM como bioremediador, independente de todo o processo de... Essa era a idéia. Está bem. E no caso dos produtos químicos, é a mesma lógica? Está bem!

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Dr. Roberto e Dr. Durval estão trabalhando nessa redação. E nós agradecemos. O representante do Ministério da Justiça pede a palavra, pela última vez, sobre esse assunto. Bem rápido, desde que seja no microfone, senão será muito longo. É só caminhar para lá. O Dr. Roberto já cometeu a imprudência de falar fora do microfone, mas precisamos da sua ajuda. 

Adelmar de Miranda Torres – Representante do Ministério da Justiça 

Torres – Ministério da Justiça - A proposta seria eliminar a alínea “B” e “C”, e ficaria tranqüilo.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Não é a proposta das outras pessoas. A proposta do senhor é essa, e nós vamos votar sobre elas, no momento oportuno. Esclarecidas todas as questões, salvo os dois destaques do item “B” e do item “C” do parágrafo único do artigo 2º que serão votados em destaque, nós vamos colocar em votação, portanto, essa Resolução que dispõe sobre o registro de produtos destinados à remediação e dá outras providências. Quem está de acordo com a aprovação dessa Resolução, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões e mantendo-os em exibição para a contagem de votos. Trinta e oito votos a favor. Quem é contrário a essa Resolução... Por favor,  os representantes das ONGs além de pararem de rir, podem baixar os votos, por favor. Então, levantando os votos... Quem é contrário, por gentileza. Mais um ungueiro de mão levantada. Por favor,  Christian. Quem é contrário à votação? Nenhum voto contrário. Quem quer manifestar a sua abstenção? Nenhuma abstenção. Está aprovada essa Resolução. Então, agora, eu vou dar os dois destaques, por gentileza. Parágrafo único, item “B”: “Exclusão de os agentes químicos, cujo registro seja regido por legislação própria”. Quem é a favor da exclusão do item “B”, como proposto pelo representante do Ministério, por favor, que se manifeste expondo os seus cartões, por favor. Eu estou excluindo o item, dizendo que os agentes químicos serão objeto dessa regulamentação. Para ficar vem claro. Questão de Ordem, ABES. Dr. Bertoldo da ABES. 

Bertoldo Silva Costa – Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES  

A proposta alternativa do Dr. Roberto não trabalha nesse artigo também, de exclusão? Nós não podemos votar ela sozinha, teremos que esperar que a proposta venha à mesa. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

A proposta que o senhor está me dizendo que está vindo do Dr. Durval.

Bertoldo Silva Costa – Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES  

A que o Dr. Roberto está trabalhando é do artigo 2º.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Ela vai incluir o item “B” e o item “C”?

Bertoldo Silva Costa – Representante da Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental - ABES  

Isso. Ela é abrangente. Pelo que eu entendi da proposta.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Eu tenho uma redação que me chegou às mãos. Tem outra sendo produzida? Proposta da mesa, se os senhores estiverem de acordo, vamos começar a discussão do próximo item. Um momento, por favor. Vamos começar a discussão do próximo item, e quando estiver pronta a redação, nós voltamos a ele? Os senhores acham que vale a pena esperar? Vamos ao próximo item, então? Pode demorar séculos, o senhor conhece a nossa... Bem, com a concordância dos senhores, o item 7.4 estabelece novas etapas para o Programa de Controle de Emissão Veiculares dá outras providências. A procedência à Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental, o Dr. Paulo Macedo é que nos fará a apresentação dessa matéria. E o senhor tem exatos dez minutos para fazer o encaminhamento. Por gentileza, Dr. Paulo. Ficou acordado... Dr. Paulo, o senhor quer fazer o uso da palavra, o senhor tem que se dirigir ao microfone, por gentileza.  Aguardando um estante, por favor... O Dr. Paulo Macedo vai aguardar um instante. Por favor, tem a palavra o representante do Governo do Estado de São Paulo. 

Paulo Ferreira - Representante do Governo de São Paulo 
O Finotti tinha apresentado uma proposta no item 5º daquela mesma resolução. Então, eu acho que é mais produtivo a gente  voltar.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

O senhor tem toda razão. O Dr. Finotti havia proposto que fosse excluído o item 5º, e eu comi essa barriga. Então, vamos ao item 5º, que o Dr. Finotti propôs a sua exclusão. O Dr. Finotti já fez a defesa. Eu vou colocar em votação, portanto. Artigo 5º. Desculpe, artigo 5º. É cansaço. Não é fácil fazer isso aqui funcionar. Artigo 5º. Quem for a favor da exclusão do artigo 5º dessa Resolução, como proposto pelo doutor Finotti, favor se manifeste, expondo os dois cartões. Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove,  dez. Dez votos a favor. Quem é contrário à exclusão do artigo 5º, por favor, exibam os seus cartões. Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove, dez, onze, doze, treze, catorze, quinze, dezesseis, dezessete, dezoito, dezenove. Dezenove votos. Quem quer manifestar a sua abstenção, por favor, se manifeste. Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove, dez. Dez abstenções. Está, portanto, mantido o artigo 5º dessa Resolução. Eu consulto à secretaria se já está em condições de nós votarmos a nova redação. Falta pouco, Dr. Roberto? É rápido? Então, com relação a esse artigo 2º do parágrafo único, nós estamos rediscutindo os itens “B” e “C” com uma proposta alternativa. Está pronta a edição? Cadê a moça que lê? Está com microfone na mão? 

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 

Parágrafo 1º: “As disposições desta Resolução não se aplicam aos equipamentos e materiais destinados aos processos de combate e recuperação essencialmente mecânicos ou térmicos, a não ser que os mesmos estejam consorciados com os produtos supramencionados”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Pode continuar a ler. Parágrafo 2º.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 

Parágrafo 2º: “Os agentes químicos cujo registro seja regido por legislação própria, e os produtos ou agentes de processos biológicos que envolvam organismos geneticamente  modificados, como tais definidos e regulamentados em legislação específica, também serão objeto de registro prévio junto ao IBAMA quando utilizados como remediadores”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Então, se eu bem compreendi, o parágrafo 1º, de nova redação, substitui o parágrafo único e o item “A”. Ele apenas está redigido de forma a uma renumeração de parágrafo. É exatamente o que está aí colocado e já está aprovado, não precisaria ser objeto de votação. Porém, o parágrafo 2º dá uma nova redação ao item “B” e “C”. E é isso que todos nós votaremos, se todos estiverem de acordo. Então, com a compreensão feita por todos, quem está de acordo com essa proposta do parágrafo 2º, que é a única que modifica, por favor, se manifeste exibindo os seus cartões. Trinta e seis votos. Quem é contrário, por favor, se manifeste. Contrário, Eládio, por favor. Eu peço a atenção de vocês. É difícil eu pajear vocês. Quem é contrário, por favor, se manifeste. Ninguém contrário. Quem quer consignar sua abstenção? Uma, duas, três... Quatro  abstenções. Então, está aprovada essa nova redação. E eu agradeço. E está, portanto, aprovada a Resolução que dispõe sobre o registro de produtos destinados á remediação e dá outras providências, com as observações feitas pelo Plenário, agradecendo a todas que para ela contribuíram, vamos passar ao novo item de pauta, que é o item 7.4, que estabelece novas etapas para o Programa de Controle de Emissão Veiculares e dá outras Providências, a procedência à Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental. E eu chamo, novamente, então, o Dr. Paulo Macedo, que faz a gentileza de fazer o encaminhamento desse trabalho. O Dr. Paulo Macedo tem dez minutos para fazer essa apresentação. Por favor.  

Paulo César de Macedo - Coordenador do PROCONVE/IBAMA 

Sr. Presidente, senhoras e senhores conselheiros. Eu fui designado a ser o relator dessa matéria, então eu preparei uma breve apresentação do que é o PROCONVE e de alguns resultados que ele alcançou e do que a gente está pretendendo para o futuro. O Programa foi criado em 1986, através de resolução do CONAMA, e desde então, a gente vem tentando aprimorar a sua regulamentação e implementando as fases previstas, que foram três fases até agora. Então, durante, digamos assim, a vida o PROCONVE,  tiveram várias resoluções do CONAMA que vieram aperfeiçoar e acrescentar aquela regulamentação inicial, que era a Resolução 18 do CONAMA. Em 93, ele foi suportado por uma lei federal, que  deu forças ao Programa e aos resultados que vem alcançando.  Esses são os limites e as fases em vigor e cumpridas pelo PROCONVE até hoje; os limites para monóxido de carbono, HC, NOX, e os aldeídos totais. Isso, no caso dos veículos leves, ou seja, os automóveis. E aqui estão os limites para o... De como esses limites impostos pela Resolução CONAMA e pela Lei vem sendo atendidos pelos nossos veículos. Vejam que essas bases representam os valores de homologação, enquanto que a linha reta representa o limite legal. Então, em todos os casos, todos os veículos vêm atendendo muito a baixo dos limites legais estipulados, ou seja, houve um investimento de grande porte, por parte da nossa indústria, no sentido de atender ao que determinava o PROCONVE. Nos veículos pesados, a mesma coisa: São os limites para cada componente existentes e cumpridos hoje. E aqui mostra exatamente aquele mesmo gráfico de como isso vem sendo atendido pela indústria, ou seja, sempre os valores bem a baixo do limite legal. Esse quadro, eu tirei de um relatório que a COP produziu para o Ministério de Meio Ambiente, de avaliação do PROCONVE durante esses anos. Eu tirei exatamente esse quadro porque eu acho que resume tudo que foi conseguido com o PROCONVE até hoje, em termos de controle de poluição por fontes móveis, no Brasil. Vocês vejam que antes do PROCONVE, a gente colocou tudo, digamos, no mesmo patamar. E com o PROCONVE, já em 99, com todas as fases implantadas, apesar do aumento de 146% da frota de veículos, a gente ainda conseguiu reduzir todas as emissões, ou seja, isso é um resultado que só se tem que comemorar. Em 86, quem teve a idéia inicial de implementar esse Programa e conseguiu fazer com que ele fosse aprovado, só tem que estar comemorando hoje, que realmente são resultados que causam muito orgulho para a gente que vem trabalhando nisso. Então, o que é que está se propondo agora? Esse texto propõe exatamente que a gente dê continuidade a esse trabalho de controle, instituindo novas fases com limites mais rígidos para que a gente não fique somente na coleta daquelas primeiras fases. Hoje, já existem tecnologias que estão em estudo e que são estudadas no sentido de se entender novos limites. Então, o texto que a gente está propondo nessa Resolução é exatamente tentando estabelecer novas fases de limites mais rígidos para o PROCONVE. No caso dos veículos leves, são essas fases – são três fazes - e a gente sempre adotando a estratégia de feysing, ou seja, para dar tempo para que os produtos e não se prejudiquem nenhuma linha de produção da indústria, no sentido de que de alcance o mais rápido possível os limites estabelecidos. Então, no caso dos veículos leves têm, digamos, duas fases estabelecidas: Uma delas, que a gente está chamando de PROCONVE L4, que começa em 2005 e vai até 2007, ou seja, em 2005, começa com 40% da produção, atendendo aos limites, em 2007, 100%. E fase do PROCONVE que a gente está chamando a L5, em 2009, onde 100% da produção já começa a atender limites mais restritos de emissão. No caso de veículos pesados, também existem duas fases previstas, que a gente está chamando de P5 e P6. a P5 começa em 2004, com 100% dos ônibus urbanos, que é uma estratégia também que a gente sempre vem usando de antecipado... Os ônibus urbanos, dois anos sempre dos limites estabelecidos para os demais veículos. Em 2005, entra com 100% dos micro-ônibus, e em 2006, 40% dos demais atendendo essa fase. E quando for em 2007, 100% de todos os veículos pesados do Brasil estariam atendendo essa fase P5. Em 2009, o P6, 100% da produção sem feysing. Esses são os novos limites estabelecidos para veículos leves, ou seja, monóxido de carbono. Estão aqui os que já foram atendidos. Como hoje, o monóxido de carbono é um item que eu diria, que está sob controle em termo de emissão, porque, para os senhores terem uma idéia, antes do PROCONVE, a média nacional do veículo era de 54 gramas por quilometro; hoje, essa média passou para 07 gramas por quilometro. Então, é um poluente que a gente realmente conseguiu controlar. O hidrocarboneto tem uma redução,  NOX tem redução e os aldeídos também têm redução. No caso dos veículos pesados também novos limites. E por fim, essa proposta que está sendo encaminhada hoje, aqui, foi fruto de discussão e negociação durante, eu acho que uns dois anos, que a gente vem discutindo com todos os atores envolvidos, e houve a participação final, no fechamento: do Ministério do Meio Ambiente, do IBAMA, do IMETRO, da NP, da CETESB, da FEEMA, do IAP, da FEAM, da Secretaria Municipal do Meio Ambiente de São Paulo, do IPT e da COP; isso, organismos governamentais. E do lado da iniciativa privada: a CNI, ANFAV, ABI, Sindipeças, a FEEVAS, AEA, Petrobrás e UNI. Então, é um trabalho que  flui fruto de uma extensa negociação. Então, o que daí é o que realmente é possível de ser feito no espaço de tempo  proposto. Obrigado.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Muito obrigado também pela brevidade, por se manter dentro do tempo, Dr. Paulo Macedo. Então, está aberta a palavra a quem quiser se manifestar sobre o tema em discussão. Eu gostaria de informar aos senhores que nós já recebemos do Dr. Gerhard, das ONGs do Sudeste, uma série de propostas de emendas, que já estão digitadas, e são as únicas que temos até o momento. O assunto está em discussão. Não havendo nenhum inscrito, eu queria corroborar com as palavras do Dr. Paulo Macedo, da importância que tem esse tema para o CONAMA, que é inclusive, atribuição legal. Os elogios cabem ao Dr. Paulo Nogueira Neto, aqui, que foi quem redigiu essa Lei,  de forma que são muito bem-vindos. E acho, de fato, um dos trabalhos mais importantes que o  CONAMA fez foi o avanço da Legislação de Controle da Poluição dos Veículos Automotores. E eu tive a oportunidade, na época, ainda, na década de 80, de apresentar esse trabalho em nome da CETESB. E temos um inscrito aqui, representando as ONGs, como único inscrito até o presente momento. Terminadas as inscrições, como sempre,  vamos colocar em votação em bloco, e depois, fazer votação dos destaques. Se o senhor puder se identificar – eu ainda não guardei o seu nome – por gentileza. 

Emídio Souza Barreto Neto - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/FURPA

Emídio - Papa Mel - ONGs do Nordeste. Não é para fazer arrebate contra nenhum dos artigos, mas, sim, para levantar uma outra discussão em torno do assunto: É que a gente vê esses programas de redução de emissões, e a gente constata também que  existem muitas pessoas que dependem do veículo para trabalhar e, claro, para sustentar as suas famílias. E na leitura que eu fiz, apesar de ser uma leitura rápida, mas quando se fala de incentivo para  produção ou redução de... Para produção de veículos que não tenham esse lançamento emissões nocivas, não encontramos também nessa Resolução, nessa proposta, incentivos para pessoas de baixa renda, inclusive, que andam com seus veículos – veículos, por demais, velhos, que já deveriam até ter saído de circulação - e que, no entanto, não se coloca nenhum tipo de recomendação ou proposição no sentido de que haja um incentivo no sentido de garantir que essas pessoas tenham condições de adquirir veículos novos para poderem continuar trabalhando. Então, a gente levanta essa discussão, e estamos rascunhando aqui, uma proposta seja de recomendação ou, enfim,  um artigo no sentido de que o Governo desenvolva algum programa nesse sentido. Do contrário, a gente vai atingir as indústrias ou vai tirar o carro, à força, das mãos dessas pessoas que dependem desses veículos para trabalhar, gerando desemprego, ou eles vão continuar circulando, porque a realidade é essa.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Dr. Emídio, eu consultei o Dr. Paulo Macedo, aqui, enquanto do senhor apresentava a sua proposta, que, aliás, nós concordamos integralmente com ela. O problema é que essa Resolução não aceita esse tipo de especificidade porque ela não diz respeito a esse assunto, ela diz respeito ao controle dos veículos em fabricação, mas eu gostaria, se o  senhor estiver de acordo - e acredito que o Plenário concordará – se senhor pudesse mandar essa proposta por escrito, ela poderá ser encaminhada à Câmara Técnica e ser objeto de um estudo específico, porque o assunto, sem dúvida, tem relação, só que não teria possibilidade neste momento, nem caberia, de que a gente incluísse nessa Resolução. É o entendimento técnico. Então com essa preocupação, mas também com a preocupação de atender a sua correta propositura, que o senhor pudesse nos dizer que gostaria de que fosse feito um estudo, etc., e isso seria encaminhado à Câmara Técnica, para um estudo específico. Está bem?

Paulo César de Macedo - Coordenador do PROCONVE/IBAMA  
Eu só queria acrescentar que já existe resolução  do CONAMA, que trata dessa questão, que é a inspeção e manutenção do veículo em uso. Ela é de 93: Resolução 7. O que falta, na verdade, é ser implementada em todo o Brasil, pelos estados. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
De qualquer forma, continua válida a sua solicitação, porque está faltando alguma coisa. Não havendo mais nenhum inscrito, o Dr. Solon quer fazer uso da palavra. Dr. Sólon, dois, três minutos, por gentileza, para que a gente possa caminhar, por favor. 

Solon Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/ ASPOAN 

Solon Fagundes – ASPOAN – ONGs Nordeste. Eu gostaria de um esclarecimento com relação a uma isenção que tem dos veículos.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Qual é o artigo, Dr.  Sólon, por favor.

Solon Mauro Sales Fagundes - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/ ASPOAN 

Quinze, parágrafo 1º. Artigo 15: “Os motores de veículos para aplicações especiais que não possam ser utilizados para o transporte urbano e rodoviário poderão ser dispensados parcial ou totalmente das exigências dessa Resolução, mediante decisão motivada do  IBAMA”. Eu quero um esclarecimento melhor sobre essa questão porque está meio...

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Pois não. Obrigado. O senhor tem mais algum pedido? Não? Então, vamos verificar se há algum outro esclarecimento solicitado para respondermos em bloco. De antemão, já  informo aos senhores que a APEDEMA das ONGs Sudeste propôs uma modificação dessa redação. E talvez satisfaça ao senhor, e no momento será votada em destaque. Eu consulto ao Plenário se há alguém mais que gostaria de fazer o uso da palavra ou tem mais alguma dúvida. Não havendo nenhuma dúvida, eu vou pedir então, ao Dr. Paulo Macedo que esclareça essa questão colocada pelo Dr. Sólon, para que nós possamos entrar em regime de votação. Dr. Paulo, o senhor tem três minutos, por favor.

Paulo César de Macedo - Coordenador do PROCONVE/IBAMA  
Essa dispensa, ela á vem inclusive historicamente de outras resoluções do CONAMA. Na verdade, existem certos tipos de veículos que não transitam na cidade e que não estão sujeitos a esse tipo de controle aqui, como máquinas agrícolas, aqueles tratores enormes - são esses veículos de utilização especial;  e dentro das cidades também, como veículos que não tenham um tráfego intenso como alguns cavalos para guindastes, ou seja, são coisas especiais que realmente não é objeto de um controle de uma aplicação de uma tecnologia que só vai encarecer esse produto, e não teria nenhum, digamos, problema com relação à emissão pela quantidade em si, desses veículos. Então, é por isso que existe essa isenção  ou essa possibilidade de serem dispensados.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Muito obrigado. Eu creio que está feito o esclarecimento. Na hora de votação, Dr. Sólon vai poder optar por uma redação alternativa. E sem nenhum um outro conselheiro  expressar nenhum desejo de fazer o uso da palavra, eu vou colocar em votação inicialmente a proposta original, em bloco, para que depois nós possamos analisar cada um dos destaques. Então, os conselheiros que estão de acordo com a resolução proposta que estabelece novas etapas para o Programa de Controle de Emissão Veicular dá outras providências, por favor, se manifestem exibindo os seus cartões e deixando-os em qualidade de contagem. Quarenta e um votos a favor. Quem for contrário a essa Resolução, por favor, exiba seu cartão. Nenhum voto contrário. Quem quer consignar sua   abstenção, por favor,  manifeste. Duas abstenções. Então, está aprovada a proposta. Nós vamos agora, à votação dos destaques. O primeiro destaque que eu tenho aqui, incide justamente sobre o parágrafo 1º do artigo 15, que está exposto na tela. Eu pediria à nossa leitora que, por favor,  fizesse a gentileza de ler a proposta alternativa. Todas elas serão feitas pela APEDEMA, das ONGs – Sudeste. Por favor.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 

Parágrafos 1º: “Os motores e veículos para aplicações especiais que não possam ser utilizados para o transporte urbano e rodoviário poderão ser dispensados parcialmente das exigências dessa Resolução mediante decisão motivada do IBAMA”. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Então, a diferença da redação original  é apensa que a original mencionava: “Parcial ou totalmente”, e aqui se menciona apenas o: “Parcialmente”. Certo? Então, quem está de acordo com a proposta da APEDEMA, dessa modificação, por favor, exiba os seus cartões, por gentileza. Treze. Quem é contrário a essa manifestação, por favor,  exiba o seu cartão. Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove, dez, onze, doze, treze. Treze. Empatado. Quem quer consignar a sua abstenção? Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove... Dez abstenções. Vai caber à mesa o desempate. E eu vou desempatar pelo texto a Câmara Técnica, como é a tradição da mesa, exceto em situação excepcional. Portanto, fica aprovado o texto original. Eu acredito que, inclusive, não vá ter grande modificação nem resultado prejudicial. O próximo item diz respeito ainda ao artigo 15, ao item  8º. Eu pediria a leitura da redação alternativa. 

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 

Parágrafo 8º: “Para os ônibus urbanos e os micro-ônibus, a data de implantação dos limites de emissão estabelecidos na alínea um, da tabela um, será em 1º de janeiro de 2004, observado o parágrafo 4º deste artigo”.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Perfeito! Então, aqui temos a inclusão dos micro-ônibus. E o Gerhard quer fazer uso da palavra, rapidamente. Conselheiro, três minutos, por favor.  

Gerhard  Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Gerhard Sardo – APEDEMA - ONG Sudeste. Na verdade, essa observação que eu faço   sobre os ônibus e os micro-ônibus dentro do mesmo prazo, é uma forma de evitar que a gente fomente uma política de incentivo aos empresários de ônibus para usarem mais o micro-ônibus do que o ônibus. A gente vem percebendo isso nas grandes cidades. Então, eu acho que para beneficiar a população, a gente deveria fazer com os dois, o micro-ônibus e o ônibus, tivessem as mesmas regras de tempo para se enquadrarem à nova Resolução. Obrigado.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Obrigado, Gerhard. Três minutos. O Dr. Paulo pediu também o uso da palavra.

Paulo César de Macedo - Coordenador do PROCONVE/IBAMA  
E nem vou precisar todo. Esse foi um dos temas que foi exaustivamente discutido dentro da Câmara Técnica e nos Grupos de Trabalho. Ocorre o seguinte: Essa data está aí, não é porque a gente discorde do que o Gerhard colocou não, a gente está totalmente de  acordo com o que ele colocou. Acontece que o que ele colocou, ele sugere aqui, não é possível de ser feito tecnicamente. Isso foi exaustivamente discutido e comprovado  nas  reuniões  da Câmara Técnica e dos Grupos de Trabalho. Por isso que a gente colocou o micro-ônibus um ano apenas a mais do que os ônibus urbanos.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Quero lembrar aos senhores que o parágrafo 9º da atual Resolução, na forma como  aprovada, dá um prazo de um ano a mais para os micro-ônibus – 2004 para 2005. Então, no artigo 9º é essa a diferença. Então, com as duas defesas, eu vou colocar em votação a proposta feita pelo Gerhard de que o prazo para os ônibus e micro-ônibus seja o mesmo, de 2004. Mas, já foi defendida e desdefendida, para que nós vamos gastar tempo? Está dito e não dito. Eu não acredito que nada trará mais luz. Quem for a favor da proposta do Dr. Gerhard, por gentileza, que se manifeste, expondo os seus cartões. Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove, dez, onze, doze, treze, catorze, quinze, dezesseis... Dezessete votos a favor. Quem for contrário, por favor, que exiba os seus cartões, por gentileza. Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove, dez, onze, doze, treze, catorze, quinze, dezesseis, dezessete, dezoito, dezenove, vinte... Vinte e um votos contrários. Abstenções? Uma, duas, três, quatro, cinco... Seis abstenções. Portanto, está mantida a redação original. E a proposta de exclusão do parágrafo 9  fica  prejudicada, uma vez que foi mantida essa redação original. Continuando, nós temos ainda no artigo 25, uma proposta de nova redação, que eu vou pedir a gentileza da leitura. Por favor. 

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 

Artigo 25: “Os veículos para uso específico, uso militar, de competição e de lançamentos especiais não serão dispensados das exigências desta Resolução”.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

São os tanques... Essas coisas assim... Veículos muito especiais. Eu acredito que é auto- explicativo. É o mesmo caso daqueles veículos especiais, apenas está ressalvado aqui, o direito das Forças Armadas, de terem algum veículo. O Dr. Gerhard quer fazer o uso da palavra.  Como ele tem sido rápido, nós temos que agradecer era a rapidez com que ele faz a defesa das suas posições. Por gentileza, Dr. Gerhard.

Gerhard  Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Eu queria destacar que o CONAMA deveria impor suas políticas, suas diretrizes, solicitando, colocando aos veículos do Exército também a necessidade de se adequarem às suas resoluções, bem como também, fazer uma advertência para que os veículos de competição, muitas vezes, são utilizados nas vegetais de restingas, catinga, pelos veículos fora de estrada, que podem se adequar aqui e, de repente, fugir às próprias resoluções do CONAMA. Então, a gente tem que ficar de olho aberto em relação a isso. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Muito obrigado, Dr. Gerhard. O Dr. Paulo, pede também um direito de defesa. Nós temos encaminhado um a favor e um contra. O Dr. Paulo, por favor.

Paulo César de Macedo - Coordenador do PROCONVE/IBAMA   

Eu acredito que isso se aplica à mesma explicação daqueles pesados, porque essa quantidade é tão pequena que não significa... Não tem nenhuma significância em termos de emissões de poluente, por isso que a gente está... 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Mas, jet ski não é de uso militar. Bem, de qualquer forma, eu acredito que estão  colocadas uma defesa é uma contra-defesa, de forma que eu vou colocar em votação a proposta da APEDEMA, no sentido da modificação do artigo 25, como defendido pelo Dr. Gerhard. Quem é a favor da proposta do Dr. Gerhard, por favor,  exiba os seus cartões. Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove, dez, onze, doze... Treze  votos. Quem é contrário à proposta do Dr. Gerhard, exiba os seus cartões, por favor. Um, dois, três, quatro, cinco, seis, sete, oito, nove, dez, onze, doze, treze, catorze, quinze, dezesseis, dezessete, dezoito, dezenove, vinte, vinte e um, vinte e dois, vinte e três, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e seis, vinte e sete, vinte e oito, vinte e nove, trinta, trinta e um, trinta e dois. Abstenções? Uma abstenção... Duas abstenções. Está reprovada a proposta da APEDEMA. Temos uma proposta também para o artigo 26; uma proposta alternativa, que eu peço a gentileza da leitura, por favor. É a última proposta em relação a essa Resolução.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 


Artigo 26: “Os veículos dotados de sistema de propulsão alternativos ou que utilizem combustíveis não previstos nesta Resolução poderão ser dispensados parcialmente das exigências determinadas neste Regulamento, por um período máximo de vinte e quatro meses”.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Aqui está sendo excluída a expressão: “Mediante decisão motivada exclusiva do IBAMA”. Bem, eu acredito que é auto-explicativa a questão. Não vejo necessidade de nenhuma discussão.  

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 


Eu só queria colocar que  essa “mediante decisão motivada e exclusiva do IBAMA” foi uma proposta da Consultoria Jurídica  do Ministério, para que o ato fosse fundamentado no caso da não-exigência, que tecnicamente a gente sugeriu que pensasse sobre o assunto. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Perfeito! Muito obrigado. O Dr. Gerhard também tem, obviamente, o direito de se expressar, como autor da proposta. 

Gerhard  Sardo de Vasconcellos - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Eu queria retirar essa proposta.  

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Então, está retirada. E a mesa proclama, portanto, aprovada, agradecendo a contribuição de todos os senhores à Resolução que estabelece novas etapas para o Programa de Controle de Emissões Veiculares e dá outras providências, e desejo que ela tenha o mesmo sucesso das outras etapas que anteriores que melhoraram substancialmente a qualidade do ar, especialmente nas nossas metrópoles. Vamos passar de imediato, agradecendo ao Dr. Paulo, a sua contribuição, ao item 7.5, que  dispõe sobre a revisão da Resolução CONAMA 006/88 - Inventário Nacional de Resíduos Sólidos Industriais. A procedência à Câmara Técnica Permanente de Controle Ambiental, a relatoria é do Ministério... Do MDIC, Dr. Antônio Carlos Mendes, que eu convido para fazer uso da palavra, por dez minutos, por favor.  

Antônio Carlos dos Santos Mendes – Representante do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior - MDIC

Antônio Carlos dos Santos Mendes – MDIC. Boa tarde a todos. Trata-se da revisão da Resolução 006/88, que se refere ao Inventário de Resíduos Industriais; 006/88. Essa Resolução tem como principal objetivo a padronização dos inventários estaduais para uma futura consolidação do Inventário Nacional de Resíduos Industriais, ela define resíduos e define também prazos de elaboração desse inventário, tanto estadual como nacional. Isso, para posterior elaboração do Plano Nacional de Gerenciamento de Resíduos Sólidos Industriais. Essa Resolução descreve vários tipos de resíduos industriais, ela determina alguns prazos de início de consolidação desse Plano Nacional Gerenciamento de Resíduos Sólidos. Ela contém também anexo, e nesses anexos existem padrões, existem códigos de padronização dos resíduos sólidos. O interessante dessa Resolução é que sem esse Plano Nacional de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, esse inventário é o instrumento principal desse Plano Nacional de Gerenciamento de Resíduos Sólidos. E sem uma padronização, o que estava acontecendo era que cada estado estava fazendo de um formato diferente. Então, essa Resolução busca essa padronização. Esse inventário já está sendo feito em alguns estados, já está sendo feito aqui dentro do  IBAMA, e o que está se pretendendo é consolidação dentro de dois ou três anos do Inventário Nacional. Outra necessidade desses inventários é uma exigência dos protocolos internacionais também com relação a resíduos industriais. Basicamente é isso. É uma Resolução bastante simples, com poucos artigos. O que pesa mais nessa Resolução são os anexos. Esses anexos contêm quadros com dados bastante específicos, com códigos bastante predeterminados, e com isso a gente objetiva uma padronização. Basicamente é isso. Estamos aí para qualquer esclarecimento.  

Leopoldo Garcia Brandão – Representante da Confederação Nacional do Comércio/ CNC

Quem lê o projeto fica preocupado, ele entra em detalhes que um Projeto de Lei não tem que detalhar, ele detalha como é que é um aterro sanitário, são coisas que não deviam estar porque são coisas que estão sofrendo alterações dia-a-dia, no Brasil sobretudo, em que a experiência é pequena, na medida que você implanta, você vai aprendendo, você faz adaptações. Por outro lado, eu queria perguntar aos autores dessa Resolução, qual é a compatibilização dessa proposta com os princípios mais importantes do Projeto de Lei Federal de Política Nacional de Resíduos Sólidos. Eu acho que nós não podemos, aqui no CONAMA, ficar desatentos ao que o Congresso vota, o Congresso é o poder maior, as leis substantivas estão todas lá, eles têm outra natureza de poderes constitucionais, nós somos complementares ao Congresso, diríamos assim. Então, se no Congresso existe essa matéria e está sendo tratada em regime de grande aceleração, não sei se juridicamente de urgência, mas em regime de certa celeridade, isso pode ser aprovado a qualquer momento, então, eu acho que  é prudente que os autores dessa lei tenham feito uma espécie de verificação como é que compatibiliza isso com a Lei Nacional de Resíduos Sólidos que, pelo que diz o Deputado Emerson Kapaz, estaria para ser aprovado ainda este ano. Eu peço aos autores dessa Resolução que me esclareçam se fizeram essa verificação, se essa proposta de inventário está compatibilizada ou articulada com a proposta de lei federal de matéria tão importante. Eu queria chamar a atenção a quem não se debruçou sobre essa matéria que ela mexe com o País inteiro. Tem uma coisa da maior interferência na vida do País, nem estou convencido se a lei é boa ou má, já li duas vezes, vou voltar a estudar porque é um impacto muito forte na vida do País e a gente tem que cuidar para que esse impacto seja positivo. É lógico que essa matéria precisa de ser regulamentada, não numa Resolução do CONAMA, mas numa lei substantiva, mas é lógico que nós, como cidadãos e como temos obrigações ambientais temos que estar atentos a isso. Eu chamo a atenção dessa matéria, quem ainda não pôde estudá-la, eu sugiro que estude porque é uma matéria muito importante.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Muito obrigado Dr. Leopoldo. Eu pediria, antes de passar a palavra, se algum conselheiro mais quer fazer uso da palavra, tem alguma outra dúvida, antes que o relator pudesse fazer as suas considerações ao que o Dr. Leopoldo colocou. Não havendo nenhuma outra pergunta, então, peço a gentileza de responder ao Dr. Leopoldo.

Antônio Carlos da Silva Farias – Representante do Governo do Estado do  Amapá

Essa resolução, Dr. Leopoldo, trata-se de um inventário, o que a gente está procurando  é saber o que tem e onde que está principalmente de resíduo industrial para depois a gente traçar, em cima disso, uma Política de Gerenciamento de Resíduos Industriais, aí sim, essa consonância com a Política de Resíduos Sólidos que eu acho que tem que ter mesmo.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Satisfeito, Dr. Leopoldo? Bem, alguém mais gostaria de fazer uso da palavra? Não havendo nenhum inscrito, então, vamos colocar em votação, primeiro, como sempre, o conjunto da Resolução e depois os destaques que nos chegaram que, na verdade, são poucos. Quem estiver de acordo com a proposta da Resolução que dispõe sobre a revisão da Resolução CONAMA 006/88 Inventário Nacional de Resíduos Sólidos Industriais, conforme encaminhado, que manifeste seu voto deixando à mostra, por favor.  33. Quem é contrário a esta Resolução, por favor que se manifeste. Nenhum voto contrário. Abstenções? Três abstenções. Está aprovada a Resolução. Vamos agora, com a ajuda da Dr. Eleonora, fazer agora as nossas emendas. Onde é que está essa emenda, por gentileza? A proposta do Dr. Gerhard é a supressão do Art. 3. Queria o artigo lido para que facilitasse.

Márcia Godoy – Advogada - CONJUR/MMA 

“As entidades públicas e privadas que possuam estoques de agrotóxicos fora de condições ou de uso proibido, deverão apresentar ao órgão estadual de meio ambiente o inventário destes estoques na forma e prazo a serem definidos pelo IBAMA.”

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Dr. Gerhard quer fazer uso da palavra, por favor, três minutos.

Gerhard  Sardo de Vasconcellos – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ

Na verdade eu queria um esclarecimento, até para legitimar esse encaminhamento que é feito no sentido de se aprovado esse artigo na Resolução CONAMA, o próprio CONAMA não estaria de repente, como se diz, mascarando ou criando situações de constrangimento nos vários órgãos estaduais e municipais que estão, vamos dizer assim, provocando um ato ilegal que seria esse de resguardar esses estoques de agrotóxicos fora de condições ou de uso proibido, uma vez que a gente sabe que na Lei de Crimes Ambientais, lá no seu Art. 54, § 3, impõe determinadas condições, como por exemplo “incorre nas mesmas penas previstas no parágrafo anterior quem deixar de adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de precaução em caso de risco e dano ambiental grave irreversível”, dizendo ainda que, no Art. 56, “produzir, processar, embalar, importar, exportar, comercializar, fornecer, transportar, armazenar, guardar, ter em depósito ou usar produto ou substância tóxica, perigosa ou nociva à saúde humana ou ao meio ambiente em desacordo com as exigências estabelecidas em leis ou em seus regulamentos”. Quer dizer, são vistas como atividades criminosas sobre a questão ambiental e ainda vale observar que na própria Lei de Improbidade Administrativa, no seu Art. 11, Inciso 1 e 2, a gente poderia esclarecer aqui, “praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele previsto na regra de competência e, dois, retardar ou deixar de praticar indevidamente ato de ofício”, isso não poderia, vamos dizer assim, criar uma situação de constrangimento se o CONAMA aprovasse isso e os órgãos estaduais tivessem que assumir as suas responsabilidades, os órgãos municipais tivessem que assumir a sua responsabilidade de omissão no tratamento dessas substâncias tóxicas? Quer dizer, como é que fica isso? Na verdade eu queria saber como é que o CONAMA entende isso em virtude da Lei de Crimes Ambientais e da Lei de Improbidade Administrativa, e se isso criaria constrangimento aos órgãos públicos a nível estadual e municipal.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Bem, está colocada a posição do Dr. Gerhard, não sei se alguém mais quer fazer uso da palavra com relação a esse único tema de discussão. Dr. Leopoldo. É o único tema de discussão que nos restou dessa Resolução.

Leopoldo Garcia Brandão – Representante da Confederação Nacional do Comércio CNC

Sr. Presidente, senhoras e senhores, eu queria pedir ao autor da emenda que me esclarecesse, ou eu não estou conseguindo ler direito, talvez seja pela idade, porque ali está me parecendo que um criminoso vai se apresentar para dizer que está cometendo um crime. Eu acho isso um pouco curioso, se ele é um criminoso, nós vamos dizer, “não, o senhor se apresente aqui e confesse seu crime”, eu não entendi. Se esse produto está vencido ele deve ser recolhido e destruído, não é ser declarado e cadastrado, inventariado, é muito mais a medida que tem que ser feita, que é retirá-lo da circulação para cessar o risco que ele está oferecendo ao meio ambiente. Agora, se apresentar para fazer um inventário de que ele está cometendo um crime, não entendi como é que isso pode funcionar, francamente, eu não sei se estou um pouco passado da época, mas não alcancei a realidade do que está sendo proposto.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Eu estou recebendo informação aqui, tanto do representante do MDIC, quanto do IBAMA que eles concordam com a retirada, estão concordando com a proposta do Dr. Gerhard -  está todo mundo concordando com o senhor, não precisa o senhor fazer a sua defesa. Então, mas de qualquer forma nós temos que votar, há uma unanimidade de propositores no sentido da supressão do Art. 3. Eu queria consultar o plenário,  já que aprovou-se com a presença do Art. 3 e vou fazer a votação agora, quem estiver de acordo com a retirada  do Art. 3, por favor, que se manifeste expondo os seus cartões, por gentileza. 35 votos. Quem é contrário à retirada deste artigo. 2 votos contrários. Abstenções? 3 abstenções. Está aprovada esta Resolução com a supressão do Art. 3, está aprovada ela com seus anexos, como os senhores todos tomaram conhecimento, e nós terminamos assim a votação de todos os itens da ordem do dia, agradecendo ao Dr. Gerhard que deu uma contribuição grande, agradecendo também o Dr. Antônio Carlos Mendes do MDIC que nos prestou uma grande contribuição. E, como último item de pauta, está aberta a palavra livre dessa 39a Sessão Extraordinário do CONAMA. Se ninguém quer fazer uso desta sua atribuição, Dr. Gerhard, por gentileza, sempre pedindo concisão para que nós possamos atingir a meta anunciada pelo Ministro de iniciar e avançar o mais possível na Resolução  do nosso regimento. Por favor.

Gerhard  Sardo de Vasconcellos – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ
É uma questão de esclarecimento, eu queria saber se é o momento certo de apresentar moções? É agora sim.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Sim, na verdade as moções deviam ter sido apresentadas lá no início, e o senhor tem esse direito de fazer no início da outra resolução. Mas a mesa está a disposição de receber. Então, se o senhor quiser, deve vir por escrito, o senhor quer ler o texto?

Gerhard  Sardo de Vasconcellos – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ
A questão toda é a seguinte, chegou ao conhecimento das ONG´s da Região Sudeste, bem como aos outros membros das entidades ecológicas no CONAMA, uma denúncia assinada por membros do Conselho Estadual de Meio Ambiente de São Paulo sobre uma, deixa eu ver exatamente o assunto, a viabilização de uma rodovia federal, BR-116, Regis Bittencourt, que passaria sobre a Serra do Cafezal, foi levado um texto ao nosso conhecimento, e nós então, entidades signatárias da região pedimos o apoio das outras ONG´s ambientalistas representadas e gostaríamos de fazer, então, a leitura. “Considerando deliberação das entidades ambientalistas reunidas na sede do Sindicato dos Advogados de São Paulo, à Rua da Glória, 246, Liberdade, São Paulo – Capital, aos 21 de outubro de 2002;

Considerando a moção ao Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA, do coletivo das entidades ambientalistas cadastradas junto ao Conselho Estadual do Meio Ambiente – CONSEMA/SP...” Como? Pode encaminhar? Então ta. Isso aqui é uma moção ao Ministro do Meio ambiente, para ele rever o processo de licenciamento ambiental desse empreendimento.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Serão votadas, apresentadas aos Conselheiros e votadas na próxima reunião conforme tem sido a nossa resolução. Muito obrigado. Alguém mais gostaria de fazer uso da palavra livre? Dr. Solon.

Solon Mauro Sales Fagundes – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/ ASPOAN

A nossa manifestação é com relação, é um protesto com relação a como foi conduzida a votação da Resolução de Carcinicultura na reunião anterior, na 67a Reunião Ordinária, na qual nós nos sentimos prejudicados nas nossas propostas, uma vez que nós defendemos uma proposta aqui sobre o tratamento do passivo ambiental daquela atividade e essa proposta foi esquecida, foi transferida para um outro momento, para votação em outro momento e ela foi esquecida pela condução da reunião. Esse é o nosso protesto aqui, nós tentamos argumentar, não foi atendida, a Resolução foi publicada, havia outras contestações aí, mas não chegaram até nós, mas a nossa posição é essa, de que um grande benefício dessa Resolução foi excluído em função dessa má condução que teve na votação. Foi proposto aí uma atuação, vamos dizer, uma questão normativa por parte do IBAMA. Ora, essa Resolução veio preencher ou especificar mais claramente outros instrumentos legais que não estavam sendo obedecidos. Então, eu acredito que uma instrução normativa, uma portaria do IBAMA dificilmente será atendida pelos estados e municípios envolvidos nessa questão.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Obrigado Dr. Sólon. Eu queria só prestar um esclarecimento, que o Dr. Sólon conhece porque eu falei pessoalmente com ele a pedido do Ministro José Carlos de que a condução que foi feita pela Dra. Mônica Libório, como os senhores que estavam presentes podem atestar, foi no sentido de, terminada a votação, ela perguntou se “alguém tem mais algum assunto” e de fato o Dr. Sólon tinha encaminhado uma proposta, mas ele não pôde estar presente naquele momento, não é propriamente que ficou esquecida. A ausência dele fez com que não pudesse ser lembrado naquele tarde da hora essa questão. O que o Ministro determinou foi que foi determinado ao IBAMA de que baixasse uma Resolução e que isso não pode ser da forma como a gente originalmente tinha imaginado, mas o IBAMA tem o inventário da situação atual através do seu sistema de monitoramento de toda a costa, principalmente nordestina, e já se comprometeu com o Ministério, em atenção à preocupação do Dr. Sólon que é justa, de fazer este levantamento, encaminhar aos estados a situação atual de toda a ocupação do litoral por carcinicultura, recomendando que os estados façam o ajuste em função da Resolução que foi aprovada. Mais do que isto, se o Dr. Solon entender e os conselheiros aprovarem de que isso é insuficiente, sempre estará aberta a possibilidade de uma reforma da Resolução que foi aprovada e que o CONAMA sempre agiu dessa forma, acabamos de reformar, agora no último item, uma Resolução anterior que foi aperfeiçoada. Dr. Rômulo, me parece que faz menção de pedir uso da palavra, eu queria, então, por três minutos, conceder a palavra.

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA

Não precisa de três minutos não, é mais rápido um pouquinho. A idéia é a gente trabalhar num Sistema de Monitoramento Integrado com a participação dos estados, usando a recomendação que foi feita pelo Solon, que é, se não me engano, você pegar um mês do ano de 1997, de 1997 para cá, você ter o t0 em 97 e a partir deste momento nós termos um Sistema de Monitoramento com uso de imagens e etc. Nós vamos trabalhar nisso de forma integrada com os estados, ou seja, a sua proposta de Resolução a gente vai colocá-la na prática, sem que haja a necessidade de ter um ato, mesmo porque a Resolução já tem um artigo que trata de monitoramento. Então, a gente pode, a partir do artigo de monitoramento, implementar a sua sugestão.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Muito obrigado, Dr. Rômulo. Por gentileza, Emídio das ONG´s do nordeste pede a palavra. Eu gostaria de verificar quem mais quer fazer uso da palavra.

Emídio Souza Barreto Neto – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Nordeste/FURPA

Na verdade a gente quer fazer não sei se uma proposição ou uma solicitação, mas é o seguinte, a gente que acompanha a ação do IBAMA na nossa região, a gente tem constatado que algumas ações que o IBAMA fez e que foram encaminhadas para o Ministério Público, a gente não tem acompanhado assim o resultado, o desdobramento. Então, a gente queria solicitar que o IBAMA pudesse apresentar, numa próxima reunião, a possibilidade de ter essas informações por parte do Ministério Público da região, do desdobramento das autuações que foram feitas. Eu vou esclarecer, então. A preocupação nossa é a seguinte, nós temos acompanhado casos em que tem cidadãos que já foram multados por dezenas de vezes e que continuam repetindo atos de infração contra meio ambiente, especificamente contra as áreas remanescentes de Mata Atlântica, se ele continua repetindo é exatamente por que está, de alguma forma, não pagando com as penalidades cabíveis. Então, a gente não pode afirmar que isso esteja de fato acontecendo se a gente não tem a certeza disso. Então, a única forma de se ter certeza de uma situação ou outra é se tivermos, quando eu falo tivermos o Conselho, essa informação porque a gente não está querendo ser específico para não parecer coisa de perseguição a alguém, mas é uma coisa mais a generalizada.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA
Muito obrigado Dr. Emídio. Pela ordem, eu tenho inscrito o Dr. Gerhard, o Dr. Alessandro, a Dra. Gisela e  eu agradeceria se alguém mais quiser fazer uso da palavra se manifeste agora, se não cale-se para sempre, porque senão nós não vamos acabar esta reunião. Dr. Gerhard.

Gerhard  Sardo de Vasconcellos – Representante das Entidades Ambientalistas da Região Sudeste – APEDEMA/RJ
Na verdade é uma proposta de moção, há mais ou menos 12 anos está a Ilha Grande na região de Angra dos Reis, Costa Verde do Estado do Rio de Janeiro, vem sofrendo um processo acelerado de degradação ambiental. Por mais que os órgãos ambientais, a nível federal, estadual e municipal, tenham sido acionados, nada têm resolvido em prol do meio ambiente na região. Lá existem várias unidades de conservação, um parque estadual, uma reserva biológica estadual, uma área de proteção ambiental estadual,quer dizer, várias regiões são da União e nada se obteve, até o presente momento, para que a gente conseguisse cumprir a legislação ambiental na região. No início do ano foi aprovado, assinado pelo ex-ministro Sarney Filho, em parceria com o Secretário de Estado do Rio de Janeiro do Meio Ambiente , o Presidente do IBAMA , Ministério Público Federal,  Ministério Público Estadual e outros órgãos afins, um Termo de Ajustamento de Conduta para que se condisse um processo de discussão com a sociedade civil para definir políticas claras, salvaguarda para Ilha Grande. Infelizmente esse TAC, até o presente momento, tem sido descumprido também pelos órgãos ambientais. Então, eu estou trazendo toda a documentação relativa ao assunto, desenvolvida pelo Comitê de Defesa da Ilha Grande, o CODIG e os considerando para a apresentação da moção a todas essas autoridades para que elas cumpram TAC.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA

Obrigado. Dra. Gisela, depois o Dr. Alessandro, por gentileza.

Gisela Alencar – Consultora Jurídica do MMA

Bom, eu gostaria de comunicar que a resolução 309 de 20 de março de 2002, que disciplina a conservação e uso do bioma Mata Atlântica e seus ecossistemas e a resolução 2782001, que determina fixação de critérios técnicos e científicos que garantam a conservação genética e a sustentabilidade da utilização das populações de espécies da flora ameaçadas de extinção. Essa resolução foi votada e aprovada pelo CONAMA em 20 de março de 2002 e publicada no dia 29 de julho de 2002. Porém, ao apreciar esta resolução aprovada pelo CONAMA, a consultoria jurídica do Ministério do Meio Ambiente determinou que havia imposição de obrigação aos estados que não é cabível em sede do CONAMA e, portanto, recomendo volta ou retorno do texto com alterações propostas para análise da câmara técnica e posterior deliberação do plenário. O que aconteceu é que, por uma falha interna nossa Ministério, essa recomendação final do parecer não foi considerada e a resolução foi publicada como corrigida pela consultoria jurídica. Esse procedimento tornou a resolução insubsistente e foi publicada então ontem, no dia 28 de outubro, uma portaria que tornou sem efeito essa publicação da resolução. O que nós da consultoria jurídica gostaríamos de sugerir é que aceitasse, em primeiro lugar, essa determinação do Ministério, a falha foi nossa, e encaminhasse então com a brevidade possível para que a Câmara técnica correspondente, para que analise as modificações propostas pela consultoria jurídica, e traga a proposta ao CONAMA e ao plenário para deliberação. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Bem, então a consultoria jurídica solicita a autorização do plenário para o reenvio deste trabalho à Câmara técnica específica de Mata Atlântica para re-exame das questões que estavam com dificuldades de ordem legal e em função da legislação anterior. Consulto aos senhores se todos estariam de acordo. Havendo a concordância, fica indicado que, com a premência solicitada pelas consultorias jurídicas do Ministério, o assunto seja examinado pela Câmara técnica específica. Muito obrigado.

Alessandro M. de Souza - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste/ECOA

Bom Sr. Presidente, eu venho aqui manifestar a preocupação das ONG’s da região centro-oeste, principalmente aquelas que estão na região do pantanal, por causa da portaria que está liberando o “pesque e solte” no Rio Paraguai. É uma coisa que contradiz os estudos da Secretaria de Meio Ambiente do Estado, porque há presença de piranha no Rio Paraguai e em alguns rios com características parecidas estaduais não foi liberado, então eu queria um esclarecimento do Ibama e a justificativa de porque houve a liberação. (Pedido para repetição da pergunta) A gente teve a notícia lá de que o IBAMA estaria liberando o “pesque e solte” no Rio Paraguai, inclusive, contradizendo a Secretaria de Estado de Meio Ambiente, e tem rio com características parecidas por causa da presença de piranhas, e eles ainda não têm estudo suficiente para liberação da atividade. 

Rômulo José Fernandes Barreto Mello – Representante do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente dos Recursos Naturais Renováveis – IBAMA
A atividade de “pesque e solte” só foi liberada para quando praticada só com caniço e sem molinete, sem qualquer outro instrumento. Foi com base nos estudos e resultado das discussões que foram feitas na região. 

Alessandro M. de Souza - Representante das Entidades Ambientalistas da Região Centro-Oeste/ECOA

Eu posso solicitar cópia dos estudos feitos ligados às organizações centro-oeste? Grato. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Bem, então, com esta última palavra, nós temos encerrada a nossa 39a Reunião Extraordinária do CONAMA, e conforme concedido pelos senhores, nós queríamos agradecer a contribuição de todos, acho que nós conseguimos um fato inédito, uma reunião que acabasse antes do tempo, coisa que eu acho que nunca vi, mas nós vamos dar, conforme acordado com os senhores, e solicitando a mesma contribuição, dar início à 40a Reunião Extraordinária do CONAMA. Eu peço então que faça uso da palavra a senhora Adriana Ramos. 

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional/ ISA 

Sr. Presidente, apesar de nós termos acordado no início a reunião, eu tenho a impressão que não seria prudente que nós começássemos a discussão do regimento. Primeiro, porque temos baixo quorum para tal, e em segundo lugar, porque eu pelo menos estava preparada para discutir o regimento a partir de amanhã, então não tenho preparadas as minhas propostas de emenda, e acredito que nós não tenhamos aqui o quorum, mas que amanhã vamos ter, porque acredito que vários conselheiros estarão vindo para a discussão do regimento amanhã. Portanto, considero que não é possível dar continuidade iniciando a próxima.

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Dr. Nilvo fez pedido do uso que palavra. Vamos ouvi-lo, por gentileza.

Nilvo Luiz Alves da Silva – Representante do Governo do Estado do Rio Grande do Sul

Boa tarde a todos. Boa tarde à mesa e aos demais componentes. Bom, nós tivemos uma deliberação na última Reunião Ordinária deste conselho de que nós trataríamos o tema regimento interno numa reunião extraordinária exclusivamente agendada com pauta única, o regimento interno, pela importância desse tema. Todos os conselheiros receberam a convocatória, esta reunião está marcada para o dia de amanhã, vários conselheiros em conversa com vários conselheiros aqui em plenário, inclusive do nosso conhecimento, somente vem no dia de amanhã para a reunião agendada do documento recebido. Então, nós nos sentimos incapacitados de discutir, principalmente de votar esse tema, reconhecendo a importância de fazê-lo. Já tínhamos acordo no dia de hoje, contrariando uma decisão deste plenário na última Reunião Ordinária, com a ausência dos conselheiros que querem participar desse tema, que estão preparados para participar desse tema e que estão vindo para o dia de amanhã. O que nos parece razoável e aceitável, e que não seria de fato um desrespeito à deliberação da última Reunião Ordinária, seria a busca de alguns acordos, mas sem-votação, dos temas mais polêmicos da resolução que trata do regimento interno. Mas colocá-la em pauta para votação, nós seríamos contrários. Nós achamos que há a necessidade de um acordo político e afinamento no que toca a questão do CIPAM que me parece que é um tema onde todos nós temos dúvidas sobre qual é a importância, a função deste tal CIPAM, como está na proposta de regimento interno, mas não em votação. Então, o que nos pareceria cabível e aceitável seria uma discussão, tentando buscar acordo sobre esses que seriam os temas mais, pelo menos identificar os temas mais polêmicos, adiantando o processo de votação de amanhã, mas jamais colocar em votação esse tema agora, porque a reunião para tratar desse tema está agendada para amanhã. Não podemos aqui chamá-la para agora.

Eládio Luiz da Silva Lecey – Representante da Associação Civil Indicada Pelo Presidente da República – O Direito por um Planeta Verde 

O meu encaminhamento seria no mesmo sentido. Embora nós tenhamos enviado, nós temos uma série de propostas de alterações a sugestão ao regimento interno, mas são propostas que nos parecem que devem ser amadurecidas. Muitas pessoas que aqui estão, sequer têm em mãos a pauta da 40a reunião, que não nos foi distribuída ainda, e muitas pessoas eu tenho conhecimento de que estão se deslocando para cá hoje para votarem amanhã de manha, discutirem e votarem amanhã pela manha o tema do regimento interno. Nos parece que, além da questão do quorum que parece que não temos desde o início da sessão. Parece que seria temerária uma votação nesse sentido. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

O quorum existiu para a abertura da reunião. Mas acontece, depois nós voltaremos a essa discussão. 

Dra. Silvia Cappelli – Ministérios Públicos Estaduais

A minha ponderação diz respeito ao princípio da publicidade, porque se trata de uma reunião extraordinária e a convocação da reunião extraordinária teve pauta exclusiva para debater o regimento interno na 40a reunião. Então, me preocupa o ferimento ao princípio da publicidade, que é um dos princípios de direito administrativo que precisa ser respeitado, além do quorum, que já foi lembrado por outros conselheiros. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Bem, não havendo mais nenhum inscrito, a mesa vai dar sua interpretação, sujeita obviamente as maiorias democráticas dos presentes e votantes com direito a votos. O Ministro, hoje de manhã, fez uma consulta aos senhores da possibilidade de que nós adiantássemos essa reunião e discutíssemos. Pode ser que a gente não consiga terminar até amanhã a reunião e discussão do regimento interno. Há uma posição da maioria dos conselheiros que se expressaram de que não se oporiam ao que nós discutíssemos e liberássemos e trabalhássemos, porém, deixássemos para a votação final a respeito do regimento, que fosse feita apenas no dia a amanhã. Esse é o entendimento que eu tive, o Dr. Nilvo caminhou nessa direção e Dr. Eládio também. Nós temos dois caminhos. Um, que é o inicial, imaginado fazer uma reunião nos seus trâmites normais, a reunião já está aberta, foi aberta com a concordância dos senhores, estamos na 40a  reunião, mas nós temos a idéia de que não se deve fazer nenhuma votação em função da publicidade, como foi colocado aqui pelo Ministério Público Estadual. Eu consulto os senhores se nós não deveríamos, se os senhores estiverem de acordo, iniciar a discussão e a questão do quorum é uma questão que eu discutiria a posteriori, então, nós iniciaríamos a discussão proposta pelo Dr. Nilvo. Seria apresentada a proposta de regimento, seriam apresentadas as emendas à proposta do regimento, poderiam ser discutidas as questões de fundo como o CIPAM, mas as deliberações seriam tomadas apenas na reunião de amanhã. Ou seja, as votações relativas a essa questão seriam explicitadas aos conselheiros que, porventura, venham especificamente para essa reunião, que possam estar presentes. Esta é, acredito eu, a solução que se daria a esse encaminhamento, salvo melhor juízo, e vamos ouvir de imediato a posição da conselheira Adriana Ramos. 

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional/ ISA 

Eu lhe pergunto, senhor presidente, como é que o senhor vai fazer com os conselheiros  que vierem para a reunião amanhã e trarão emendas para apresentar do início para a discussão dos pontos para toda a resolução, por exemplo?

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Por exemplo, nós tínhamos solicitado e foi com um acordo feito na reunião anterior em que a senhora não pôde estar presente, de que este texto, depois de arrumado com todas as resoluções que nos chegaram até o início do mês de outubro, foram consubstanciadas num texto  que foi disponibilizado a todos os conselheiros a partir do dia 22 de deste mês, todos os conselheiros tiveram condição de analisar esse texto e foi solicitado que nos mandassem antes da reunião esse texto. Nós recebemos de alguns conselheiros, não de muitos, mas algumas sugestões. As que vierem amanhã, sempre foram acatadas, o Ministro anunciou aqui, inclusive, que depois de aberto o regime de votação, ele não gostaria de receber nenhuma outra emenda, que foi uma forma que nós fizemos de fazer o encaminhamento aqui. 

Adriana de Carvalho B. Ramos - Representante das Entidades Ambientalistas de Âmbito Nacional/ ISA 

Apenas para lembrar que eu considero que nós vamos poder chegar amanhã e ter que rediscutir questões que vão ser discutidas aqui, porque você pode ter conselheiros que vão chegar para a reunião de amanhã trazendo emendas para o conjunto da proposta. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

É possível, de fato. Mas veja, nós estamos tendo duas reuniões. É desejável que os conselheiros ou a maioria deles, eu posso estar enganado, deve haver outros, que o Dr. Herman Benjamim e o Dr. Eládio está o representando como o seu suplente. Alguns conselheiros que estavam aqui na ordem da manhã me informaram que não poderão estar aqui amanhã. Então, nós teremos talvez a não presença de alguns conselheiros e a presença de outros. Não sei quantos além do Dr. Herman, mas de qualquer forma, a proposta é no sentido de que a gente possa ir ajustando, e se vier coisa nova, nós podemos ajustar também. Eu acredito que o CONAMA só tem a ganhar de poder discutir mais a questão do regimento, que até onde eu pude analisar está bastante mais enxuto e bastante dirigida. Respondida à senhora, eu gostaria de ouvir se algum conselheiro tem alguma outra proposta. Por gentileza, o conselheiro Cristian pediu para fazer uso da palavra. 

Christian Guy Caubet – Representante das Entidades Ambientalistas da  Região Sul/Fundação Água Viva

A minha observação é a de que a reunião extraordinária de hoje se encerrou e nós teremos outra reunião extraordinária amanhã, uma pauta específica. A reunião extraordinária de hoje não teve quorum. A primeira votação desta manha somou 47 votos pelo cálculo que eu fiz, 43 positivos e outros negativos e abstenções. De qualquer maneira, nós teremos amanhã que ter um quorum de dois terços para uma reunião extraordinária dedicada exclusivamente à questão do regimento. E nós vamos prejudicar esses debates com o encaminhamento hoje, com uma maioria de conselheiros que devem permanecer amanhã e alguns que não poderão permanecer, enquanto que outros conselheiros que se organizaram especificamente para poder participar amanhã, por se tratar do assunto regimento, estarão prejudicados porque eventualmente não vão ouvir a argumentação que se produzir agora neste momento. Eu entendo que nessas condições, não é conveniente iniciar um debate que não vai ter todos os referendos necessários, e eu estou me contendo para não fazer uma alusão ao fato de que o Presidente da República decidiu e tomou as disposições necessárias para que duas pessoas do futuro novo governo pudessem acompanhar a transição em cada um dos Ministérios. Em se tratando de alterar o regimento de um Conselho Nacional com o transtorno político evidente eu estimo que deveria se garantir a informação imediata das pessoas que vierem a ser indicadas pelo novo Presidente da República. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Muito obrigado Dr. Cristian. O próximo inscrito é o Dr. Nilvo, tem novamente a palavra, representando o governo do Estado do Rio Grande do Sul. 

Nilvo Luiz Alves da Silva - Representante do Governo do Estado Rio Grande do Sul

Apenas um esclarecimento, na minha manifestação, o que eu considero de fato viável não é que nós apresentemos emendas aqui, mas que nós possamos numa decisão voluntária dos conselheiros, fazer um trabalho mais político de tentar convergir para alguns pontos que estão muito abertos ainda na proposta de regimento interno. Estes acordos e qualquer convergência tirada aqui hoje nesse trabalho que eu não consideraria a 40a reunião extraordinária, porque para mim esta reunião está marcada para o dia de amanhã, a partir das 8h30, me parece, seria na verdade, nós teríamos que apresentar essas convergências para o plenário no início da reunião de amanhã. Portanto, não poderíamos fechar a apresentação de emendas para o dia de amanhã, não poderíamos eliminar nenhuma etapa da reunião do dia de amanhã. Mas sim, o que me parece necessário, porque a proposta de resolução está muito aberta ainda e nós temos certeza de que vai demandar muita discussão e muito tempo, seria um esforço mais político aqui de convergir em alguns temas que estão muito abertos dentro da resolução. Mas, isso teria que ser apresentado ao plenário no começo da reunião de amanhã, não poderíamos encaminhar nada da reunião de amanhã no dia de hoje porque, repito, essa reunião está marcada com antecedência para o dia de amanhã e foi uma deliberação deste plenário na última Reunião Ordinária, que o tema regimento interno seria tema único da 40a reunião que vai se realizar amanhã. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

Dr. Durval Olivieri, representando o governo da Bahia, nós temos 62 assinaturas de conselheiros para as reuniões que estão sendo consideradas para o dia de hoje, de forma que nós temos essa condição de colocar este assunto. Mas não estamos querendo polemizar, estamos querendo convergir. Vamos ouvir o Dr. Durval e acredito que nós temos possibilidade de chegar a um consenso aqui dentro. 

Durval Freire de Carvalho Olivieri – Representante do Representante do Governo do Estado da Bahia
Boa tarde a todos. Eu, do que ouvi, eu vejo com favorabilidade, é que enriqueçamos a discussão sobre o regimento interno, aproveitando o fato de que estamos aqui e que já concluímos e esgotamos a pauta da 39a reunião. Então, nada impede que o CONAMA, com a sua liderança e a colaboração de todos nós, passemos a discutir numa ordem a ser estabelecida, mas a minha sugestão é que, para que não se retire a solenidade e a liturgia que me parece, por princípios do direito administrativo, devem ser o nosso norte, o da publicidade, o do próprio espírito de participação e a transparência na condução das coisas, que nós não consideremos, e minha sugestão é esta, aberta a 40a reunião, e sim que o façamos amanhã na hora aprazada por uma convocação específica e solene e divulgada por todo o País. Então, a minha sugestão é que, para atender a gregos e troianos, nada existe que nos venha impelir de sair agora e não dedicar uma ou duas horas para discussão de certos temas, como o companheiro do Rio Grande do Sul falou. Eu secundo a sua sugestão, mas que se deixe a reunião 40a a ser aberta na sua hora aprazada, porque ela cumpre assim todo o propósito regimental e que foi assim definido na reunião anterior. Inclusive, se possível, com a presença do Ministro e conforme ele prometeu, com a liderança pessoal dele, por se tratar de um assunto da maior relevância. 

José Pedro de Oliveira Costa – Secretário de Biodiversidade e Florestas do MMA 

O senhor mencionou o Ministro, Durval, e eu só queria relatar que o Ministro já está se dirigindo para esta reunião para assumir a presidência do que foi acordado pela manhã da 40a reunião extraordinária do CONAMA, conforme concedido pelos senhores quando consultados na ocasião. Eu não tenho nenhuma intenção de polemizar e nem há nenhum desejo maior do que aquele de sermos eficientes. Então, eu acredito que nós poderíamos consultar ao plenário, uma vez que não temos nenhuns outros inscritos, sob três possibilidades que estão apresentadas. Uma delas, que me parece que é a majoritária, poderia começar por ela, foi o que apresentou o dr. Nilvo, é de que nós e o Dr. Durval a secundou, de que nós discutíssemos a questão do regimento diretamente agora. Eu acredito que isto é um consenso de todos os presentes, e nós faríamos essa discussão de imediato. A segunda questão é, de que me parece ninguém descordou pelo menos, talvez possa ser consensual também, de que nós não votemos nada a respeito do regimento no dia de hoje. Consulto os conselheiros, se é preciso exibir cartões, mas acredito que isso é consensual. Nós temos duas questões sobre as quais nós estamos de acordo, de que nós vamos discutir hoje o regimento e de que nós não vamos deliberar hoje sobre o regimento. Parece-me que todos estão de acordo. As demais questões são questões formais. Se a reunião está aberta ou se está fechada, posso deixar para o Ministro deliberar a posteriori, podemos deliberar agora, uma vez que o substancial está acordado. E quanto à questão de quorum, o nosso entendimento é de que nós estamos com o mandato do CONAMA de que não precisaríamos dos dois terços, mas da metade mais um dos presentes para deliberar sobre o regimento amanhã. Não hoje, amanhã, porque a votação só acontecerá amanhã, uma vez que nós estamos numa espécie de situação constituinte com mandato para que o regimento seja finalizado. Esse é o meu entendimento, e lógico que nos curvaremos, como sempre nos curvamos à decisão da maioria. Feito este entendimento, eu acredito que nós poderíamos, de imediato, se todos estão de acordo, começar a discussão. Alguém quer fazer uso da palavra? Ah, o ministro chegou? Melhor ainda! Então, eu vou fazer apenas um resumo dos nossos entendimentos e a partir daí passar-lhe a presidência, só para que ele saiba em que momento estamos. Senhor Ministro seja muito bem-vindo. Muito obrigado pela sua presença, estava sendo aguardada. Há uma preocupação aqui, Ministro, de três níveis. E acabei de acordar sobre um consenso que seria o seguinte: a maioria dos conselheiros considera imprudente, uma vez que foi anunciada amanhã a reunião para discutir o regimento interno, de que seja tomada qualquer deliberação no dia de hoje, que alguns conselheiros, provavelmente não muitos, mas alguns estão vindo especificamente para esta deliberação. Ao mesmo tempo, há um consenso de que seria oportuno que nós déssemos início à discussão e aprofundássemos ao nível do possível a discussão do regimento hoje, passível de que amanhã alguns conselheiros que não estarão presentes hoje e estarão amanhã, poderão apresentar algumas novas emendas de assuntos já conversados. Havia uma dúvida a respeito de quorum e eu já declarei aberta a 40a reunião, mas os conselheiros acham que seria mais prudente que ela fosse aberta amanhã, de que esta contribuição de hoje seria uma contribuição, e isto para mim é mais uma questão formal, não é uma questão que vá influir necessariamente. O importante é que há um consenso na discussão. Quanto à questão de quorum, apresentava eu quando o senhor chegou, a situação de que nós temos um mandato no nosso entendimento, consultada a Dra. Gisela, de que nós temos um mandato como se fosse uma constituinte, não precisaríamos de dois terços, mas a metade mais um dos presentes, uma vez que a gente tenha quorum para abertura da reunião. Então, basicamente, em resumo, esta é a situação e eu queria passar a condução dos trabalhos a Vossa Excelência, agradecendo a sua presença. 

José Carlos Carvalho – Ministro de Estado do Meio Ambiente 

Nós temos uma questão, de fato regimental, de que a reunião extraordinária para discutir o regimento está convocada para amanhã. Nós só poderíamos antecipa-la para hoje com a aprovação do plenário. Isso é um ponto primeiro que eu gostaria de colocar. Parece que a preferência do plenário é fazer amanhã. Gostaria de consultar pelo assentimento das cabeças, parece que há quase uma unanimidade sobre isso. Então, eu acho que nós poderíamos fazer amanhã. Eu, pessoalmente, amanhã tenho um problema, estou viajando para o exterior. Programei-me para ficar aqui hoje, tinha até imaginado fazer aqui um esforço concentrado e amanhã só posso estar aqui até o meio-dia, mas estarei aqui até o meio-dia. O Zé Pedro está sugerindo abrir discussão. Aí, sinceramente, eu acho que talvez fosse melhor começar para valer amanhã às nove horas. (palmas!) Bom gente, então, nesse caso, eu acho que nós agradecemos a presença de todos e amanhã às nove horas faremos a reunião extraordinária para a aprovação do regimento. Agora, sinceramente, amanhã às 9, eu gostaria de dizer que hoje eu fiquei de nove até às 10h10 aguardando quorum. Eu acho que o tempo de todos é muito precioso. Então, vamos ver se amanhã nove horas a gente começa. Está bem? Eu vou abrir às nove horas, abrirei às nove horas impreterivelmente.
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